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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

VOLUME II

ee#m&t
Processo Administrativo n.o 41 12021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do
município de Nova Santa Bárbara - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0210712021às 08h29min do dia 1610712021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1610712021.
tNicto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às
09h00min. do dia 1610712021.
LOCAL: www.bllcompras.com

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/000í-60

E-mail: ticitacau íilub+reorh - Nova Santa Bárbara - Paraná

Dotações

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Nâtureza da
despesa

Grupo da fonte

2021 150 02.oo1 .o4. 1 22.0020.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 390 03.001 .o4. 1 22.0060. 2006 0 3.3.90.39 00.00 Do ExercÍcio
2021 540 04.001.06. 1 25.0065.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 780 05.00 1 . 1 5. 1 22.O070. 2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2021 785 05.001,'r5 122 0070.2009 3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 790 05.001 15 122 0070 2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1830 06.002. 1 2.361.0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1840 06.002. 12.361.0210.2016 r03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1850 06.002. 12.36í.0210.2016 104 3 3.90 39.00.00 Do Exercício

2021 1860 06. 002. 1 2.36'1 .021 0.201 6 107 3 3 90.39.00.00 Do Exercício

EüffiRÔNreON

DOTAÇÃO
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NOVA SANTA BARBARA

VALOR naÁxuO: R$ 864.356,43 (oitocentos e sessenta e

quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e

três centavos), sendo R$ 839.181,00 (oitocentos e trinta e

nove mil, cento e oitenta e um reais) o valor anual estimado
para gastos com a manutenção da frota municipal e R$

25.175,43 (vinte e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e
quarenta e três centavos), o valor máximo da taxa

administrativa.

Rua WatfÍedo Bittencourt de MoÍaes,222, Telefone - 43.326G8100 - c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacaor0nsb.or.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

2021 1870 loo.ooz. rz.sor.o21o.2oi6 1'17 la.s.so.ss.oo.oo Do ExercÍcio
2021 1880 loo ooz.rz.sorozo:oro 136 ls a.so ss oo.oo Do Exercício
2021 2330 loo.ooa.rz.sos oz7o.2o2o o la a.so.ss oo.oo Do Exercício
2021 2340 loo.oo+.rz.aos.o27o.2o2o 103 ls a.so.es.oo.oo Do Exercício
2021 23so loo ooa.rz.aos.o27o.2ozo 1o4 ls.s.so ss.oo.oo Do Exercício
2021 2520 loo.ooo rz.aoa o23o.2o22 o ls.s.so.as.oo.oo Do Exercício
2021 2a1o loa.oor ro.sot.og2o.2o2s o ls.s.so.as.oo.oo Do Exercício
2021 2B1s loa oor.ro.aor.o32o.2o2s s ls.s.so.as.oo.oo Do Exercício
2021 2B2o loe oor.ro.aor.o32o.2o2s 303 ls.s.so.ss.oo.oo Do Exercício
2021 32oo loe.ooz.ro.oo+.0370.2030 494 lo.s.so.ss.oo.oo Do Exercício
2021 3290 losoor.oa.z+a.o3ao.2o31 o ls a.so.as.oo.oo Do Exercício

2021 35so los.ooz.oa.z++.o4oo.2ov o ls a.so.ss oo oo Do Exercício

2021 3810 los.ooe.oe.z+a.0430.2036 o ls s.oo.ss.oo.oo Do Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL



ANEXO 08
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PRíMEN
À PREFEÍÍuRA Do MuNtcÍpto DE NovA sairÍA BÁRBARA- EsÍaDo oo PARANÁ

PREGÃO ETETRÔÍ{ICO N9 29I2O2T
PROCESSO ADMtN|STRÂT|VO 47 l2O2L

obieto: Contrâtãção dê empresa especializada parâ implahtação e operação de sistema informâtizado ê intêgrâdo de gerenciamento de
manutenção píeventiva e coretiva dos veículos e máquinas pertencentes a fíota do município dê Novã Sântâ Bárbarâ - PR.

1. DADOS DO LICIÍANTE

A empresa PRIME CONSULTORIA € ASSESSôR|A ÊMPRESARIAL tÍDA com sede à Calçada Canopo, ne 11, 2p ândaí, sala 03, Centro de Apoio ll,
Alphaville Empresarial, Santana de Parnâíba-SP, insc.ita no CNPJ/MF sob o ne 05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu

representânte legal, o Sr. WlLLlAM CÉSAR CAVA!ÂRI, poítador(a) da Cédula de ldentidade n.e 32.904.257-9, in§crito no CPF sob o ne

219.779.818-95, interêssãda na prestação do objeto do presentê ato, vem apresentâr súâ proposta de preço, para o fo.necimento do item abaixo
rêlacionado, conforme êstabelecido no PREGÃO ETETRÔNICO N,e 29/2021, acatando todas as estipulações consignadas no respêctivo Editale
sêus anexot, confoíme aba,xo:

2. PROPOSÍA DE PREçO

Taxa de Administração

VAIOR TOTAL ESTIMADO: RS 839,181,00 (oitocentos e tíinta ê nove mil, cento ê oitenta e um reais)

TAxa DE AoMINISTRAçÃo: 3,OO% (três por cênto)

VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAçÃO: RS 25.175,43 (vinte e cinco mil, cento e setenta ê cinco reai5 e quarenta e três centavos)

PREçO TOTAI: RS 864.356,43 (oitocentos ê sessenta e quatÍo mil, trezentos e cinquentâ e sêis íeais ê quarenta e três centavos)

VALIDADE DA PROPOSÍA: 60 (§essenta) dias, a contar da data de sua aprerentação.

PRAZO DE EIITREGAT lmediato a no máximo 30 (trinta)dias.

PRÂiZO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias corridos

MARCA"/FABRICANTE: Própria/Gênuína.

DECLARAM05 que:

Íomamos conhecimento de todasas informaçóes e condições parâ o cumprimento das obrigaçôes do objetodesta licitação e que atêndêmos

todas as condições do Editâl e no Termo dê Rêferência, bem como, as especificaçôes técnicas e os seNiços a serem erecutados, conforme
cláusulas do refêrido edital e seus anexos.

No preço proposto está incluso e diluídos os custos que envolvêm a perfêita êxecução do contÍato, bem como todos os custos relativos à
mão de obÍa, encaÍgos sociais e trabalhistas, as contribuiçôes fiscais, tíansporte e sêguro, bem como as despesas diretas e indiÍetas e

quâisqueÍ outÍas necessáÍias a totalerecução do foÍneçimentp.
úúrvú. Éiimêben eÍici os. com. br

Mâtnz: Rua aâliâdâ Cânopo, I l - SL 03- Ânddí 2 - CeÍtr ío dê iJ1oio lt - Alphavi:lê - S2ôtána de Pa.nàíba / SP , CtP 06541-078

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LÍDA

Endereço: Calçada Canopo. 11 - 2q andar - sala 03 - Centro de Apoio ll- Alphaville

Cidade/UF:SantanâdeParnaíba-SP CEP:06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021

E-mail: licrtacàofôorimebeneíciot.com.bí CNPJ ne 05.340.639/0001-30

lnsr. Estadual: 623.051.405.115 lns.. Municipal:72270

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0

Responsávelpela assinatuÉ do contÉto: srà- Sirlene Cardo5o Minganti. Brasileira, ca5ada, Analista de Licitação. Endereço: Rua Açu, ns 47,
Loteamento Alphaville EmpÍesaíiâl - Câmpinâs/SP - CEP: 13.098-335. Fonê/ fax: (19) 3518-7021, Portador do CPF ns: 260.464.618-80 e RG

ne: 26.813.241-0 SSP-SP.

Prêço êíimado
para manutenção

da frota
Item

código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço

Rs 839.181,001 8124
lmplantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertêncentes a frota do município de Nova Santa Bárbara PR.

3,OO./"

Valor da Taxa de Administração Rs 25.175,43

Rs 864.3s6,43Preço Total

íiiral: R'ri, Âç1., nT.Alphavr:lÊ Empresarisl'Cf,mprnôs i SP I CEPr 11098-33S
E _.---

PROPOSTA COMERCIAT
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PRMEl
AapresentaÉo da§ propostas implicãrá na plenâ âcêitação, por parte do licitante, da§ condições estabelecida§ nerte Editál EseusAneios;{ .

Proposta apresentada foi elaborada dê manêira indêpêndente, que não tentou influir nâ decisão de quãlqueí outro potêncial participânte
destâ licitação, e que com êstes oú com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações.

A proponente declaía conheceíos termot do inírumento convocatório que rege â prêsente licitação-

Não cobramos pela emissão de 2r (segunda) via de cârtâo, por perda, roubo, extravio etc.

Número da central de atendÍmento ao cliente, ioclusive do horário de funcionamento:

0800 745 8877 (ateodimento 24 horas/ 7 dias na semaoa)

Santana de Parnaíba-sP, 16 dejulho dê 2021

lhr
PRIME T ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ N9 05.340.639/0001.30
wrLL|AM cÉsAR CAVALARt - pRocuRADoR

RG: 32.904.257'9 SSP-SP / CPF:2r9.779.818-95
Contatos: (19) 3518-7021 / licitâcao(ôorime

www. pri mebeneÍicios.com. br
Marí'?i Rue calçâdà canopo, l1- 5L 03- ÂnJaÍ 2- Centrc de Ápoio ll - Âlphaülie - Santàn. de Pamaiba / SP I CtP: 06541{78

,--:=.-,-. ...;,.. .- .,..lj.L"l'ju"Âçu'Â7 
Âlphavíle tmpíÉtãriàl càmpinallsp lttP:13098 115 
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PRIMEN

À pREFEtÍuRÁ Do MuNtcÍpto DE NovA SANÍA BÁRBARÂ - EsrADo Do PARA Á

PREGÃO EtARôNrcO N9 2912021
PROCESSO AOMTNTSTRATIV O 47 l202t

Obieto: Contratação dê empresa especializada parâ implantação e opeíação dê sistema informatizado ê integÍado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas peÍtencentes a frota do município de Nova Santa BárbãÍa - PR.

DA PRESÍaçÃO DOS 5ERV|çOS

3,1. A Contratsda deverá dispor de ampla rede dê estâbelecimentos conveniados (oÍicinãs automotivas, autopeças, etc) êm pêlo menos na
cidade sedê da licitante e nas cidades de Novâ Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o
ctedenciamento de outíos,sendo possível, a pedido do MunicÍpio, em função das necessidades que se Íizerêm presentes, semprê conêxar aos
interetses públicos, para fins de pÍestação de sêrviços gerais de: mêcànlcâ, elétrica, suspênção, frêior. retiíica de motores e bomba ejetorã,
retifica de arcondicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento, balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho,
foÍnecimento de pneus, lubíificantes, ARIA 32 - Agente redutor liquido automotivo, Íiltros, peças ê ace§sódos em geral, considêrando:
a) Manutênção Preventiva - Compreênde todos os serviços executáveis em oÍicinas mecánicas reparadoras de automóveis, obedecendo-sê às
recomendãções do fabricante do veículo e/ou as íêcomendaçôes da equipe do Município.

â5ão exemplos de manutenção p.eventiva:
l. ÍÍoca de pneut alinhamento e balanceâmênto de roda5 e cambatem;
ll. Íroca dê óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo dê frêio, líquido de a.reÍêcimento;
lll. LubriÍicação e elêmentos filtrantes de veículos;
lV. Reposição de palhêtasdê limpador, baterias, equipamentosde segurança (tÍiantúlo sinalizador, chavêde roda, cintodê segurança)e combate
a incêndios, co.reias de alternâdoúêradoÇ etc;
V. Substituição de itens do motor;
Vl. Limpeza dê motor e bicos injetores;
Vll. Âegulagens dê bombãr e bicos injetore§;
Vlll. Reviião de fábrica;

Outros serviços constantes no manual dosveículos e/ou equipamentos ou por orientação da equipe do Município que solicitar os serviços.
b) Manutenção corretiva ou Pesadã - compreendê todos or serviçor erecutáveis em oficinas mecân icas Íeparadoras dêautomóveis, quevenham

a ocoarer foIa dos peÍíodos êstabelêcidos para execução das mênutençôe5 prevêntivas, para correções de dêfeitos aleatóíios resultantês dê
desgaste ê/ou dêÍiciências de operação, mãnutênção ê fabÍicação, gaÍantindo a operacionalidade do veículo, além dê preservar â sêgurança de
pe§5oas ê materiais.
5ão exemplos de manutenção corretivai
l. sêrviços dê retífica de motor;
ll. Montagem e desmontagem dê jogo de embreagens;
lll. SeNiços dê instalação êlétricã;
lV. Serviço5 no sistema de injeção êletrônica;
V. Borracharia;

.{1. Funilaria e pintuÍa;
./ll.serviços no sistema de aÍ-condicionado;
Vlll. Revisão geíal e serviço5 integ.antes para atendimento dai normas obrigatórias de inspeção ambiental veicular;

c) O sistema deveri disponibilizar cotaçôes de três estabelecimentos cíedenciados do mesmo ramo, no mínimo. Os 5erviços somente serão

autorizados e pàgos após a compÍovação da vantagem do menor preço de cada inteNênção, devidamentê comprovada mediante pesquisa

netses pãrâmetros.

d) Â rêde credênciada dêvêíá ser suÍiciente para o pleno atendimento da demanda de serviços de manutenção de serviçot contêndo
obrigatoÍiamente, após a assinatura do contrato, o mínimo de 01 (um) estabelecimênto credênciado de autopêças, olicinas mecânicas.

borracharia e lavagem de veÍculo, no Município de Nova Santa Bárbara - PR,

e)Conforme necessidade do Contratante, e sem qualquer ônus a ele, a Contratada deverá êfetuaros cÍedenciameôtos das empresas autorizada5,

caro não possua êstabêleclmentos credenciados nas cidadês de Nova Santa 8árbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio ê Curitiba - PR,

dispondo do pÍazo de 10 (dez) dias úteis.
f) Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá treinar e capacitar os seívidores indicados pelo Município de Nova Santa 8árbara a utilitaí
todos os recursos do sistema.
g) A Contràtada deverá miniltrar treinàmênto inaugural aos Íiscais indicados pelo Município de Nova Santa Bárbara quê estaÍão dirêtamente
envolvidos na utilização do sistêma de informação a ser disponibilizado sem qualquer custo adicional.

h)O treinamento deverá ser virtual.
i) A Contratada deveíá fornecer tgdos os matêriais didáticos e 05 manuais de operação para os fiscais designados, além de outros que possam

seÍ indicados pelo Município de Nova Santa Bárbara;
j) A data de reali2ação e contêúdo programático do treinamento devêrão sêr previamente alinhados com o fiscal do contrato a ser indicado pelo

Munlcípio de Nova Santa Bárbara;
k) A Contratada deverá oferecer treinamento dê reciclagem sempre que houver necêssidade, ê este treinamento poderá sêr demandado pelo

Muôicípio de Nova Sanla Bárbara ã quãlquer tempo.
l) A Contratâdâ deverá tomar disponível ao Municipio, ristema em ambiente web, de gerenciamento de sêrviços, cuia tecnologia
possibiliteÍomeça um pêíÍil mínimo dê funcionalidadê, conforme o descrito nos itens â seguir:

l. Abe.tuÍa de ordens de S€rviço on-line/.eal time;
ll' Recebimento de orçamento on-line/real tinlf/ 

rv w . p rim e be n efi c io s. com . b r
Matii2: Frrâ a.lçada Câdopo, 11- Sl- 03- Â daí ?- CêntÍo de Apoio ll - Alphâv,iie - Santana de Parnaíba / SP I CEP:065.'11{78

Frlial: Ruô Açu. -lT Alphaville Empíesaíiôl- Câmpirlas I SP I CtP: 13098-335

.i.;#!II
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PRIMEN
lll. Avalaação e aprovação on-line/real tlme de orçamento de peças, acessóraos e serviços;
lV. Cotação de preços de peças, itcêssórios ê serviços on-line/reâl time;
V. Acompânhamento on-linê do status dos sêrviÇos que estiver sendo eÍetuâdo;
Vl. Sistemas lntêBrados de lnformações, permitindo a gerâçâo de Relatórios Gerenciãis;
Vll. Sistemas Te..ológicot integrados que viabilize a airtoÍi:ação para realização dos serviços de manutenção e reparos e fomeclmento de peça5

e acelsórios para osveículo5 da frota do Município de Nova santa Bárbara -PRjunto aos estâbêle.imentos da rede, poÍ meio de senha fornecida
ao fiscal dêsignado pela Administ.ação;
Vlll. Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas c.edenciadas, nas cidades de Novâ Sânta Bárbara. Londrina,
Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - P8;
lX. Banco de Dados paÍa fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um
dos veículos da frota, foÍnecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço;
X. Fornecimento de rêlatórios e5pecíficos, analíticos e sintéticos, por peííodo p.é-estabelêcido, êxtraídos porveículos individuai5 ou trupos, que
possibllitem a análisê dê gastos discriminados em peças e mãos dê obra;
xl. taturamento de nota fi5cal com demonstràtivo de compra, discriminado valores gastos com mãos de obra, peçâr e taxa de adminigtração;
Xll. Sistema têcnoló8ico que possibilite a visualização dos 5aldor do rêspectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota;
3.2. O sistema deverá registrar e armazênartodos os dâdos da vida mecânica do veículo e, a cada operação:
a) Número de identiÍicação da o.dem de serviço;
b) ldentiÍicâção do veículo (tipo de frota e placas);

c) Modelo do veículo;

_ d) Data e hora de abertura e Íechamento da ordem de seíviçoj

^e) Data e hora de inicio e fim da manutenção do veículo;

0 Tipo de seíviço {aqúisição de peça/ manutenção coíretiva);
g) ldentificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula);
h)Quilometra8em do veículo no momento da exêcução do sêÍviço;
i) Descrição dos serviços executados e peças trocadas;
j)Valor totalde mão de obra;
k) Valortotal das pêças;

l)Tempo de gârantia do serviço realizados;
m)Íempo dê garântia dâs peçar substituídas;
n) ValoÍ total da opeGção;
o) Descrição sumaíi2ada da opêÍãção;
p) Razão Social, endereço e CNP., do fornecedor e/ou prestadoÍ de seíviço;
q) Número e data das notas Íiscais emitidas pelo fomêcedor;
3.3. Todos os dados do item 3.2, deverão estar disponíveis parâ consulta do Contratante e emissão de relatóÍios, sendo que, a cada fechamento

de período ê êmissão de nota para pagômento, deverão constar descíiminados e separados em relatório de consumo e compotição de

faturamento.
3.4. O sistema deveÍá emitir relatórios gerenciãis, Íinanceiros e opêracionais que pêrmitam o controlê de despesas e tipos de serviços, do valor

das peças e da mão de obra, das garantias, do históÍico de ordêns de serviço, orçamêntos ê de manutenção poÍ veículo;

3,5. O histórico dâs operações devê sêÍ a.mau enado e de imediata e fácilconsulta pelo Município durante a vigênciâ do contrato, bem como, ao

término do contrato, deverá ser disponibilirado pela

contratada êín planilhâ êletrônica.

,^Q.6. Os rêlatóÍios disponibilizãdos pela Contratada deverão conter no mínimo, as seguintes informãçôet sem prêjuízo a eventuais alteraçõe' e

rdequações às necessidâdes do Município:
a) Hiíóíico de manútenção por pêríodo, por tipo de veículo, poí placa, poÍ tipo de Írota e por êstâbêlecimento comêrcial, com descrição do

valortotal de peças e valor totalde mão de obra;

bl Ordem de sêrviço cadastíada;
c) Cgmparativo de valor negociado na ordem de serviço;
d) Registro dê gârântia dê pêças e seíviços;
e) Histórico de orçamêntos;

0 Relatório de custos portipo de veículo;
g) Composição dê fÍotã, com ano dê fabíicação, tipo de veículo, modelo de vêículo, placas e demais dados de identificação;
h) Relação completa e discÍiminada de rede credenciada;
i) Custo portipo de manutenção;
j) Custo globâ1, mênsaldê seÍviço5 e peças;

3.5.1. Todos os relatóÍios devem sergerados a partir de período pré-estabelecido pelo teíorde ÍÍota, permitindo comparativos de de5empenho,

análise de gestão e migração de dados para planilhã êletrônicâ tipo Excel.

3.7. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDÂTEX, MOLICÁR ou outro sistema hábil equivalente ou simila., composta por uma feÍrameôta que

possibilita ao gestor/Íiical eÍetuar çonsulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de pêças, quanto à tabela de tempos de mão de

obrà padrão (Tabeh Tempária), conforme infoÍmaÉo técnica do Sindicato da lndústÍia e Reparação de VeÍculos ê Acêssórios ou ainda

d isponibilizar as tabelas/Catálogo5 das Montadoras.

3.8. Os píazos para êxecução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou importados, devem ser estabelecidos de comum

acordo com a Cont.atada, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, poÍém os servlços de pequena monta (mãnutênções

preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que pârâ a manutenção corretiva

o prazo não seia superiora 120 {cento e vinte) horat a parti. da aprovação do orçamento, sem prejuÍro a terviços dê maior durabilidade, desde

que previamente informados ao Contrâtante;
3.9. A Contratâda é a única responsável pelo pagãmênto das oÍicinas mecânicas cÍedenciados, decorrentes dos seÍviços ptestado§ efêtivamente

reâlizados, Íicando claro que o Munícipio não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.
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DA EXECUçÃO Ê DO CONÍROLE E SEGURANçA DO SISTEMA

4.1. A Contratadâ sê rêsponsabilizará pela êxecução dos sêíviços através de seus recursos tecnológicos e equipes técnica5 especializadas,
segundo padrõês de excelência sob aspedos da organização, eÍiciência, qualidade e economicidade.
4.2. A efetiva implantação do sistemâ dê gêíenciamento de manutênção dos veículos, com fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo

máximo de 10 (dez)dias úteis, a contarda assinatura do contrato, incluindo o acêsso a todos 05 recu rsos tecno lógico5 eferramentais necessários
à plena utilização dos sistemas web dâ Contratada, pelo5 servidores âutorizados vinculados âo Município.
4.3. Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contaatada e o operador - servidor autoriuado do
Município, mediante opções dê êxêcúção ofêrecidâs (mênus)-

4.4. A Contíatada deverá ofêrtar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados quântitâtivos, mecanismo ê píocessos necessários
para viabilizaro acesso ao sistema, em ambienteweb capaz de atender a todâsas demandas do Município e apto a proporcionâr soluções globais

e integradas, com alto nível de segurança ê dê controlê dos serviços Bêíais dê manutenção dos diversos tipos de veículos do município.

4.5. A Contratada deverá disponibilizãr sistêmas têcnológicos de intêndência, fornecendo serviço5 de gerenciamento informatizado, com
metodologia de cadastramento, controle e logí5tica, compreendendo, dentre outros:
l. Ampla rêde dê oficinas conveniadas equipadas para aceila r tra nsaçôes de usuáÍios do sistemâ;
ll. lmplantação de sistema integrado, êm ambiente web, parâ vêículos componêntes da frota do
Município, proporcionando um controle eletrônico dos serviços dê mânutenção prestados pelas conveniadâs;
lll. Controle informatizado dê sistêmas integrados dê gêstão dê frotas possibilitando à Contratada a emissão de relatórios linanceiros,
operacionais e gerenciais, que permitam estrito e eficâz acompanhâmento dâ situação de manutenção dâ fÍota, da qualidâde dos sêíviços
prestados, bem como total dos gastos envolvidos;

. 4.6. A Contratada tornaíá disponível acêsso a soít\/are, em ambiente web pâra Berenciamênto da faota do Município, cadastrando todos osv 
veÍculos que a integram ou outro softwâre equivâlênte;
4.7. O sistema dê gerênciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios câdastrais, operacionais e financeiíos para o controle e

gestão da5 infoamações 5obre os veículos câdâstrados, identiÍicados toda e q ualqu er tran5ação efetuada, cujo atendimento na rêdê credenciâda

tênhâ gêrado despêsas de manutenção e aquisição de peças originâis.
4.8. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, utilizado no atendimento às demandas do Município

não deverá ser superior a 04 {quatÍo) horas úteis.
4.9. Será considerado como USUÁRIO o Município, sêndo dêsignado sêrvidor responsável pela fiscalização egerenciamento dos sêrviços, ao qual

a contratada tornará disponível senha de acesso ao sistema web de gerenciâmento.

4.10. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do fornecimento de peças e acessórios. mediante uso

de senha fornecida ao fiscaldesignado pelo Município-
4.11. A Contratada dêvêrá CRE0ENCIAR oÍicina5, sempre que possível na sede do Município.

4.12. A Contratada deverá crêdenciar e tornar disponível outros estabelecimêntos parâ manutenção prêventiva e corretiva dos veículos do
Município, nas cidades estabêlêcidâs no pÍesênte termo dê referência, sempre que houver interesse do Município, observado os critérios
estabelecidos nestê Têrmo de Refêrência. o prâzo para credenciamento será de 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitâção do MunicÍpio.

4.13. As oficinâs integrântês da redê conveniada pela Contratada deverão estar plenamente equipadas para prestação dê sêíviços mecânicos

automotivos e fornecimento de peçâs e âcêssórios âutomotivos originais.

4.14. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratâda devêrão fornecêr ao usuário do serviço comprovante da transação efetuada, com
a dêscíição dos serviços prestados; dos preços praticados, dos descontos ofertados, das garantiâs praticadâs, da datâ, bêm como idêntifi.ação
da credenciada.
4.15. As oficlnas integrântes da íede conveniada pela contíatada devêíão confeccionar checklist, dos itens e acessório5 no interior do veículo
no momento do rêcêbimênto e entíega do mesmo.

\i,4.15.1. As oÍicinas integrantes dâ redê conveniada pelà Contratada deverão paocêdêr à êntrêgâ ao usuário das peças substituídas nos veículos,
bem como os cêrtificados de garantiâ e íêlação dê peças utilizadas com marca e modelo-
4.16. A5 oficinas integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia conforme estabelecido abaixo:
4.16.1. 06 (meses) meses para as peçâs repostâs e in5taladas nas oÍicinas conveniadâs pelâ Contratada, a paítir dâ emissão da(s) notâ{s)fiscâl
(is)fatura(s);
4.16.2.06 (sei5) meses para os serviços executados pela5 oflcinâs credenciadas pela Contratada, onde não houver utilização de peças, a partir
da emissão da(s) nota(s) íiscal(is) faturâ(s);
4.16.3. Os serviços de manutenção corretiva terão tarantia mínima de 06 (seis) me5e5, exceto alinhamento de direção e balanceamento que

terão garantia dê 30 (trinta) diâs ê os sêrviços dê funilaria e pintura que se.á de 12 (doze) meses;
4.17. As peças utilizada5 nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um periodo superior à garantiâ mínimâ.
4.18. Duaante o prazo de Barantia, sem quâisquêr ônus para o Município, os estabelecimentos credenciados, às sua5 expensas, estão obÍigados
a.

4.18.1. Substituir o material defeituoso;
4.18.2. Corrigir defeitos de Íabricação;
4-18.3. TÍocar o mâtêrial, no prazo de até 0S (cinco) dias úteis, a contar da data dê comunicãção do Município.
4.19. Todos os serviços executados ou matêÍiais foíneaidos pêlas oficinas conveniadas pela Contratada estarão sujeitos à aceitação pelo
Município, que aferirá se aquêle5 satisfazem o padÍão dê qualidade desejável e neces5ário, em cada caso.
4.19.1. Na hipótese previstâ no itêm ácima, as oficina5 conveniadas pelâ Contratada, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciãr
a substituição dâ5 peças, materiais ou acessórios, araando com todas âs despêsas decorrentes, devendo tomar estas providências tão logo seja
comunicado a não aceitâção pêlo Fiscaldo contrato.
4.20. Asoficinas intêgrantes da redê convêniada deverãoter como limite máximo dê prêço pa.a pêças e acessórios originais que possuam código
da montadora (númêÍo de pêçâ), os constantes da Tabelâ dê Prêço Oficial da montadora do veículo para o qual material está sêndo âdquirido.
4.20.1. A Contratâda deverá adquiriÍ as peças ou acessório9 atentândo para o melhor de5conto ofêrtado pela rede conveniada, sêndo
conslderada como cr,tério a proximidade do localonde o sêrviço sêrá êxêcutâdo, avaliando-se o custo/bêneficio.
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4.21. No câso dê comprovada a necessidadê de aquisição de peça ou acessório original (material com as mesmas características;€specificaçôes.
e fabricante do que compõe a montagem original do veículo) que não seja contemplada com código da montadora (núme.o de peça) na tabela
de Preços Oficial da Íespectiva montadora, a cotação do menor preço ficará â cargo do fiscâl designâdo pelo Município.
4.22. A fiscalização de preços Íicará ã cargo do fiscal desi8nado pêlo Município, devendo a contratada garantir que os preços cobrâdos nâ redê
credênciada terão como limitê o preÇo à vista.
4,23. A base do cálcúlo do preço praticado para prêstâção de serviços deverá ser de acordo com o tempo paÍa a execução do serviço constante
da Íabela de Tempos Pâdrão de Reparos adotados pêlâ montadora de acordo com o modelo do veículo (código, dêscrição ê têmpo padrão de
execução do serviço).
4.24. os seÍviços somente podeíão ser êxecutados após o envio on-linê/real timê, pela êmpresá conveniada, de orçamento detalhado, através
dos menus êletrônicos apropriados existentes no âmbiente web da Contratada, e Íespectiva autorização pelo fiscal designado pelo Município,
que se pronunciará apór imediata análise e avaliação do orçamento a ele subftetido previãmente.
4.25. Todos os estabelecimentos integrantes da rêde credenciada da Contratada deverão 5e. por esta reembolsados, inexistindo qualquer
vínculo ou obrigações Íinâncêirâs êntre o Município e tais preÍadores de serviços-
4.26. O sistema web da Contratada deverá promoveí a otimiração e homogeneização das operaçôes de manutenção automotivas realizadas,
com o contÍole sobrê todos os veículos e respectivos usuários.
4.27. O Município se reservã o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de prepostos da Contratada, umâ vez constatando o não
preenchimento das condições exigidas para assistência a ser prestada, ou que sê conduram dê modo inconveniênte ou incompatível com o
decoro ê a função a qual lhe foicometida.
4.28. Será designado pelo Município, como fiscâl do contrâto, servidor pâra exêcutar â gêstão administrativa e Íinanceira, bem como

^operacionalmente, 
a5 açôes de acompanhamento físico, controle e Íiscâlização do contrato.

h.29. A Contratãda dêve.á esta r ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão Íeitos sempre por êscíito.
4.30. A Contratada deverá fornêcêr as garantiãs ê segurânça do sistemâ conforme a seguh:
a) Gerenciamento do sistema poÍ meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos fiscalizadores indicados pelo Município;
b) A âutorização pãra qualqueÍ operação somente será possível após digitação de uma senha válida do usuário;
c) O bloqueio do uso da senha devêrá ser on-linê e a partir da basê operacional deÍinida pêla Contratada, mediantê sênhâ/rotina êspêcilica;

d)Troca periódica ou validação de senha p€ssoal;

e)Cancelamento e cadastramento de sênha somente pela unidade auto.izada, definida pelo Município.
í) o lJso indevido de senhâ do veículo não autorizada, câncelada ou bloquêadâ pêlo Município, será considerado falha do sistema e as dêspesas

Iicarão por conta da contratada.
4.31. Nos câsor defâlha dos equipamentos periféricos da rêdê credenciada e da ocoÍrência de situações adversas como falta de energia elétrica,
a Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento âo cliente.
4.32. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atêndimênto ao Cliente, por telefonê ou lnternet, devendo ter uma

centíal de atêndimento que pêrmita ao Município o acêsso âtÍavés de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo

aceito sistema de atendimento eletrônico.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTÂTADÂ

5.1. A Contratada presta.á os serviços objeto desta licitação, em carátêr contínuo, de acoÍdo com as êspecificações e normas requeridas,

utilizando recursos tecnológicos apropriados, dêvendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipê técnicas exi8idâs.

5.2. Sêrá de intêiÍa .esponsabilidadê da Contratada todo o investimento necessário à implantação do sistema, tâis como: instalação, grâvação e

transmissão de dados, migÍação, backup, segurança, credenciamento da Íede de em presas íornêcêdo ras, manutenção do sistema e treinamento

-do pessoale fornecimento de mânúais de opêração.
5.3. A Contratada deverá Íornecêr, em até 10 (dêz) dias útêis contâdos da assinaturâ do contrato, relação completa das oficinas conveniadas e

comunicar ao Município qualquer acréscimo ou supressão ocoraida.
5.4. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores dê peçâs e pneus ê trânsporte por guinchàmento êm

suspenso, para remoções e socorro mecânico, sempae que houvêr intêresse do Município.

5.5. A Contratada obriga-se a executar os seÍviços objeto desta licitação de acordo com as especiÍicações e normas requeridas, utilizando

ferramental e recursos humanos e tecnológicos âpropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.6. Garantir que não seja executadâ quâlqúer manutenção em veículos que não estêjâm cadastrados nâ Írota do Município.

5.7. Gaíântir quê todâ peça nova ê originalcobrada foi realmente instalada no5 veiculos da fíota do Município, e que a rede credenciada devolva

todas as pêças substituídas;
5.8. Responder por quaisquer danos, perdôs ou prejuízos causados ao Muhicípio. por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser

causado porseus prepostosou em q ua lq úer esta belecimento da rede c.edênciada. em idênticãs hipóteses, ressalvada a hipótese dê casofortuito
ou força maior, devidamente comprovada;
5.9. Manter durante toda a execução do contíato, êm compatibilidade com âs dêmais obrigações assumidas, todat as condições de hâbilitâção

e qualificação exigidas no processo licitatóÍio;
5.10. Gãrantir quê as olicinas, centros automotivos, concessionárias e rede de distribuição de peças e pneus credênciâdos forneçam pêçâs,

acessórios, componentes e outros materiais de uso automotivo solicitados sejam eles distribuÍdos ou comercializados pelo fabricante ou

montadoÍa dos vêículos ou pelo comércio e indústria âutomotivos e afin5, definidas pelas seguintes caíacterísticas e procedências: Originai5,

genuínos, produzidos e ou embalados ê com controle de qualidade do fabÍicante ou montadora do veículo e constante de seu catálogo, ou

originais, do fâbdcante Íornecedor da montadora dos vêículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exiSidos.

recomêndados ou indicados e constantes de seu câtálo8o, ou dê outros fabÍicantêt cujo produto atenda os nívêis de qualídade e aplicâbilidadê

recomendados oú indicãdos pêlo Íabricante ou montadora do vêículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal

do Município, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com bâse nos dois subitêns anteriores-

5.11. usar somente material de boa quâlidadê pa.a êxecução dos seÍviços;

5.12. AContratada dêvêrá fazer uma apresentação ilüstraliva do funcionâmento da senha edos protocolos de atendimento â seÍêm observados

no ambiente wêb em até 10 (dez) dias após a_qili&rlgraio contrato, no local e horáriopol êtÉ deteÍminados.
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5.13. A contratada deverá fornecer manual explicativo para ltiliÉção dos sistemas de atendimênto no ambiente web abrange;dã1ãdolãI
pêrÍis e configurações de menus de acesso e consolidação de dados, na quantidâde â seÍ definida pelo Município, conforme a necessidade.
5.14. O estabelecimênto credenciado devêrá rêsponder por quaisquêr danos, perdas ou prejuí.os causados ao Município, por dolo ou culpâ,
bem como por âqueles que venham a ser causados por sêus prepostos, em idênticas hipótêses.
5.15. O êstabelecimento credenciado responsabilizâ-sê pe,a guarda e segurança dos veículos enviados para manutenção nas oficinâs
credenciadas, ressaícindo ao Município, quaisquer danos que venham a ocorreí â esse? para os quais não tenham concorrido.
5.16. A Contratadâ dêvêrá nomear e manter prêposto para represêntá-la perantê ao Município e assisti-la em todas as questões rêlativas à
execução do contrato.
5.17. A Contratada se responsabilizãrá pela permanente manutenção da validade da documêntação: Juridicâ ê Fiscal da empresa, assim como
pela atualização de formãção de seus profissionais.
5.18. A Contratada devêrá mântersob a tua exclusiva responsa bilidade toda a supervisâo e direção da exêct ção completa ê êficiente do contÍato,
inclusive de todos os êlêmentos necessáaios à manutenção e o correto funcionâmento dos sistemas empregados.
5.19. O e§tabelecimento credênciado deverá efetuar o recolhimento e o de5carte adequado do ólêo lubrificante usâdo ou contaminado,
originário da contratação, obedecendo a05 se8uinter procedimento5:
a) Recolher o óleo lubriÍicante usado ou contaminado, ârmazenando-o em recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as
medidas nêcessárias para evitar quê venha a sêr misturado com os produtos químicos, combustívêis, solventes, água e outras substâncias quê
inviabilizam sua reciclagem, conformê artigo 18, incisos I e ll, da Resolução CONAMA n, 362, de2310612005, elegislação coÍrelãta;
b) PÍovidenciâr a colêtâ do óleo Iubrificante usado ou contaminâdo rêcolhido, através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada
pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diíêta mentê a um revendedorde óleo lubrificante acabado noatacado ou novarejo, quetem ob.igação

^dê 
rêcêbê-lo e íecolhê-lo de foÍma segura, para fins dê sua destinação final ambientalmente adequada, conformê ârtigo 18, inciso lll e § 2a, da

'Resoluçáo CONAMA ne 362, de 23/06l2OO5, ê lêgislação correlata;
c) Exclusivamente quando sê tratar de óleo lub.ificantê usâdo ou contaminado não reciclável, darlhe a dêstinação Íinal ambiêntalmente
adequada, devidamente autoÍizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso Vll, da Resolução CONAMA n9 362, de
23106/2005, e lêgislação corÍelâta.
5.20. A Contratada deverá gerar, em base mênsal, Nota Fiscal única, com a consolidação Íinanceira dos serviços efetuad05, acompanhadas do
relatório das transações efetuadas pela Íede credênciada, no período de íeferência.
5.21. A Contratada deverá entregar mensalmente ã nota fiscal, demonstíativo de compÍas, discriminando o valor de peças adquiridas, serviçot
prestados, descontos praticados e/ou taxa de administraçâo se houverem, com consolidação financeira dos serviços executadog, acompãnhada
da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Re.eita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuÍadoria-Gerãl da Fazenda Nacional (PGFN),

Íeferente a todos os créditostributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive os cÍéditos tributários rêlativos
às contribuiçõês sociais pÍevistas nas alíneas do parágrafo único do artigo 11 da Lêi Fedêral n.e a.21217997, às contribuiçôes
instituídas a título de substítuiçâo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS,

devidamente válidas, ao Fiscal do contrato que a atestará e encaminhará ao sêtor compêtentê.
5.22. A Contratada deverá acatartodas a5 oriêntações do Município, sujeitãndo-se â mai5 ampla e irrestrita fiscalizâção, no escopo do contrato,
prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que foaêm solicitados pelo Município, obrigando-sê, ainda, a atender prontamentê a todãs as

rêclamâções âtinêntes, a quaisquêr aspectos da execução.
5.23. A Contratada, independeotêmênte dâ atuação do Fiscal do contrato, não 5e eximiÍá dê suas responsãbilidades quanto à execução dos

serviços, responsabiliuando-se pelo Íiel cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência.

5.24. A Contratada deverá manteÍ durante a vigência do contíato ãs condiçõe5 de habilitação paÍa contratar com a Administrâção Pública,

apresentando, sempre que exigido, os comprovantês dê rêSularidãde Íiscal.
5.25. A Contratada dêverá, sempre que lhe for exigido, apresentaí os comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em coníoímidade ao

^F.tigo 195, § 3' da Constituição Federal.

5.26. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despêsas dêcorrentes da boâ ê pêrfêitâ execução dà5 obrigações.

5.27. A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previgão inicial, pelo Município, sem qualquêÍ ônus

adicional.
5.28. AContratada arcará com todosos encargos sociai5 previstos na legislâção vigente e com quaisquêrônus, despesas, obrigaçõês trãbalhistas
previdênciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transpone, ou outro bênefício de qualquêr natuÍeza dos seus

profi§sionais, preservando o Município, de quaisquer demandas, reivindicações, qúeixas e representaçôês de qualquer naturê2â, rêsultantês da

êxecução do contrato.
5.29. À Contratada serão vedados, sob pena de Íescisão e aplicação de qualquer out.a penalidade cabível, a divulSação e o fornecimento de

dados e informações referentes aos serviços ob.ieto do contrato.
5.30. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumiÍ obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos

dê crédito a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquêí opêraçôe5 de desconto bancário, sem prévia aútorização do

MunicÍpio.
5.31. A Contratada responderá civil ê administrativamente, sem pÍejuízo de medidas outrês que possam 5êr adotadas, por quaisquer danos

causados à Administaação Pública, ou a terceiros, em razão da execução dos serviços.
5.32. O estâbelêcimento crêdenciãdo obriga-se a reparar, corrigit substituir, totalou parcialmente, às suasexpensas, serviços objêto do contrato

em quê 5e verifiquem vlcios, defeitos ou incorreç6es, rêsultantês dê execução irregulaa, de emprego de equipamêntos inadequados ou não

coíÍêrpondebtês às espêciflcãçôês.
5.33. A Contratada deveÍá facilitaÍ a ação de fiscalização do Múnicípio, fornecendo informaçõês ou promovendo acesso à documêntação dos

serviços êm execução, ê atendendo pÍontamentê às observações e às exiSências por eles apíesentadas.

5.34. A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações sob.e a quâlidade dos seíviços executados, inclusive eventuais fãlhas êm

seu sistema, providenciando a sua imediata correção, sem ônus para a Administíação.

5.35. A Contíatãdâ deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes aos serviços por parte dê repíesêntante

designado da Administração.
5.36. A Contratadâ sê rêsponsabiliza pelo flel e pontual pâgamênto à rede credênciada pelos serviços pÍestados e forôecimento dê peças e

acessóíios ori8inais veículos do Municipio.
s.37. são de exctusiva responsabilidade da coW"vü1if 

.,Ê+Tr?t 8tp6'fi'e.?ít ioS. CO m. br
MàtÍi?r Ruâ Câlçâdô Cánopo, 1l' §L 03- Ao.1;Í l- CeFtío de Âpr,io i{ - Á!phav,;!e - Saüt3na de P3rn3ii}3 / SF I CiP: 065.114?8

Filia| B{a Âr!,:1i Áirhrvi!lê ÊmÍ}.erar,:l CimEint!./ Sf lC[p:13C99-]35
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a) Disponibilidade de todot os equipamentos nece55ários à execução dos serviços, nos termos descritos nêíe Termo de ReferÉncia;iii , .'i -
b) Operação e cont.ole dos sistemas web utilizadoe, o que inclui todos os recursos técnicot materiair ê humânos;
c) Manutenção permanente de modo a ôão incorrer na dercontinuidade dos seÍviços;
d) Todas as dêspesas com custos dirêtos ê indiretos requeridos pãra a execução dos sêÍviços.
e)A Contratada deverá treinar e capacitaros servidores indicàdor pelo Município a utiliuartodos os recu.sos do sirtema.
f)Â Contratada deverá disponibilitaÍ senhas. bloqueio e dêsbloqueio, além dor demais serviços iÍlêrentes ao objeto do contrato.
8) A contratada deverá providenciar o credenciamênto de oíicinas êm localidades onde sêjam solicitádas pelo Município, que venham a sêr de
seu interesse, por razões operàcionais, procedendo à confecção e a entrega de senhar adicionais, conforme o câro, atendendo às solicitações
do Fiscaldo contrato, sêm custos adicionais,
h) Durante toda a execução do contrato, deverá ser mantida, em compatibllidade com as obrigâções âssumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicação êrigidas na licitação;
i) Executar os sêrviços conforme êspecificações do Termo de Referência e de sua proposta, com íecursos necessários ao peíeito cumprimento
das cláusulas;

i) Prestar aos veÍculos do Município os seguintes sêrviços e forneçimentos, at.avés dos e5tabêlecimentos credenciados e conforme termo de
referêncla:
l. mecânica;
ll. elétrica;
lll. suspenção;
lV. freios;

^V, 
Íetifica de motoíes e bomba ejetora;

Vl. retifica de aí condicionado;
Vll. borrachaÍia;
Vlll. lavagem de veiculos;
lX. alinhamênto, balanceamento e cambagem;
X. Íunilaria e pinturâ;
Xl. sewiços de guincho;

Xll. fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente redutoÍ liquido automotivo, filtros, peças e acesrórios êm 8eral.
k) Pêrmitir ao servidor credenciado pêlo Município Íiscalilar or serviços obieto destê contrato, quê tiverem sendo executados sob sua
respon5abilidade, prestando todos os esclaíecimentos solicitados e atendêndo as rêclamaçôês fo.muladas, podendo ó me5mo sustaÇ recusar,
mandar fãzer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas
usuais, ou quê atêntêm contra â segurança dos usuários ou de têrceiros;
l) fornecer ao Municipio, atràvé5 da rêdê credenciada, bem como utilizar no serviço de reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios
originais, novas e de primeiro uso, não podendo valer-§e, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos caror de veículos
fora de linha dê fabricação de peças novas;

m) Exigir que o êstãbêlecimento credenciado devolva ao Município, as peças, mateÍiais e acessórios que forem súbstituídos por ocasião dos
reparos realizados;
n) Fornecêr âo fiscal todo o material ê documentação técnica necessária para a perfeita administíação ê acompanhãmento do contrato, tais
como códigos de pêçãs, tãbela de píeçor do fâbricante [fMO), códigos e rotinas de operação, planos dê manutênção recomendados pêlã

Íábricà, a Lista ou Íabela deTempo de Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco)dias úteis após a solicitação formal;
o) ExigiÍ quê o estabelecimento credenciado forneça a nota fiscaldo serviço efetuado na hora da entrêga do veículo, juntamente com o mêsmo,
bem como cópia da nota fiscal das peças adquiridàs para o conseng, dircriminando marca, modelo e garantia do sêÍviço prestado e peçãt

^ldquirida§;
p) A Íede credenciada NÃO podêrá cola. nos veículos decalquê5 ou adêsivos com píopaganda próprios da Contrâtada ou de terceiros;
q) RepaGr, corri8ir, remover, Íeconstrui. ou substituir, ài suas expênsat no total ou em pane, no prazo márimo de 05 (cinco) dias, os serviços
efêtuados em quê se veíificarem víciot deÍeitos ou incoÍ.eções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da

Administraçâo;

Santana de Pãínâíba-SP, 16 de julho de 2021.

PRIM E E ASSESSORIA EMPRESARIAI. LÍDA
CNPJ N! 05.3«r.639^m1-30
WLTIAM CÉSAR CAVAI.ARI - PROCURADOR

RG:32.904.257-9 SSP-SP / CPF: 219.779.818-95
Contatos: (19) 3518-7021 / !icitâcâoíôoíimebeneficios.com.bí

www. primebenefl cios.com,br
Matri!: iu8 Crhadã Cãitogo. tl- 51. 03- ÂndaÍ 2- Ceôtro de Apoi, ll - Alphrúlle - Sôntana dê Pa.ôa6a / SP I CEP: 06541{78

Filiãl: iüa dç!. 4 7'Alphaville EmpÍêsariâ,. câmpinâs / SP I CEp:11098-335
r'r,lr :FrT'-Ú]rr rr r .- -,- -... . - --------'TIII
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PRIMEl
ANEXO 04

À pREFEtÍuRA Do MuNtcípto DE Nova SAÍúTA BÁRBARÂ - EsrADo Do paR.À Á

PREGÃO ELETRôNrcO NT 2912021
PROCES§O ADMtNtSTR AÍnr'O 4712021

Obiêto: Contràtaçãg de empresa especializada para implantação e opeÍação de sistema informâtizado e integrado de gerenciamênto de
manutenção preventiva e corretiva dos vêículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAT LÍDA com sede à Calçadâ Canopo, ne 11, 2e andar, sala 03, Centro de Apoio ll,
Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP. inscrita no CNPJ/MF sob o nl 05.340.639/0001-30, representada neste ato por seú

repÍesentante legal, o Sr. WILLIAM CÉSAR CAVAI,ARI, portador da Cédula de ldentidade n.s 32.904.257-9, inscrito no CPF sob o nr 219.779.818-
95, DECLARA, para os fins de direito, na qualidadê dê Proponente do p.ocedimênto licitatório, sob a modalidade de Píe8ão Eletrônico N.l
29l2,2l,instavado por este município, que nâo estamos impedidos de licitôr ou contrâtâÍ com â Administrãção Pública, em qualquer de suas

esfera5.

Porser expres3ão da verdadq Íirmamos a preente.

Santana de Parnâíba-SP, 16 dejulho dê 2021.

PRIME CO É ASSESSORIA TMPRESARIAL I-TDA

GNPJ Nr 05.:r40.639/qr01.30
WILLIAM CÉsAR CAVALARI. PROCURADOR

RG: 32.904.257-9 SSP-sP / CPF: 219.779.818-95

Contatos: (19) 3518-7021 / licita.ao(ôoÍimebeneficios..om.br

)

www. Primebenefl cios.com.br
Mãtíri Rua Cakida Cin@o, 11- §L 03- Andaí ?. c€otÍo de Âpoio ll . Àphavilh - S.ntana de Pamalba / SP I CEP: 06541{78

Filial: Ru3 Âçu,47 Âlphaville tmpresariâl- câmplnôs / 5P I C[P: 13098'335
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PRIMEN
ANEXO 05

À PREFEITURA Do MUNrcÍpo DE NovA sAt{TA BÁRBARA- EsrADo Do paRANÁ

PREGÃO ETETRÔNICO N' 2912027
PROCESSO ADMtNISTRAnV O 4? l202t

Obietoi ContÍatação de êmpÍera especializâdà para implantação e opêraçâo de sistema informatizado e inte8rado de gerênciamento de

manutenção pÍeventivâ ê coíretiva dos veículos e máquinas pêrtencentês ã frota do município de No'ra Santa Bárbãra - PR.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LToA com sede à Calçada Canopo. nr 11, 2e anda., salâ 03, Centro de Apoio ll,
Alphaville Empresarial. Santâna de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 05.340.639/0001-30 representãda nestê ato por 5eu

representante legal, o SÍ. WLLIAM CÉSAR CAVALARI, portador da Cédula de ldentidade n.a 32.904.257-9. inscrito no CPF 5ob o nQ 219.779.818-
95, DECLARÁ, sob as penas da Lei, quê até a presente dâta inexistem fâtos impeditivos para sua habilitação no presente procerso ciente dã

obrigatoriêdadededêclararocorrências posteriores..

^Res'alva: 

EmpÍega menor, a partiÍ de quatone ãnos, na condição de aprendiz (x).

Por ser expressão da veídade, firmamos a preseme.

PRIME E ASSESSORIA ÊMPRESARIAT LTDA

GNPJ Nr 0S.340.639/mO1-30
WITTIAM CÉSAR CAVATARI - PROCURADOR

RG: 32.904.257-9 SSP-sP / CPF: 219.779.818-95

Contatos: {19) 3518-7021 / li.ita.ao@oíimebeoefic,os.com.br

§t

Matrili Rua CalÍ;ada Canopo, 11- SL 03-
Filial: Rua Aç.r,

L

www. primebeneÍicios.com. br
,iÍ.iar l- Cenlro de Àpoio ll - Âlphãv;lle - Sânlôna de Pirnarha / SP I CiP: 06541{78
i7 Âlphàlill. Empresar,il Camprna!l5P ! tEP: 11098 135

,, r rl rt!!!! I

DE FAÍOS IMPEDITIVOSDE

5ântânâ de Parnaíbâ-sP, 16 de julho de 2021.
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PRIMEN
ANEXO 05

I

À pREFEtÍuRA Do MuNtcÍpto DE Nova SANTA BÁRBARA - EsrADo Do paRANÁ

PRE6ÃO ETETRÔNrcO N9 29I2O2I
PROCESSO ADMTNTSTRAnV O 4' 12027

Objêto: Cont.ãtação de empresa eepecializada pàra amplantação e operação de sistêma informatizado e integrado de geÍenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veícul05 e máquinãs pertencentes a Írota do município de Nova Sântâ BáÍbarâ - PR.

A empÍesa PRIME CONSUI-ÍORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAI |TDA com sedê à Câlçadâ Canopo, no 11,2e andaí, sala 03, CentÍo dê Apoio ll,
Alphaville Empresarial, Santana de Paínaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu
representante legal, o Sr. WlLLlAM CÉSAR CAVA!ÂRI, portâdor da Cédulâ de ldentidadê n.e 32.904.257-9, inscrito no CPF sob o ne 219.779.818-
95, DECLARA, que não possuÍmos, em nosso Quâdro dê Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em tÍâbalho noturno, peÍigoso ou
insalubíê eêm qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) a noi, 5a lvo na condição de aprêndiz, a partir dê 14 (quatorze)anos, em obsêrvância
à Lei tedêralne 9854, de 27.10.99, que alteía a Lei nq 8666/93.

Por sêí expressão da vêdâde, Íirmamos a presênte

Santana de Parnaíba-SP, 16 dejulho de 2021.

E ASSEsSORIA EMPRESARIAL ITDA

0s.340.639/0001-30
WITLIAM CÉsAR CAVAI-ÂRI . PROCURAOOR

RG: 32.904.257-9 SSP-SP I CPtt 279.779.ALa-95
Co ntatos: (19) 3518-702 1 / licitacao @ orime be neficios. co m. br rra

)
dpf

L

www. prlmebeneÍicios.com.br
Matri:r Rua Calç.da Clnopo, 11- 5L 03- }iÍrdaí 2' Centrc de Âpoio ll - Àiphàrillê - Santanà de Pirnailra / SP I CEP: r-ro541-078

.rr---- ,, ,n , , 
o"'u"'t''Â{Ú'17 l\li'hàvrile fmprÊtn.àl Cãmp;nit! '/ sP i CtP: 11098 
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PRMEl
ANEXO 07

À PREFETÍURA Do Mur{rcÍpto oE t{ova SANTA BÁRBARA- EsraDo oo pÀRÂNÁ

PREGÃO EIETRÔNICO N2 2912027
PROCESsO ADM| NTSTRÁTIVO 4?l2O2t

Obiêto: ContÍatação de empresa especializada para implantãção e opêraçâo de sistêma informatizado e integrado dê gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veÍculos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa gárbara - PR.

Â empresa PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LToA com sede à Calçãda Canopo. ns 11, 2e andar, sala 03, Centro de Apoio ll,
Âlphâviile Empresariâ|, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPI/MF sob o nQ 05.340.639/0001-30, represêntadâ neste ato por sêu

repíêsentante legal, o Sr. WL|IAM CÉSAR CAVALARI, portador da Cédula de ldentidade n.! 32.904.257-9, inrcrito no CPF sob o nr 219.779.818-
95, OECIARÂ, para êfeito de participação no processo licitãtório PREGÂO ETETRÔNICO Ne 2912021, da Prefeitura Municipal de Nova Santã

Bárbâra, que nâo mantém em seu quadro societáÍio ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha rêtã. colatêÍal ou por aflnidade.
até o terceiro grau de servidorês, quer rêjam dê car8o em confiança ou estatutário, de dirêçâo e de assessoramento, dê meínbros ou servidores

vjnculados ao Departamento dê Finanças, compras e Licitaçôes do Municipio de Nova Santa Bárbarâ.

Santana dê Parnaíba-SP, 16 dejulho de 2021

PRIME IA E ASSESSORIA EMPRESARIAL ITDA

cNP., Ne 05.:140.639/0001-30
WILLTAM CÉSAR CAVALARI . PROCURADOR

RG: 32.904.257-9 SSP-SP / CPF: 219.779.818-95

Contâtos: (19) 3518-7021 / Iicitacao@orimêbeneficios.com.br

a'
íst

LlSl
rÉI

)
(#)

L

www. Primebenefi cios.com'br
Matriz: Rua Cal(ada Cànopo, 11-51. 03. Âodaí 2- Cêírtro de Apoio ll - Alphaúlle - Santana de Pamalba / SP I CEP: 06541'078

Flliãl: Rua Açu, 47- Alphavil,e EmpÍesa.ial' Cámpinãs / SF I CEP: 11098-3f5
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. temos pleno conhecimentos das condições necessária5 para prestação do !êrviço e aceita o intêiro teoÍ completo do edital do Pregão supÍa
idêntiÍicado, ressalvado o direito recu6al, bem como de que recebeu todos os documentos e infoÍmaçôes necessárias para o cumprimento
inte8ral das obritações desta licitação;

''1. inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação e que cumpre plenamente todos 05 Íequisitos de habilitação exigidos no Edital de5te Processo

Licitatório, ciente da obíigatoriedadê de declarar ocorrênciar posteriores; O signatário as5ume responsabilidade civil e criminal por eventual
Íalsidade;

. para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lêi n'8.666, dê 2l dejunho de 1993, acrescido pela Lein'9.854, de 27 de outubro de 1999, não
emprega menoí de de2oito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e não emprega menor de de2esseis anos, ralvo na condição de
ãprendiz, a panir dê quatolê anos;

. êm cumprimênto ao disposto no inciso Vll do ârt. 4e dà Lei ne 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, se encontÍa peÍfeitamente apta paÍa
participar do Processo Licitatório supra idêntiÍlcado, estando êm situâção regular com suas obrigâçõe' peÍante o INSS, FGTS, Ministério do
Trabalho e com as Fâzendâs Nacional, Estaduale Municipal;

. a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na Íorma do § 2', do aít. 32, da Lêi Fêderal n'8.666/1993;

Por seÍ a êxpressão da verdade, firma a presente

Santana de Pa.naíba'SP, 16 de julho de 2021

ME IA E ASSESSORIA EMPRESARIAL I-TDA

CNPJ N9

WI.LIAM CÉSAR CÁVALARI . PROCURADOR

RG: 32.904.257-9 SSP-SP I CPFI 219.779.A$-95
Contatos: (19) 3518-7021 / licitacão@primebeneÍicio5-com-br

www.primêbenefi cios.com,br
Mrúír: nue CalÍãd3 Caropo, 11-SL 03- Àndâí 2- ce ío de Apoio ll - Âlphrúlle - S.nlàna de PaÍôalba / 5P I CEP: 06Sd 1{78

tillãt Rua Â!u, 47'Alphàlille Empíesarial- Camplms./ 5P I cÍP: 13098-3f5

-d

GERÂL

À pREFEtÍuR.A Do Mur{tcÍplo DE NovA SANTA BÁRBARA - EsÍaDo Do paRÂNÁ

PREGÃO ÉIETnÔN|CO Ne 2912027
PROCESSO ADM|N|STRÂÍ|V O 47 l2o2t

Obieto: contratâção de empresa especiãlitâda para implântação e operação de sistema informatizado e integrado dê gêÍenciamento de
manutenção preventlva ê corretiva dos veículos ê máquinas pertencentes a frota do munlcípio dê Nova Sânta 8árbâra - PR.

A êmpresa PRIME CONSULÍORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAI ITDA com sêde à Câlçada Canopo, ne 11,2e andar, sala 03, Centro de Apoio ll,
Alphaville Empresarial, Santana de Paínaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nl 05.340.639/0001-30, rêpresêntada neste ato poÍ seu
repÍesentante legal, o 5r. wlLLlAM CÉSÂR CAVAIÂR|, ponadoÍ da Cédula de ldentidade n.e 32.904.257-9, inscrito no CPF sob o ne 219.779.818-
95, DEC|ARÀ sob as penas da lei, que:

)
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í PRIMI

Oferecemos serviços de gerenciamento para o seu negócio buscando sempre
novas tecnologias e soluções a fim de reduzir custos e automatizar os processos.

Contamos com atendimento personalizado e consultores sempre presentes.

Com um sistema proprio, a Prime Benefícios atende empresas de todos os portes.

Atraves dele é possível consultar relatorios gerenciais customizados, focados nas
principais informações para o seu negócio.

As informações geradas em nossos relatorios auxiliam nas decisÕes, facilitando o
controle de gastos e, consequentemente, geram redução de custos das empresas.
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PRIMfl
BENEFICIOS EM CARTÓES

o
o
o
o

ALGUNS DOS NOSSOS CLIENTES

- Correios (AC / AL / AP / CE / DF / ES / GO / MT / PE / PB / RJ / RN/RS/SE/SP / TO);
- Prefeitura de Campinas;
- Órgãos Estaduais (AL / Pt / IrttT / RN);

- Polícia Federal (SE / CE / PR / RN / RJ);
- Universidades Federais (SP / lúG / SC / RS / PE / RJ);
- COBRA - BBTecno

- Cartões Arlagnéticos;
- Carlões Magnéticos com Chip;
- Iagb instalados nos veículos com reconhecimento

por proximidade nos estabelecimentos credenciados.

)

NUMEROS

1 4.OOO ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

06 ANOS DE EXPERIÊNClA

120 MIL CARTÕES ATIVOS

212 CLIENTES

DISPONIBILIZr'.MOS DE 03 MEIOS DE PAGAMENTOS UTILIZADOS PELOS CL'ENTES

I

MEIOS DE PAGAMENTOS
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PRIMfl
BENEFICIOS EI\4 CARTÔES

i

Cada§tro dos
condLtores,

ve ículos
e parametrização

Consulta
pelo site ou

aplicativo dos
estabelecimentos

credenciados

Abastecimento
ou manutenção

do veículo

lnformações
disponíveis
online para
consulta de
extratos e
relatórios

Recolha das
notas fiscais

online

Faturamento
único das

despesas / mês

F

{

COMO FUNCIONA

L

_-1
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15110n020 SEUCORRETOS - 17856754 - c

*correps àà{
ao

*Solçôes que aproxinam

ATESTADO DE CAPACIDÂDE TECNICÂ

/
Atestamos pan os devidos fins que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAT LTDA, CNPJ nt
05.3/10.639/0001-30, Estabelecida na calçada canopo, ne 11, 2e ândâr, sala 03 - Centro Apoio ll - Alphaville, Santâna de
PârnaÍba/SB CEP: 06502-160, prestou parâ a Empresa Brasileira de Correios e Telégráfos, Superintendência Estadual de

Operações de São Paulo lnterior, CNPJ 34.028.3161101-51, situada nã Praça D. Pedro ll,4-55 Bauru/SP, CEP 17015-150,
os serviços abaixo especificados:

Contrato Ne:0007/2015
vigência lnicial: 1.9/02/2015 a El08/2O17:
valor: RS 26.090.772,18 (viotê e seis milhóes, noventa mil, setecentos e setenta e dois reais e dezoito centavos);

1e ProrrogaÉo: 20/08/2077 a 78102/2020:
Valor: RS 32.138.367,63 (Trinta e dois milhões cento e trinta e oito mil trêzêntos e sêssenta e sete reâis e sessenta

e três centevos);

2r ProÍÍogaÉo E)(cepdonal'! L9lO2/202O a l9l@l2020l
Valor: RS 7.4L8,14O,98 (sete milhôes, quatrocentos e dêzoito mil cento e quarenta reais e noventa e oito
centavos);

8E!ÂçAo..SE-EEç4§.ry!AEUSADAS

OE SÁO PAULO. CRA§P

validade

4W AO|.{INDEREGIONATSELHOCON

It
osobo RCA)atestad (o presenteRegistram

cujaem CI
no c 2oZAZI Àr

Quantidade de
veículos

Objeto Descrido/código

2.939
(dois mil, novecentos e

trinta e novê)

Prestação de Serviço de Gêrenciamento de
manutenção de veículos automotivos da ECT

A- Aplicação de Peças e Partes

Automotivas (1810R c01).

B- Serviços de Manutenção (mão

de obra) (00220 007)

ITEM
euarnonor wtzóí z

ews anos // 'DEscRtçÃo QUANÍIDADE
ANUAL

01 Óleo lubrificante do motor (titros) 31.648 *a.zto//
a2 n{
03 zz./40Elemênto do filtro de ar 6t.448

04 tiltro de combustível 6.448 32.240 .(É

íle:///C:rusersleooãÍdo.senê/App0ats/Local/MiÇ.osofl^4IndovrylNetoaóer'ConlênLOutloold4WCOYTVM/GESTAO_AIêSEd 1t2

:.n

. Objeto: Gerenciamento e manutenção da frotâ.

FiltÍo de óleo 6.448
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15t10n020 SEUCORREIOS - 17856754 - GESTÃO: Àeslado de Capacldede Têcnicâ

Atestamos ainda quê os serviços foram realizados de forma satishtória e em conformidade com as descriçóes técnicas
do contratq não havendq até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades
assumidas.

São Paulo, 15 de Outubro de 2020.

(Assinado eletÍonicamente)

Júlio CesâÍ dê Olivêira Silvâ

Coordenador dê Gêíão Adminiíraüva de Contratos/GEGEC - Polo/SPM

ld.rd

+

§eii .=.
tl-,

Documento âssinado eletronicamente por Jullo CesaÍ de Oliveira Silvd, Gerente Atividade - CTC TP lV -
GL, em 1-5/IO/2O2O, às 14:57, conforme horário oficial de Brasílía, com fundamento no art. 6a, § 1e, do
Decreto ne 8.539. de 8 de outubro de 2015.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site

hü@pbp-?
acâo=documento conferir&id-orgao âcesso externo=o. informando o código veriffcador 17856-754 e o

código CRC 0897428E.

Reíêrên.i.: Procesro nQ 53777 .O7C77rn92047 são Peulo - 1.4/102020

^§Er 

n

\
I 17856754

I

6l€J//C:ruseÍsIêonaíúo.sen€rAppDataÂocalMicíosoltM,,hdo{,slNeCâcàêr'Contenloutloold4I^EOYTVM/GESTAO_Ateshdo_de_C€pacidade_Íec... 2n
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10t07 t2019 SEI/FUNAI - 1442530 - Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins, que a empresâ PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., com endereço à Calçada Canopo, no I l, 2' andar, Sala 03

- Centro Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Pamaíba / SP - CEP 0ó502-160;
inscrita no CNPJ^4F CNPJ no 05.340.639/0001-30 Insc. Estadual n' 623.051.405.115 Inscr.
Municipal no 72270, é nossa fomecedora nos servi discriminados abaixo:

PROCESSO N" 087ss.001447 t20t8-12
PREGÃO ELETRÔNICO N" O2l20I8.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
CONTRÀTO N'T35/2OI8

Quantidade de Veículos: 5

Quantidade de Ordens de Serviços - OS: 214

Estado do Contratante: Cuiabá
Rede Credenciada obrigatória nos Municípios de Comodoro, Tangara da Serra, Campo Novo do
Parecis, Sapezal, Rondonópolis, Nobres, Paranatinga, General Carneiro, Pontes e Lacerda todos
no Estado do Mato Grosso, Vilhena/RO e Novo Progresso/Pa.

Objeto Da Contrataçâo: Contratação de serviços de administração e gerenciamento compartilhado de

frota para a manutenção preventiva e corretiva de veículos, de forma continuada, junto à rede de

estabelecimentos credenciados por meio de sistema informatizado para atender os veículos oficiais ou
em uso legal, da Coordenação Regional de Cuiabá e CTLs jurisdicionadas em ComodoroÀ41 Tangará
da Sera.À4T, Campo Novo do Parecis/MT, Sapezal/Ml RondonópolisÀ41 Nobres/MT,
Paranatinga/Ml General Cameiro/Ml Pontes e Lacerda/MT, Vilhena./RO e Novo Progresso/PA.

Características do sistema: Sistema informatizado e integrado de gestão que interligue a rede
credenciada, a equipe especializada e os órgãos/entidades contratantes, em ambiente seguro, executado
via web browser (internet), que possua funcionalidades que permitam o planejamento,
acompanhamento e controle das manutenções dos veículos oficiais, que tenha funcionamento online e

real time para o registro e consulta de dados, e emita relatórios operacionais e gerenciais.

Equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência sob aspectos da
organização, eficiência, qualidade e economicidade manutenção veicular para treinamento
e atendimento aos gestores e usuários dos órgãos/entidades contratantes.

O prazo de resposta de solicitação de orçamento por parte das credenciadas deverá
ocorrer em, no máximo,48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação.

sei.funai.gov.bí/sei/contÍolador.php?acao=docurnenlo_impíimir_web&acao_origem=aNoíe_üsúalizar&id_documento=1585027&infra_sistema=1... 'l12

\

I]

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

Rua E Quadra l5 , - Bairro Cenlro PolÍtico Administrativo
CEP 78049-900 Cuiabá - MT

(65)3644- I 839/21041 185012454 - http://www.funai.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Valor Anual da Contratação: R$ 889.528,I4
Período Contratual Inicial: l4llll20l8 à l4llll20l9
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Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no pri\zo pactuado, incluindo a disponibilização de equipe
técnica (gerenciamento compartilhado), e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

O presente expediente segue Assinado pela Chefe de Serviço, por delegação de
competência, Portaria no 889/PRES 0l/07/2019.

Cuiabá/1Ml 10 de julho de 2019.

CRISTIANA DA SILVA BOHM
Chefe de Serviço de Apoio Administrativo

RC:1076695442 - SSP/RS
Email: sead.cgb@hotmail.com

Íl
Ld

Documento assinado eletronicamente por Crisüana da Silva Bohm, Chefe de Serviço, em

L0/07 /20L9, às L8:16, conforme horário oficial de Brasília, com fu ndamento no art. 6e, § 1e, do

Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

httpr:/§gijfu!êLgov.brlsei/controlador externo.úp?
acao=documento conferir&id orgao_acesso-externo=0. informando o código verificador 1442530 e

o código CRC 4AEDC31C.

ReÍerência: Processo ne 08755.001447/2018-12 SElne 1442530

sei.funai.gov.bdseücontroladorphp?acao=docuÍnento_impÍimir_web&acao_oíigem=aNore_üsual2ar&id_documento=1585027&infÍa_sistema=1...212

seil
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11t01t2021

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
FTJNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo no 08748.00002012019-77

Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL
CENTRO-LESTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no
art. 208, inciso VI, do Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n' 666/PRES, de l7 de julho
de2017, examinando os autos do Processo em epígrafe, atesta, pâra os devidos fins e, atendendo a solicitação
(Sei n.2766500), que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIÂL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n' 05.340.639/0001-30, sediaclo à Calçada Canopo, I I - 2o andar - sala 03 - Centro de
Apoio II - Alphaville, em Santana de Parnaíba-SP, presta serviÇos à Coordenaçâo Regional Centro-Leste
do Pará, CNPJ no 00.059.31 I /0004-79, com sede à Travessa Pedro Lemos, 1003, Centro, na cidade de

Altamira-PA, e detém qualificação técnica para a prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota
com manutenção automotiva.

Registramos que a empresa vem prestando o referido serviço a esta Coordenação, conforme o
Contrato n'20012019, publicado no DOU de 30 de dezembro de 2019, no valor de R$ 460.733,80; e Termo
Aditivo n" I/2020, publicado no DOU de 09 de outubro de 2020, no valor de R$ 460.733,80; e notas de

empenho: Fonte 100000000
12020NE800024,2020NE800026,2020NE800034,2020NE800035,202oNE800r32,2020NE800133; Fonte

^00000000 

- 2020NE800134, 2020NE800135, 2020NE800264, 2020NE800265; Fonte: 144000000 -

-020NE800344, 2020NE800345.

Informamos ainda que a prestação do supracitado serviço apresentou. bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido com suas obrigações, nada constando que a desabone até a presente

data.

(as s inado e le troni c am en t e)
Donária Souza Silva

Coordenadora Regional Substituta
Coordenação Regional Centro-Leste do Pará

Poíaria no 1379/PRESIFUNAI, de 29112/2020

sei! ô
Documento assinado eletronicamente por DonáÍia Souza 5ilva, Coordenador(a) Regional Substituto(a),
em ff/OL/zOzL, às 09:40, conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no art. 6e, § 1e, do
Decreto ne 8.539,iejie_eulubr@15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http;lftgffu3gi.gov.brlsei/controlador externo.p_[p_]

acao=documento conferir&id orgao acêsso externo=O. informando o código verificador 2757501 e o

código CRC B4A3DDE3.

filer//C:/Users/andre.limrAppData,/LocaíMicrosoflM,/iÍúou/s/lNetcach€/Contenl.Oullooklr'PogRDVC/Atestad0_276760'l.html 1n

SEUFUNAI- 2767601 - Alestadot
+,t
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SEUFUNAI- 2767601 - Atestado
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11t01t2021 SEUFUNAI - 2766203 - Ateslado de Capacidade Técnica

MINISTÉRIo DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚeLIcn
FUNDAÇÃo NACroNal oo íNoro

Rua Chico Lir4 n' 252 , - Bairro São Francisco
CEP 69305-093 Boa Vista - RR

(95) 3623-40051444912678 - htÍp: www.tunai.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo n" 08749.000038/20 I 8-88

Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/IVIF sob o n" 05.340.639/0001-30, sediada na Rua Calçada
Canopo, no I l, Centro de apoio II, baino Alphaville, CEP: 06.541-078 - Santana de Parnaíba, estado de São
Paulo, presta serviços à COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA - FUNAI, CNPJ n'
00.059.3 I I /0016-02, estabelecida na Rua Chico Lira, n" 252, bairro São Francisco, na cidade de Boa
Vistâ, Estado de Roraima, detendo a qualificação técnica necessária para fornecimento de serviços de
Administração, Cerenciamento e Controle de aquisição de Combustíveis e Manutenção Automotiva em Ceral
(preventiva, corretiva e preditiva), com fomecimento de peças, componentes, acessórios de reposição
genuínos ou originais, entre outros materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte
em suspenso por guincho e socorro mecânico, higienização, produtos, serviços mecânicos de toda ordem,
borracharia, elétricos, lantemagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, em rede
credenciada para suprir as necessidades da frota pertencente;

^. Registramos que a empresa presta o referido serviço conforme o Contrato 96/2019, do Pregão
Eletrônico SRP n" 05/2018.

Informamos ainda que os serviços acima referidos apresentaram boa qualidade, tendo a

empresa cumprido fielmente com suâs obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,
até a presente data.

De acordo,

Rogério Nattrodt de Magalhães

Chefe da Divisão Técnica Substituto

Lari Gomes

file:///CrUseÍs,/andre-lima/AppOata,/LocâUMicrosofiMiindo^É/lNêtcachdconlent.Outlook/VPogRDvc/Atêstado_de_Capacidade_Tecnica_27ô6203.html í,í2

#
t.

Boa Vista/RR, 08 de Janeiro de 2021.
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Coordenador Regional de Roraima

l,tsJlu-lt..* J

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Nattrodt de Magalhães, Chefe de Divisão Substituto,
em 0810L/2O21, às 12:15, conforme horário oficial de Brâsília, com fundâmento no art.6e, § 1e, do
Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

seil Êr
L!-I

alcrÍónJar

Documento assinado eletronicamênte por LaÍi Gomes, Coordenador(a) Regional, em 08/0712O7L, às

13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne 8.539,-d§..,8

de outubro de 2015.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site:

ft p;l5glfugEi.gov. brÀei/controlador_externo. p[p]
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 2756203 e o

código CRC 333E17FE.

ReÍerêncla: Processo na 08749.000032/2021-14 SEI n-o 2766203

fte:,//C:/Users/andre.lima./AppData/LocaUMicÍosofi/vÚndowílNelcach€rcontent.OuüookNPOgRDVC/Atestado-de-Capacidade-Tecnica-2766203.htm1 22
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ATESTADo DE cApACrDAor tÉcxrca,

Atesto, para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA., com sede à Calçada Canopo, no I l, 2o andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Baino

I Alphaville, município de Santana do Parnaíba / SP - CEP 06502-160; inscrita no CNPJ/MF CNPJ no
05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual n' 623.051 .405.1 I 5 e Inscrição Municipal no 72270, mantém com
o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, situado no SAF/Sul, Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos E e F, em
Brasília - Distrito Federal, CEP 70070-600, contrato de prestação de serviços com as seguintes
características:

Pregão Eletrônico n': 31/2018.

Contrato n": 2812018.

Quantidade: 33

Quantidade de Ordens de Serviços - OSr 501

Início da execução: 05 de novembro de 2018.

Vigência: 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

Prorrogação: A vigênciâ contratual foi pronogada, por mais 12 meses, no período de 05
de novembro de 2019 a 04 de novembro de 2020, nos termos do l'Termo Aditivo.

Valor atual (global estimado): R$ 98.443,14 (noventa e oito mil, quatrocentos e

^ 
quarenta e três reais e quatorze centavos).

Objeto da Contratação: Prestação de serviços de administração e gerenciamento
compartilhado de frota para a manutenção preventiva e corretiva de veículos oficiais do Conselho
Nacional de Justiça.

Características do sistema: Sistema informatizado e integrado de gestão que interligue
a rede credenciada, a equipe especializada e os órgãos/entidades contratantes, em ambiente seguro,
executado via web browser (intemet), que possua funcionalidades que permitam o planejamento,
acompanhamento e controle das manutenções dos veículos oficiais, que tenha funcionamento online e real
time para o registro e consulta de dados, e emita relatórios operacionais e gerenciais.

. Gerenciamento compartilhado tem sua definição no tipo de contratação que envolve
responsabilidades compartilhadas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, também é denominado
orçamentação, e envolve as seguintes etapas, com cenários e atores com funções determinadas claramente.

Avaliação dos Serviços Prestados: Atesto ainda que os serviços foram entregues em

ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no pfttzo pactuado,

incluindo a disponibilização de equipe técnica (gerenciamento compartilhado), e até a presente data não

constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Brasília, l2 de dezembro de 2019.

Getúlio Vaz

filer//C:ruseG,/nalasha.koyama,/AppData./Local/MicÍosof,/WndowylNetCache,/Content.oullooUFGCEOxso,/Ateslado-0793845.ht n1

;
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Secretário de Administração

seil &
rLrórd<r

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VÀ2, SECRETÁRIO - SECRETARIA trE
ADMINISTRAÇ íO, em 12112/2019, às l9:24, conforme afi. lô, III, "b", da Lei 11.419t2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no pg44[q1Ç§linformando o código verificador
0793845 e o código CRC 75873310.

08235/2019 0793845r'5

file:///C:/Users/natasha.koyama/AppDat€/Local/Microsofl/Wndows/lNetCache/Content.Outlook/FGCEQXso/Atestado_0793845.htm1 2t2
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àcorrelos
Sotuções que aproximam

ATESTADo oe capectoaoe rÉclrrca

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESsORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ ns

05.340.639/0001-30, Estabelecida na Calçada Canopo, ne LL,2e anda1 sala 03 - Centro Apoio ll - Alphaville, Santana de

Parnaíba/SP, CEP:06502-160, prêstou para a Empresa Brasileira de Correlos e Telégrafos, Superintendência Estadual de

Operações de São Paulo lnterior, CNPJ 34.028.316/7101-51, situada na Prdça D. Pedro ll,4-55 Bauru/Se CEP 17015-150,
js serviços abaixo especificados:

o contÍatoNe:0007/2015
. Vitência lnicial: 19/02/2015 a L910812017:
o Valor: RS 26.090.772,18 (vinte e seis milhões, noventa mil, setecentos e setenta e dois reais e dezoito centavos);

le Proro$ação: 2O/O8/2OL7 a L&IOZ lZ02O:
Valor: RS 32.138.367,63 (Trinta e dois milhões cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta e sete reais e sessenta

e três centavos);

2c Prorrogação Excepcional: L9{OZ(aOaO a 1910812020:
Valor: RS 7.418.140,98 (sete milhões, quatrocentos e dezoito mil cento e quarenta reals e noventa e oito
centavos);

Objeto: Gerenciamento e manutenção da frota

Quantidade de
veículos

BE!ÂçÃA !E PEçAS-T4ÂJ'USADAS

ITEM orscnrçÃo QUANTIDADE
ANUAL

QUANTIDADE UTILIZADA

EM 5 ANOS

01 Óleo lubrificante do motor (litros) 31.648

02 Filtro de óleo 6.448 32.240

03 6.448 32.?40

04 6.448 32.240

Descrição/código

2.939
(dois mil, novecentos e

trinta e nove)

Prestação de Serviço de Gerenciamento de

manutenção de veículos automoüvos da ECT

A- Aplicação de Peças e Partes

Automoüvas (1810R C01)

B- Serviços de Manutenção (mão

de obra) (00220 007)

file:,///C:/Usersíeonardo.sene/AppDala/LocayMicrosofl/Wndows/lNetcache/Content.OutlooU4WCOYTVM/GESTAO_Atestado_dê_Capacidade_Tec... 12

Ob,ieto

158.240

Elemento do filtro de ar

Filtro de combush'vêl
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Atestamos ainda que os serviços foram realizados de forma satisfatória e em conformidade com as descrições técnicas
do contrato, não havendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades
assumidas.

São Paulo, 15 de Outubro de 2020

(Assinado eletronicamente)

Iúlio Cesar de Oliveira Silva
Coordenador de Gestão Administrativa de Contratos/GEGEC - Polo/SPM

seil [r
LL}

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente Atividade - CTC TP lV -

GL, em 15/10/2020, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ârt. 6s, § 1s, do
Dêcreto ne 8.539, de 8 de outubro de 201.5.al€rrônian

A autenticidade deste documento pode ser conferida no slte

httos://sei.correios-com.brlsei/controlador externo.p_[p]
acao=documento conferir&id orgao acesso-externo=0. informando o código verificador 17856754 e o

código CRC 0E97428E.

ReÍeÍência: Processo n! 51171.01017712020-01 sâo Paulo - 14/10/2020 SEI ne 17856754

fle:///C:/Users/leonardo.sene/AppData/Local/Microsofr/Vúndows/lNetcache/Cootent.OutlooU4WCOYTVM/GESTAO_Alestado_de_Capacidade_Íec... ?12

15t10t2020
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ÇrLCorretos
Sotuçóes que apro<imam

ATESTADo oE capactoaoe tÉcrutcn

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPI ne

05.340.639/0001-30, estabelecida na Calçada Canopo, 11,2e andar, Sala 03 - Centro de Apoio ll, Alphaville, Santana de
Parnaíba/SP - CEP 06502-160; presta para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPI 34.028.316/0031-29,
situada na Rua Mergenthaler, 590 - Vila Leopoldina - São Paulo/SP - CEP 05311-030, os serviços abaixo especificados:

contrato Ne: 0335/2015
Vigência lnicial: L4lL2l2O].5 a L4/0612018
Valor Global: RS 33.577.828,47 (trinta e três milhões, quinhentos e setenta e sete mil oitocentos e vinte e oito
rêais e quarenta e sete centavos)

1e Prorrogação: l5l06l20Lg a 1311212020
Valor Global: RS 41.300.749,72

Serviços executados: Prestação do serviço de gerenciamento informatizado da manutenção de veículos
automotivos dos Correios.

Item

1.1

Atestamos que até a presente data, os serviços estão sendo realizados de forma satisfatórla e em conformidade com as

descrições técnicas previstas no contrato, não havendo fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

5ão Paulo/SB 05 de novembro de 2020

Atenciosamente,

(d ssi n o d o e I etÍo n ico me nte )

íle:///C:/Userslêonardo.sene/AppData/LocâUMicÍoson/yÚndows,/lNetcacàe/Content.Ouüoou4wcOYTVM/GESTAO Atestado_de_Capacidade_Tec

Percentual
Desconto

lncidêncie
do
Percentual
(1)

Valor da

Manutenção
veicular (2)

1810RC01

A - Aplicação de Peças e Partes

Automotivas 2,88% 796.O76,65
0,00

26.845.473,87

L.Z
00220007

B - Servlços de Manutenção (mão de
Obra) 2,88% 428.657 ,27

0,00
L4.455.27 5,85

1.3
09910250 0,o0%

0,00- 0,00

1t2

Código Descrição

C - Serviço de Gerênciamento
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,ULIO CESAR DE OLIVEIRA SILVA

Coordenador de Gestão Administrôtiva de Contrdtos
SPM/GGER/GEGEC/CGEC

sei! i:I
LL'

aLróôia.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerênte Atividadê - CTC TP lV -

G7, em 051LL12020, às L7:22, conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no art. 6e, § 1e, do
Decreto nq 8.539, de 8 de ôutubro de 2015.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site

ft os://sei.correios.com.brlsei/controlador externo.p[pl
âcao=documento-conferir&id orgao acesso externo=0. inÍormando o código verificador 18355880 e o
código CRC 94784C15.

v€RsÃo 1.0 - MoDEt-o

São Paulo - 0Sl1U2020 SEl.le 18365880RêrêÍência: Processo nc 53177.07092312020-25
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«Yconetos
Sotuçôes que aproximam

ATESTADo oe capactonoe rÉcrutca

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAT LTDA, CNPJ ne

05,340.639/0001-30, Estabelecida na Calçada Canopo, ns 11, 2s andar, sala 03 - Centro Apoio ll - Alphaville, Santana de
Parnaíba/SB CEP: 06502-160, presta para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Superintendência Estadual de
Operações do Rio de Jâneiro, CNPJ 34.028.316/0002-94, situada na Avenida Presidente Vargas, np 3077 - 29s andar, Rio

^.de 
Janeiro/R CEP: 20210-970, os serviços abaixo especificados:

. contrato Ne:030/2015

. Vigênciã lnicial: 05/04/2016 a Os/1OlzOt8:

. valoÍ: RS 19-092.259,71 (vinte e seis milhões, noventa mil, setecentos e setenta ê dois rêais ê dezoito centavos);

. 1e ProrÍogâção: O6/L0/7018 a 04/0412021:
o Valor: RS 23.843.384,72 (vinte e três milhões, oitocentos e quarenta e três mil trezentos e oitenta ê quatro reais e

setenta e dois centavos);

Obieto: Gerenciâmento e manutenção da frota.

?.62t
(dois mil, seiscentos

ê vinte três

EETAçÂ9-OEIEçAS-T4Â,I§-U§ADA5

ITEM DEscRrçÃo
QUANTIDADE

ANUAL
QUANTIDADE UTILIZADA

EM 5 ANOS

01 Óleo lubrificante do motor (litros) 23.2s0 116.250

02 Filtro de óleo 29.575

03 Elemento do filtro de ar 4.823 24.Lts

04

05

Filtro de combustrlel 4819 24.09s

FluÍdo de freio 3.450

Atestamos ainda que os serviços foram Íêalizados de forma satisfatória e em conformidade com as descrições técnicas
do contrâto, não hâvendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades

file:/,//C:rusers,neonaído.sene/AppData,/LocauMicroso V\fndows/lNetcache/Content.Ouüoolditlr!§OYTVM/GESTAo_Ateslado_de_Capacidade_Íec... 1D

Quantidade de
veículos

Descrição/códigoobieto

Prestação de Serviço de Gerenciamento de manutenção
de veículos automotivos da ECT

A- Aplicação de Peças e Partes

Automoüvas (1810R C01)

B- Serviços de Manutenção (mão de

obra) (00220 007)
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2U10n020

assumidas.

ldald

São Paulo, 19 de Outubro de 2020.

(Assinado eletronicamentel

Júlio Cesar de Oliveira Silva
Coordenador de Gestão Administraüva de Contratos/GEGEC - Polo/SPM

sei! 6
ahlrônjt.

Documento assinado eletronicamente porJulio CesaÍ de Oliveira Silva, GeÍentê Atividade - CTC TP lV -

GL, em l9/L017O20, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § ls, do
Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

!g!os://sei.correios.com.brlsei/controlador externo.p-[p-]
acao=documento conferir&id orBao acesso externo=O. informando o código verificador 17971910 e o

código CRC D868DZF4.

ReÍeÍêncla: Processo no 53117.036675/2020-06 São Pâulo - 19/10/2020 SElne 17971910

fle:///C:/Usersleonardo.sene/AppData,/LocaUMic.osoffWindows/lNelcache/Contenl.Outloolí4wcOYÍVM/GESTAO_Ateslado_de_Capacidade-Íec... Z2

sEucoRRElos - 17971910 - GESTÂO: Atestado de Capacidadê Técnica
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jlcorreros
EMpRESA BRAS .ETRA DE coRREtos E TELÉGRAFoS

AVENIDA SERTORIO, - Bairro JARDIM SAO PEDRO, Porto Alegre/RS, CEP 910 20
Telefone: (051) 33617697 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.co rre io bm.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNI

Processo ns 53137.005 67 2120L8-60

lnteressado: Centro de Transporte Operacional Porto Alegre

O GERENTE DO CENTRO DE TRANSPORTE OPERACIONAL DA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORRETOS E TELÉGRAFOS, NO USO dC SUAS

^' atribuiçôes legais e regulamentares , examinando os autos do Processo em epígrafe,
atesta para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EPP, situada a Calçada Canopo, ns 11,24 andar, Sala 03 -
Centro Apoio ll, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba / SP Cep. 06502-160,
inscrita no CNPJ n0 05.340.639i0001-30 e lnscrição Estadual ns 623.051.405.115,
atua na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento informatizado de
manutenção da frota de veículos automotores, objeto desta licitação, para a empresa
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ Ne 34.O2A3L6IOO26-6L, conforme abaixo
especificado:

Natureza dos serviços prestados:

PRESTAÇÃO DE SERV rÇ OD GERENClAMENTO INFORMATZADO DE MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VE Ícur-os A TORES.

No Contrato: 15/2016

Valor Global: R$ R$ 10.660.283,35

(Dez milhões, seiscentos e sessenta mil, duentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centarcs)

Vigência: 01/03/2016 a 01/09/2018

QUANTIDADE TOTAL DE VEÍCULOS ATENDIDOS: 1.770 KENdO 1.062 MOIOS. 676 VEíCUIOS

leves e 32 veículos pesadosl

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Porto Alegre/RS, 10 de maio de 201,8.

Aleslado de Capacidade Técnica CTO_POBTO,ALEGFE 1446700 SEI 53137.005672/2018,60 i p0. 1
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sei!
Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Oliveira de Souza,
Gerente Centro Transp Oper TP lll, em 10/05/2018, às 16:33, conformeÊ horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 60, § 1q, do Decreto no
R 5?Q de A dp nrrtrrhrn dc ?fll(

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httos ://sei. correios. com. br/sei/controlador_externo.php?
ârãô=rlôrr rmêntn rnnferir,Qid ôrôâô ârêqqô êytêrnô=O informando o código
verificador L4467OO e o código CRC E512FC7C.

Referência: Processo nc 5 3137.005672/2 018-60 SEI ne 1446 700

Atestado de Capacidade Técnica CTO_PORTO,ALEGBE 1446700 SEI 53'137.005672t2018-60 lpg.2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP. POLICIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS . GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA N" 6935528/20 I 8-GESCON/SELOG/SR/PF/RI

Processo n' 08455.01 1467120 I 8-86

Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, no I l, 2o andar, Sala 03 - Centro de Apoio II,
Baino Alphaville, município de Santana do Pamaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita no CNPJÀ4F CNPJ no

05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual n" 623.051.405.115, Inscrição Municipal n' 72270, fomece
SAtiSfAtOTiAMCNtC A CStA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERÂL NO RIO DE JANEIRO,
CNPJ n' 00.394.49410035-85, com endereço à com sede na Avenida Rodrigues Alves, n" 01, Praça

Mauá, Rio de Janeiro /RJ, os serviços conforme especificamos abaixo;

Contrato n' 07/2014-SR/PF/RJ

Processo n" 08455.030372/2013-57

OBJETO LICITADO: Prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle da
manutenção preventiva e corretiva, fomecimento de peças, acessórios originais de reposição e transporte

^. por guincho, com implantação e operação e sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por
meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de sistema
informatizado e de recursos tecnológicos para atender a frota automotiva da Superintendência Regional
da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro e suas Delegacias Descentralizadas, e veículos com
autorização de uso para a Polícia Federal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos.

CONTRÂTO N'07/2014:

. Vigência: 0ll0ln0l4 A3Vl2n0l4

. Valor do Contrato: R$ 886.600.00

ADITIVOS:

. lo Termo Aditivo ao Conúato:

Yigência: 0l/012015 a 31ffi,00

. 2o Termo Aditivo ao Contrato:

Ylgência: 0l/01/2016 a 3ll1212016 - Valor: R$ 886.608,QQ

httpsr/sei.dptgov.br/seícontrolador.php?acao=documento_imprimir_lr'leb&acáo_oÍigem=arvore_üsualizar&id_documento=9011643&inf.a_sistem

ü
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. 3' Termo Aditivo ao Contrato - Acréscimo:

o Data da assinatura: 2ll10/2016-Valor: R$ 177.321,6Q

. 4o Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 0 l/01/201 7 a 3 I /l 2/20 I 7 - Valor: R$ 1.063.929,§Q

. 5o Termo Aditivo ao Contrato:

ligência: 0 I /0 I /20 I 8 a 3 I /l 2/20 I 8 - Valor: R$ 1.063.q2q,ó0

a Quantidade total de veículos:449
- Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente cumpridos,

não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas, até a presente data.

RICARDO ANDRADE SA{)I
Superintendente Regional

SR/PF/RJ

sei! 6
Documento assinado eletronicamente por RICARDO ANDRADE sAADl, Superintendente Regional,

em 13/06/2018, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do
Decreto ne 8.539,&L8_de_o!lulrqde20.15.êlêúôôka

a.-

A autentícidade deste documento pode ser conferida no site

h§prbeidúBov. brlsei/controlador externo.phÉ
acao=documento conferir&id orgao-acesso-externo=0. informando o código verificador 6935528 e

o código CRC 580CFC49.

RÊfrrênciâ: Processo n" 08455.01 1467/201 8-86 SEI n'6935528

https/sei.dpf.gov.br/sei/cont.olador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=90'11643&inÍra_sistem... 2y2
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MÃRIIYHADO BRASIL

CAPITANIÂDOS PORTOS DE SÃO PAULO

Cais da Mariúa - Porto de Santos - Macuco

CEP I l0l5-91I -Santos-SP

(13) 3221-3454 - cpsp.secom@cpsp.mar'mil.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNI

Atestamos para os devidos fins. que a empresa PRIME CONSUTTORIA E ASSESSOR

EMPRESARIAT LTDA., com endereço à Calçada Canopo, ne l!, 2e andar, Sala 03 - Centro.Apoio

ll, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba / SP - CEP 06502-150; inscrita no

CNPJ/MF CNPJ n" 05.340.639/0001-30 lnsc. Estadual ns 623.051.405.115 lnscr. Municipal ne

72270, é nossa fornecedora nos serviços discriminados abaixo:

PROCESSO Ne 08410003555 120t7-40

PREGÃO ELETRONICO NE 07I2OL7.

TIPO: MAIOR DESCONTO E MENORTAXA DE ADMINSTRAçAO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns07lzOL7-SRlDpFlpt

coNTRATO Ne 89310/2018-002/00

Valor Anual da Contratação: RS 74.095,00

Pêríodo Contràtual lnicial: 05/07/2018 À 05 lOT lz:}tg

Quantidade de Veículos: 15

Quantidade de Ordens de Serviços - OS: 5

Estado do Contratante: São Paulo

Rede Credenciada obrigatória no Estado de São Paulo

Objeto Da Contrâtação: Contratação de empresa especializada em gestão de frota com
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de embarcações, para fornecimento de
peças, componentes, acessórios, extintores e outros materiais, operada por meio de sistema na

L/2
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Governo do Estado de Mato Grosso
SEPLAG - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Secretaria Adjunta de AdministraÇão e Sistêmica
Coordenadoria de Patrimônio e Serviços

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAT LTDA., com endereço à Calçada Canopo, ne t7,2e a1dar, Sala 03 - Centro Apoio

ll, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba /SP - CEP 06502-150; inscrita no CNPJ/MF

CNPJ n" 05.340.639/0001-30 lnsc. Estadual ne 623.051.405.115 lnscr. Municipal ns 72270, é

nossa fornecedora nos serviços discriminados abaixo:

PROCESSO Ne 012.3s112016/SEGES

PREGÃO ELETRONICo N9 OO9/2016/SEGES

T|PO: MENOR PREçO GLOBAT DO LOTE ÚN|CO

ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 029120l:6I SECRETARIA DO ESTADO DE GESTÃO

CONTRATO N9 O25 I 2OT7 I SEGES/MT

Valor Anual da Contratação: RS 70.000,00

Período contratual inicial: 03/07 /2OL7 A 03/07 /2018

LP T A : 03 / o7 /20L8 A 03 / 01 /2079

2P Í A: 03 I 07 I 2oL9 A 03 I 07 I 2o2o

Quantidade de veículos: 10

Quantidade de Ordens de Serviços - OS: 173

Estado do Contratante: Mato Grosso

Rede Credenciada obrigatória nos munícios de: ALTA FLORESTA, ALTO ARAGUAIA, APIACAS,

ARIPUANA, BARÃO DE METGAçO, BARRA DO GARçAS, CÁCERES, CAMPO VERDE, CANARANA,

cocAuNHo, coLtDER, coLNtzA, culABÁ, DIAMANTINO, FELIZ NATAL lTlqUlRA, JACIARA

JUARA, JUINÀ TUCAS DO RIO VERDE, MARCETANDIA, MATUPÁ, NOVA MARILANDIA, NOVÂ

MUTUM, PARANATINGA PONTES E LACERDÀ PORTO ATEGRE DO NORTE, PORTO DOS

GAÚcHos,,pRtMAvERA Do LEsrE, RoNDoNoPoUS, RosARlo oEsrE, sÃo FEtlx Do

Rua C, Bloco lll . Centío PolÍtico Administ.ativo . CEP: 78049-005 . Cuiabá . Mato Grosso . mt.gov.br . Tel: (65) 3613-3619



618

Governo do Estado de Mato Grosso
SEPLAG - Secretariê de Estado de Ptanejamento e Gestão

Secretariâ Adjunta de Administraçáo e Sistêmica
Coordenadoria de Patrimônio e Serviços

ARAGUAIA, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, SAPEZAL SINOP, SORRISO, TANGARÁ DA SERR&

TESOURO, VARZEA GRANDE e VILA RICA

OBJETO DA CONTRATAçÃO: contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de
administração, gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva de veículos,
incluindo fornecimento de peças, acessórios e trensporte por guincho - com implantação e

operação de sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por meio de internet,
através de rede de estabelecimentos credenciados, para atender a frota de veículos dos órgãos
e entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, incluindo a disponibilização de
equipe técnica (Serenciamento compartilhado), e até a presente datã não constam em nossos

registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Cuiabá, 11 de julho de 2019

Ama da Go de ra Amanda Gomes de Oliveira
Coodmadora de PúiflÉnio

SEPLAGffT - lraÍiq1a 2899,10

RG. 1

Telefon s) 3613-3536
E-mail: amandaoliveira@seplat.mt.gov.br

Rua C, Bloco lll . Centro Político Administrativo . CEP: 78049{05 . Cuiabá . Mato Grosso . mt,gov.br . Tel: (55) 3613-3619

Característices do sistema: Sistema informatizado e integrado de gestão que interligue a rede
credenciada, a equipe especializada e os órgãos/entidades contratantes, em ambiente seguro,
executado via web browser (internet), que possua funcionalidades que permitam o
planejamento, acompanhamento e controle das manutenções dos veículos oficiais, que tenha
funcionamento online e real time para o registro e consulta de dados, e emita relatórios
operacionais e gerenciais.

. A equipe especializada deverá negociar com a rede credenciada com a finalidade de
reduzir os referidos valores e alcançar o melhor orçamento para a Administração;

. A equipe especializada deve ser formada por, pelo menos, 4 (quatro) profissionais,

devendo ser ampliada a medida que o quantitativo de veículos gerenciados aumentar, a

fim de se manter a proporção mínima de l profissional para 500 veículos.
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ESTADO DE MATO GROSSO
,REFEITURA MUNICIPAL DE D

CF{PJ 03.648.540/0001-74

o
DIAMANTINE

ATE5TADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Íins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSg RIA EMPRESARI

LTDA, com endereço à Calçada Canopo, np !1,2e andar, Sala 03 - Centro

município de Santana do Parnaíba /SP - CEP 06502-160; inscrita no CNPJ/M

30 lnsc. Estadual ne 623.051.405.115 lnscr. Municipal ne 72270, é noss

díscriminados abaixo:

PROCESSO Ns 012.35U2016/SEGES

PREGÃO ELETRONICO N9 OO9/2015/SEGES

TIPO: MENOR PREçO GLOBAI DO IOTE ÚNICO

Ata dê RegÍstro de Preços n. 029/201/SEGES-MT

Contrato n. tA6/2Ot7

VaÍor Anual da Contratâção: RS 1,992.800,70

Período contratual inicíal:a partir de 05/09/2OI7 até 05/O3/2018

1e Íermo Aditivô: Vigência de O5l03/2018 até 04/OglzoL1

2e Termo Aditivo: Vigência de 04/09/2OLB aÍé O4lO3/2019

3e Termo Aditivo: Vigêncía de O4/03/20L9 até O4/O9/2OL9

Quantídade de veículos: 120

quantidade de Ordens de Serviços - OS: 5.455

Rede Credenciada obrigatória no Estado do Mato

Objeto Da Contratação: PRESTAçÃO DE SE NISTRAçÃO, GEREN M CONT LE

CULOS INCLUINDO FO EC

ERA

IMENT

çAo DE IST MA

Apoio ll, Bairro

F CNPJ ni 05.340

a Íorneqeoora n
i
!

I

I
I

Alphaville,
.639/0001-

os serviços

-^I;§fi
6

§

DE MANUTENÇÂO PREVENTIVA E CORR DE PE

ACESSÓRIOSE TRANSPORTE POR GUINCHO COM IMPLANTA ÇAO E

INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DE FROTA, POR MEIO DE I RNET, VÉ5 D EDEtrRA
DOMDE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER A FROTA DE VEíCULOs UNICíPIO DE

DIAMANTINO-MT, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços ne 02912076/5 EGES , decorrente do

ICIPAL DE DIAMA

rosso

rÇos DEA
YAD

Av. Joaquim P. F. Mendes. 2287 - Centro - CEP 78.400{00 - Fone: (55) 333
Diamantino - MT

www.diamantino.mt.gov.br

6400t
I

I

Estado do Contratante: Mato Grosso - PREFEITURA

á
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t lárrí-o-
ea-*'poy

Tnôdh'nord6o"-i6Í'|Àrc* pREr gttuRA MUN lclpAL E MÁRIO CAMPOS
CEP 32.470{OO - ESTADO DE M GERAIS

ATESTADO DÉ CAPACIDADE cÂ

Atestamos para os dêvidos fins, que a empresâ PRIME CONSULTORIA E ASSESSORI,A EMPRESARIAL

LTDA, com êndereço à Càlçada Gnopo, ne 1L 2e andar, Sala = Cenüo de Apoio ll, Bairro Alphaville,

CN.PJIMF CNPJ n' 0s.3.40.53 9/0001-30,municÍpio de Santana do Pamaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita

lnscriÉo Estàdual ne 623.051-405.115 e lnscrigão Municipal ne fomece à PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARIO CAMPOS- MG, situada na Rua Otacílio Paulino, 25

32.470000, inscr'Íta no CNP/MF sob o ns 01.612.508/0001{3, o

São TarcGio, Merio Cãmpos- MG cEP:

ço a seguir:

Natureza dos Sêrviços Prestados: ContraEfo de empresa lizada para prêshÉo dê serviços de
adminlskaÉo e gereÍ)cbmento da manutenção preventita e da fiota de veíqll6, Índuindo seÍ,r'iços
mecânicos, elétoicoe, hnternagem, pinfura, ffica de motores, al hamento de direfo, balanceamento de

de ar, seruiços de guincho, seMços dêrodas, troGs de óleo para motor, trocas de filtros de óleo e
borradÉria, (dentÍo e fiora do MunicípÍo de Márb Campos), corn fomedmento de peças, pneus, baterías.

e openfo de §steÍnâ infiormatiado e
senha/rede, via lnteme! atràvê dê rede

produbs e aceórios de reposÇo genuínos, com ÍmplanbÉo
integÉdo, @m acesso por meio de <arÉo magnéti@ ou login
de estabetecimentos oedenchdos, eín todo o E#do de Minas

Processo Licitatorio: ne 157/2Of7
Númêro do Pregão: ne O5S(2OL7

Número do contàto 1O55n077
valor crntratual: RS 507.500,00 (Quinhentos e Sete Mll e Ínhentos Reais)

vigência contratual: 12 meses (05/10/2017 zo57l0l2o!E)
1ê Termo Adiü'vo: 05 /f0/2018 a O5lrOl2OlS
Valor do 1! termo Aditivo: R$ 507500,00 (Quinhentos e Mil e Quinhentos Reâis)

e sete) veÍculos, incluindo máquinasQuantidãde de veÍculos: São um total de 47 (

pesedas, caminhões, ônibus, veículos linha leves (unot , Sandero, Doblôs) e linha média (uans) ,

m ordêm, êxecutados de acordo com os

parâmetros tÉcnicos de qualidade e)dgidos e no prazo pêctuado,

nossos registrot Íatos que desabonem suâ conduta e rêsponsabi de com as o assumides,

4+

?

Átestamos ainda que até o momento os seryiços forâm enúegues

J
Elias Âlves Ferraz

Gêrente do Departamento'de TranspoÉe
M-2. 565.458

Teleíone; (31) 357-2006 Ramal 241 e l31l998778739
e mail: tránspoÉe@mariocampos.mg-gov.br

4

:,
\

Rua otacíllo Paulino no 25a Bairro São Tarcísio- Mário Cam
Râmal 20í

cEP 32.470400 - TEL (3í ) 35rr-2006

e ãté a presêntê dêtâ não constam êm.

de maio de à019. :



14/06/2018 SEUPF - 6935528 - Ateslado de Capacidade Têcnica

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP. POLICIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA N' 6935528/20 I 8.GESCON/SELOC/SR/PF/RJ

Processo no 08455.0 1 1 467l20 1 8-86

Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, no I l, 2o andaq Sala 03 - Centro de Apoio II,
Bairro Alphaville, município de Santana do Pamaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ no

05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual n' 623.051.405.115, Inscrição Municipal n' 72270, fornece
SAtiSfAtOriAMENtC A ESIA SUPETUNTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO,
CNPJ n' 00,394.49410035-85, com endereço à com sede na Avenida Rodrigues Alves, no 01, Praça

Mauá, Rio de Janeiro /RJ, os serviços conforme especificamos abaixo:

Contrato n" 07/20 l4-SWPF/RJ

Processo n' 08455.030372/2013-57

OBJETO LICITADO: Prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle da
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, acessórios originais de reposição e transporte

.^. por guincho, com implantação e operação e sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por
meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de sistema
informatizado e de recursos tecnológicos para atender a frota automotiva da Superintendência Regional
da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro e suas Delegacias Descentralizadas, e veículos com
autorização de uso para a Polícia Federal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos.

CONTRATO N" O7l20I4:

. Vgência: 0ll0ll20l4 A3lll2l20l4

. Valor do Contrato: R$ 886.600.00

ADITIVOS:

o lo Termo Aditivo ao Contrato:

ligência: 0l/01/2015 a 3ll12i2015 - Valor: RS 886.608,QQ

. 2o Termo Aditivo ao Contrato:

Yigência: 0l/01/2016 a 3ll1212016 - Valor: R$ 886.608,00

httpsJ/sei.dpr.gov.br/sei/contÍolador.php?acao=documento_impÍimiÍ_t,eb&acao_origem=arvore_üsualizar&id_documenlo=9011643&infÍa-sistem.

621
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14/06/2018 SEI/PF - 6935528 - Atestado de Capacidade Técnica

. 3o Termo Aditivo ao Contrato - Acréscimo:

. Data da assinatura: 2ll10/2016 - Valor: R$ 177.321,60

. 4o Termo Aditivo ao Contrato:

ligência: 0 l/0 I i20 I 7 a 3 I /l 2/20 I 7 - Valor: R$ 1.063.929,§Q

. 5o Termo Aditivo ao Contrato:

ligência: 0l /01/2018 a 3ll1212018 - Valor: R$ I .063.929,§Q

^ Quantidade total de veículos: 449

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente cumpridos,
não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas, até a presente data.

RICARDO ANDRADE SAADI
Superintendente Regional

SR/PF/RJ

sei! ô
Documento assinado eletronicamente por RICARDO ANDRADE SAADI, Superintendente Regional,

em L3lO6/ZOl8, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § le, do
Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

fi p;l5g!.9[plgov. brlsei/controlador_externo. p[B]
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 6935528 e

o código CRC 580cFc49.

Rêfcrêícix: Processo n" 08455.01 1467/201 E-86

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizaÍ&id_documento=9011ô43&infra_sistem...2/2

SEI n" 6935528
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
MJ . DEPARTAMENTO DE POLíGIA FEDERAL

SUPERINÍENDÊNCh REGIONÂL NO ESTADO DO RIO DE JANETRO

PROCESSO N' 0U55.030372 t20t3-57

CONTRÂTO N" 072014

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS QI]E ENTRE SI CELEBRÂM A
UNIÃO, POR tr\TERMÉDIO DA
SI]PERINTENDÊNCIÀ REGIONAL DO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAI NO ESTÁDO DO RIO DE
JANEIRO, E A EMPRESÀ PRIME
CONSULTORTÁ E AS§EESSORTA
EMPRESARIAL LTDA - EPP.

A União, por interrnédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do
Rio de Janeiro, órgão integrante do Mitristêrio de Estado da Justí9a, com sede na Avenida Rodrigues
Alveg númem I - Saúde - Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob o n' 00.394-494/0035-85, neste ato
rêpresentâdo pelo Senhor SuperinteDdente Regional da Polícia Federal no Es[ado do Río de Janeiro,
Delegado de Polícia Federal ROBERTO MÀRIO DA CUNHA COBDEIRO, nomeado pela Portaria n-'
Portaúa no 24612013 de 28 de fevereiro de 2013, publicada no DOU de 01 de margo de 2013, inscrito no
CPF sob o t" 066.491.298-28, portador ala CaÍeira de Identidade n" 12316.754-l - SSP/SP, doravante
denominado cotrtratante, e a emprcsa PRIME CONSULTORIÂ E ASSESSORIA EMPRESARIÀL
LTDA-EPP, inscrito(a) no CNPJ/IvÍF sob o n" 05.340.639/0001-30, sediado(a) na Rua Tranqüilo Prosperi
n" 209 - Santa Genebra II - CampinaVSP, doravânte designada CONTRATADA, neste ato reprçsentadâ
pelo(a) Sr. RODRIGO IIIANTOVANI, portado(a) da Carteira de Identidade n" 20.103.62i SSP/SP, e

CPF no 159.882.778-29, tendo em vista o que cônsta nô Processo no 08455.030.372n0I3-57, e o resultado
final do Pregão uo 11U2013, com fimdamento tra Lei no 8.666, de 1993, no Decreto rf 2.277, de 199'1 , e u
Inskução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumeoto, mêdiante as cláusulas e as condições seguintes:

tÍanspoÍe por guincho, com implantação e opemção de sistema informatizado e integrado para gestão

Êota, por meio de inteme( através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a úi
sistema informatizado e de rccursos tecno!ógicos para atender a &ota automotiva da
Regional do Departamento de Polícia Federal e Delegacias descenkalizadas no Estado do Rio de J tro e

veículos com aúorização de uso pan o Departâmento de Polícia Federal, conforme especifi
qua-otitârivos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

a. I*egram o presente coDtrato, independentemêntê dê transcrigão, o Edital do
I2l2013, côm seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

SETOR OE ADMINISTRACÃO E LOGíSTICA POLICIAL - SELOOSFÍDPru
Av. Rodigues Alves, no 01 - 3P andar - Centro - Rio de JaneirGRJ CEP: 20.081-250

Tet: (21\ 2m34417 - Email: eE!4!Qssgi@!p!99!Ê!

Pá9. t

v

ono

1.1. O cont'âto têm como objeto a prestação de serviços codinuados de adminisração, gerenciamento e

conbole da manutenção prcventiva e corretiv4 fornecimento d" p.çus, acessórios originais de reposição
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
ru . DEPARTAT'ENTO DE POÚC|A FEDERAL

SUPERJ TENDÊNCA REGIONAL NO ESÍADO DO RIO DE JANEIRO

2.1. O servigo contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

3.1. A Contrâada deverá dispor de ampla rede de estabelecimcntos convcniados (concessionárias, oficinas
Àntomotivas, autopeças e serviços de guincho) em todo o Território Nacional, devendo promover o
credenciamento dê outos, a pedido da Cont?tante, em firngão das neccssidades que se Íizerem presentes,

sempre conêxás aos inte.resses públicos, para fins de prêstagão de serviços gerais de: mecânica, elétrica"
funilari4 suspensão, pinrur4 lubrificantcs, filtos, vidraçaria, capotarê tapeçaria, bon-acharia" rctifica"
alinhâÍneEto, balanceamento, serviços de chaveio e fornecimento de peças e acessórios em geral,
considerando:

a) Mârtúengão Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou
concessionrírias de âúomóveis, obedecendo-se às recomondações do fabricante do veículo e/ou as

recomendações da equipc do NUTRAN/SELOCT/SR/DPF/RJ.

São êxemplos de manutenção prêventiya:

. Troca de pneus, aliúamento e balanceamento dc rodas e cambagem;
o Trosa de óleo de motor, câmbio e diferenciaL óleo de freio, líquido de arrefecimento;
r Lubrificação e elementos filtrantes de veiculos;

" Reposição de pâlhetas de limpador, bâterias, eqúpamentos de segurança (tiangulo sinalizador, chave
de roda, cínto de segurança) e combate à incêndioq coneias de altcmâdor/gerâdor, etc;

. Substituigão de itens do motoÍ;

. Limpeza de motor e bico,s injctoÍÊs;

. Reg;ulagens de bombas e bioos injetores;

. Limpeza, higre.nização e lavagern de veículos;
o Revisão de frbrica;
. Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou cquipammtos ou por orientação da equipe do

NUTRAN/SEI,OG/SR/DPF/RJ

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreendo todos os serviços execdáveis em oÍicinas mecânicas
reparadoris ou concessionárias de aúomóveis, quê veúam a ocoÍrer fora dos períodos estabelecidos para
execução dac nârutençõcs preventivas, pârâ correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste u

deficiências de operação, manutenção e fabricaçãq garantindo a operacionalidade do veículo,
preservar a segurmça dc pessoas e materiais.

São exemplos de maoutenção corÍetiva:

o Serviços de retífica de motor;
. Montagem e desmontagem dejogo de onbreagens;
. Sêrviços de ins,tâlação elétrica;
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. Scrviços no sistoma de injegão oletrônica;

. Capoariq

. Tapeçada;
o Borracharia;
o Chavciro;
o Funilaria c piúra;
o Senriços ao sisEma dc rrcfecimcnto;
o Sen iços no sisema de ar-condicioaado;
r Revisão geral e s€Íviços int€grâDes pora atcrdfunento das normas obrigatórias de inspeção ambicntal

veiculaç

c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente, patre ou neoessidade de
remoção/tâDsporte, em territorio nacional, para oficina da rede credenciada ou outro local a ser informado
pela administração.

d) A rede credenciada deverá ser zuficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços de manutenção
dê serviços em todo território nacional, contendo obrigstoriamente, após a assinatura do contrato, o mínimo de

três êstabelecimentos credenciados de a:Íopeças, oficinas mecânicas, concessionárias e serviços de guincho de

veÍculos nos munícipios de; Angra dos Reis, Campos dos Go1'tacazes, Macaé, Nircrói, Nova Iguaçq
Petópolis, Rio de Janeiro, Volta Redontla e Itaguaí.

e) Conforme necessidade da contrataote, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deveú efetuar o
crcdenciamento de novos fomecedores e prestadorcs de serviço, tendo para isso, o prazo de 30 (trinta) dias a
partir da data da solicitação.

f) Treiaamento de todos os gestores e usuários cnvolvidos na utilizaçâo da solução proposta, â scrcm
realizados nas ingalações da SuperintÊndência Regional de Polícia Federal oo Estado do Rio de Janeiro e

demais unidades do Departamento de Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro, localizadas nos municípios:
A.ngra dos Rcis, Campos dos Goytacazôs, Macae, Niterói, Nova Igua-cu, Petrópolis, Rio de Janeiro, Volta
Redonda e Itaguaí., tro prazo miáximo de 10 (dez) dias contados a partir da datâ da entrega dos dados
eadastais dos usuiários por meio do NUTRAN/SELOG/SR/DPF/RJ.

32 - A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, sendo considerado como base operacional o
NUTRAN/SELOCTSRIDPF/RI, sistema em ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja tecnologia
possibilite/fomeça um perfil mínimo de fiincionalidade, conforme o descrito nos itens a seguir:

o Abertura de Ordens de Serviço onJine/real timc;
. Recebimonto de oryamento online/real time;
r Avaliação e aprovagão onJine./real time de orçamento de peças, acessórios e sen'igos;
o Cotação de pregos de poças, acessórios e servigos onJine/real time;
o Acomparhamento online do status dos scrviços quc estiver sendo efetuado;
. Sistêmas Lntcgrados de Informaçõcs, pcrÍnitindo a geraÉo de Relatórrios Gerenciais;
. Sistemas Tecno!ógicos integrados que viabilize a autorização para realização dos
manutenção e reparos e fonecimento de aúopegas e acessórios para os veículos da frota da
aos estabelecimentos da rede, por meio de seúa fornecida aos fiscais designados pela Admini
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3.2.1 - O sistema deveá registrar e armazenar todos os dados da üda mecânica do veiculo e, a cada operação:

a) Núuooero de identificaÉo da ordem de servigo;
b) Número de identificação do cartão ou ce,nto de resultado demandante;
c) Identificação do veículo (tipo de frota e placas);
d) Modolo do veículo;
e) Cento de Custo;

$ Dara e hora de abeÍtura c fechamento da ordem de serviço;
g) Data e hora de início e fim da manutengão do veículo;
h) Tipo de serviço (aquisição do peçal manúengão c,orÍetiva/ serviço de guincho);
i) Identifrcagão do gesúor responsável pela aprovagão do oÍ9amênto (nome e matícula);
j) Quilometagem do vcículo no momento da execução do serviço;
k) Descrigão dos serviços exêcutâdos e peças tocadas;
l) Valor total de mão de obrq
m)Valor total das peças;
u) Tempo de garantia do serviço realizados;
o) Tempo de garantia das peçes substituídas;
p) Valor total da operâgão;
q) Descrição sumarizada da operagão;
r) Raáo Social endereço e CNPJ do fcnecodor e/ou prcstador de serviçol
s) Númcro e data das ootas fiscais emitidas pelo fornecedor.

32.2 - Todos os dados do item 3.2.1, deverão estâr disponíveis para consulta da Contrâtante e ernissão
relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para pagarnento, deverão c

descriminados e separados em relatório de consumo e composição dê faturamento.

3,2.3 - O sistema devenâ emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o c
despesas e üpos de servigos, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do histórico de
serviço, do hisórico de ordcns de serviço, orçamentos e de rnanuteDção por veículo e centro de

32.4 - O histórico das operaç.ões dcve ser armazenado e de imediara e fácil consulta pela
a vigência conEatral, bem como, ao término do coDtâto, deveú ser disponibilizado pela
planilha eletrônica.
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r UtiLlizçAo de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias
credenciadaq em todo o território nacional; Banco de Dados para fomecimento de relatórios gerenciais com
históricos dos serviços executados, despesas de manutênção de cada um dos veículos da frot4 fornecendq
inclusivq fudice dê atendimcnto por tipo de serviço;
. Fomecimento de relatórios específicos, analfticos c sintéticos, por pcríodo pé-esabelecidq extraídos
por veículos indiüduais ou grupos, çe possibilitem a análisê de gastos discriminados em peças e mãos de
obra;
. Faürrameato de nou fiscal com demoÍstrativo de comprq discriminado valores gastos com mãos de
obra peças e taxa de administração;
. Sistêma tecnológico que possibilirc a visualização dos saldos para plataforma da SR e de cada unidade
descent'alizada no Íespectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da fiot4
. SisÍetaa tecnológico que pêrmitâ disbibun saldos individuais para plataforma da SR e suas unidades
descenÊalizadas;
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3J,5 - Os relalório disponibilizados pela Contatada, deveÍão conter no mhimo, as seguintes informações,
sem prcjuízo a eventuais alteraÉes e adequações às neccssidades da Con@nte:

â) Histórico de matrutenÉo por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de fiota, por centro de
custo e por estabelecimento comercial, com descdção do valor total de peças e valor total de mão de
obra;
b) dem de serviço cadastradE
c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;
d) Rcgisto de garaatia de peçes e scwiços;
ê) Histórico de orçamentos;

$ Relatório de cusos por tipo de veículo e c€nto de custo;
g) Composíção de frota, com ano de fabricação, tipo de veículq modelo de veiculo, c€nto de custo,
placas e dcmais dados de idcntificagão;
h) Relação completa de discdminada de rede credenciadE
i) Tcmpo de imobilizago do veículo;
j) Cuso por tipo de manutetrção:
k) Custo global, mensal de sewiços e peças.

Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de fiotr, permitindo
comparativos de desempeúo, análise de gestão ê migragâo de dados para planilha eletônica tipo Excel.

33 - Na eventualidade da empresa prestadora dos serviços de gerenciâmênto de combustíveis se confiJndir
com â êmpresa pÍrêstadora dos serviços de gerenciamento de msoutençãq dêvêrá eí4 estabeleccr plâtÂforma
gerencial e sistemas apartados, assim como os vâlores dos contatos de combustíveis e do conhato de
maoúenção, separados em valor de peças e serviços e por c€nto de custo.

3.4 - Os prazos para execução das matrutençôcí repaÍos necessários nos veÍculos, nacionais ou importados,
devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levandose em consideragão o grau de avaria
nos mesmos, poém os serviços de pequena monta (manutenções preveotivas) deverão ser efetuados sempre
dentro de um prazo mráximo de 4E (quarenta e oito) horag sendo que para a manutenção corretiva o prazo não
scja superior a 120 (cento e vinte) horag a paúir da aprovação do orgamento, seur prejuízo a serviços de maior
durabilidade, desde que previamente informados ao gastor de base;

4.

4.1. - A Contarada se responsabilizztâ pela execução dos serviços objeto da contratação através de sêus
recursos tecnológícos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência sob aspectos da

organizagão, eficíência, qualidade e economicidade.

4.2 - A efetiva implantação do sistema de gerenciarnento de manutenção dos veículos, com de

a ser

6'27
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peças, deverá dar-se num prazo máximo de 20 (vinrc) dias, a contar da ordem de execugão dos
expeüda pelo SELOG/SRIDPF/RI, incluindo o acêsso a todos os rEcursos tecnológicos e
oecesúrios à plena utilizagão dos sisternas wob da ContraÍada pelos servidores autoriudos
Superintendência Regional do Depârtâmento de Polícia Federal e Delegacias Descenralizadas
do Rio de Janeho.

de

43 - Todas as operações serão realizadas interativamcnte, via web, ente o sistema da ContaÍada e o operador
- servidor ar.rtorizado do Departamento de Polícia Fcderal - mediante opgões de execu@o oferecidas (menus
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. Ampla rede de oficinas e concessionáÍias oonvoniadâs em todo o tdritorio nacional, equipadas pam

aceitar transações de usuários do sistsEai
. Implaatação de sistema integrado, êm ambiente web, para veículos componcntes da frota do

Departamento de Polícia Federal e veículos com autorização judicial de uso para o DepaÍtâmento de PolÍcia
Federal, proporcioaando um contole eletônico dos sewiços de manutenção prestados pelas conveniadas;
. Contole informatizado de sistemas integrados de gêstiio de fiotas possibilitando à Conratada a
emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que pennitam estrito e eficaz acompanhatnento da

situação de manúEnção da frota, da qualidade dos serviços prestadoq bem como total dos gastos envolvidos;

4.6 - A Contratada tomará disponível acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da frota da
Cdntratante, cadasü'ândo todos os veículos que a intcgram.

4.7 - O sistcma de goÍenciâmento ioêgrado deverá permitir a emissão de relatórios cadasaais, operacionais e

fmancoüos parâ o coDtrole e gest!Ío das informações sobre os veíçulos cadaritados, identificâdos toda e

qualquer trânsação efetuad4 cujo atendimeato na rcde credenciada êúa gprado despesas de maDutenção e
açisição de peças originais.

4.8 - O prazo para ate,ndimento e solução dc problemas técnicos no sistema da Contratad4 utilizado no
stendimento às demandas da Contratant€ não dwerá ser zuperior s quâlro horas úteis.

4.9 - Sení considerada como USUÁRIO a(s) unidades (s) administrativas (s) determfuadas pêlo
NUTRTAN/SELOG/SR/DPF/RI, sendo designados servidorcs responsáveis pela Íiscalízação e gerenciamento
dos servigos, âos quâis a Contratâda tomará disponíveis senhas de ac€sso ao sistema rveb de gerenciamento,
em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação do órgão fiscal.

4.10 - O sistena êcnológico integrado viabilizaná o pagamento dos serviços executados e do fornecimento de
peças e acessórios, mediante uso de scúa fomecida aos fiscais designados pela adminiskação.

4.11 - A contdada deveÉ CREDENCIAR oÍicinas, sempre que possível nas imediagões das
Conaagnte.

sda

4.12 - A Conbatada devená credenciar e tomar disponível ouhos estabelecimentos
prevenüva e oorretiva dos veículos da Coutratante, em todo o território lacional e em espec em todâs âs
localidades olde houver unidades do Departamento de Polícia Federal no Estado do Rio anero, semPre
que houver interessê da Conffiânte, observados os critérios estabele€idos nestg Termo de
para credenciarnento sení de 30 dias, a contar da solicitação da unidade gestora-
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4.4 - A Contúada deveÉ ofertar serviços destinados à gestão de frotq apresentaudo dados quantitâtivos,
mecanismo e processos necessiirios para viúilizar o acosso a sistema, em ambiente web capaz de atender a
todas as demandas da Contrat&lte no escopo do objeto do contrato, e apto a proporcionar soluções globais e

integradas, com alto nível de segurança e de contole dos serviços gerais de oanutenção dos diversos tipos de
viatura do Departaocnto de Polícia Fcderal.

45 - A Contatada deveú tomar disponíveis sistcmas tccnológicos de inteodêncig forncccndo servigos dc
gerenciamento informatrzado, com mêtodologia de cadastamento, controle e logísticq compreendendo,
dente outros:
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4.13 - As oficinas c conccssionárias integrantes da rede conveniada pela Contraada dêvôrão êstar plenâIÍrente
eqüpadas para prEstação de serviços mecâtricos automotivos e fomooimento de peças e acessórios
automotivos originâs.

4.14 - Os estabel€cimentos da rede credenciada da Contatada deverão fomecer ao usuádo do serviço
comprovante da transagão efetuâd4 com â descrição dos serviços prestados; dos preços praticados, dos

descontos ofertados, das garantias praticadas, da daa, bem como identificação da credenciada-

415 - As oficinas e concessionárias inrcgrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar
Check-líst, dos iêns e acessório no intErior do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo.

4.15.1 - As oficinas e concessionárias integraotes da rede conveniada pela Conbatadâ deverão proceder à

etrtrega ao usuáris Ílas peçâs substitrídas nos veículos, bem como os certificados de garantia e relação de
peças utilizadas com marca o modelo.

4.16 - As oficinas e concessioúrias integraDtes da rede pcla Conbatada dcverão fomecer garantia conforme
estabelecido óaixo:

4.16.1 - 12 (doze) meses pam âs peças repostas c instaladas nas oficinas conveniadas pcla Conratad4 a
partir da emissão da{s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);

4,162 - 06 (seis) meses para os servigos executados pelas oficinas credenciadas pela Contmtâda onde não
hower utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);

4.163 - Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 12 (doze) meses, exceto
aliúaurento de direção e balanceamento que terão gârantia de 30 (trinta) dias c os serviços de lantemagem

e pintura que seú de 12 (doze) meses;

4.17 - As pogas utilizadas nos servigos poderão t€r garantia diferenciada, desde que seja por um período
superior à garantia mínima-

4.18 - Durantc o prazo de garantia sem quaisquer ônus para o DPF, os estabelecimentos oredenciados, às suas

expensas, estiÍo obrigados a:

4.18.1 - Substituir o materiâI defêiüloso;

4.182 - Corrigir defeitos de fabricagão;

4.19 - Todos os serviços executados ou materiais fomccidos pelas oficinas e concessionárias con
Coatarada, estarão sujeitos à aceitação pelo Departamento de Polícia Federal que
satisfazem o pa&ão de qualídade desejável e necessário, em cÍrda caso.

aqueles

4.19,1-Na hipótese prevista no item acimq as oÍicinas e as concessionárias coaveniadas pela Contatad4
obrigar-se-ão a fazer os servigos, bem como providenciar â subsütuição das peças, materiais ou acessórios,
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4,183 - Trocar o material tro pnrzo de até 05 (cinco) dias úêis, a contar da data de
Deparamento de Polícia Federal.

do

Páo.
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arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomâr estas providências tão logo seja comunicado à
contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato.

4r0 - As 6fiçinre in1sg"nl6s da rcde conveoiada deverão ter como limite máximo de preço para p€ç€s e

acessótios originais que possuam codigo da montadora (número de peça), os constantes da Túela de Preço
Oficial da montadora do veiculo para o qual material esta sendo adquirido.

420.f - O Contratante devení adquiú as pegas ou acessórios úcntando para o melhor desconto ofertado
pcla rcde conveniada, sendo considerada como critério a proxímidade do local onde o serviço será
execüado, avaliando-se o custor/beneficio.

4.21 - No caso dê comprovada a uecessidade de aquisiçao de peça ou acessôrio original (malerial com às

mesmâs característic€s, especificações e fabricante do que compõe a montagem original da viatura) que não
seja contemplada com ódigo da montadora (número de peça) na tabela dc Prços Oficial da respeotiva
montâdorâ, â cotação do meoor prego ficaró a cargo do fiscal designado pelo DepâÍtamerto de Polícia Federal.

4.22 - A fiscalizaçao de prços ficaá a cargo do fiscal designado pelo Departamento de Polícia Federal,
devendo a Contratada gamntir que os prêços cobrados na rede crcdenciada terão como limite o prego de à
vista

423 - A base do sálculo do preço praticado paÍa prestação de serviços de mecânic4 eléric4 lantemagem,
aliúamento e balanc€amento e outos doverá scr de acordo com o tempo para â execução do serviço
constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela montadora de acordo com o modelo da

viatura (o5digo, descrigão e tempo padrão de execugão do serviço).

4.24 -Os serviços sonenÍe poderão ser executados após o envio on-line./real time, pela empresa conveniada,
de orçamento detalhado, através dos menus clêtônicos apropriados existentes no ambieate web da
Conhatad4 c ÍespectivÊ »torização pelo fiscal designado pelo DepaÍtâmento de Polícia Federal, que se
pronuncianí após imediata aaálise e avaliação do orçaocnto a ele submetido previamente.

425 - Todos os êstabelecimentos iategrantês da rede credenciada dâ Cont'atada deverão ser por esta
reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações fmanceiras entre o Departamemto de Polícia Federal
o tais prestadores de serviço.

4.26 - O sistema web da Contratada deveá promover a otimizagão e homogeneizagão das operações de
manutenção automotivas reali"'das, com o controle sobre todos os veículos e ÍÊspectivos usuários.

421 - A Contratmte se rcserva o dircito de, a qualquer tempo, solicitaÍ a substituição de prepostos
Contratada" uma vez constatando o não precnchimento das condições exigidas paÍa assistência a ser
ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o decoro e a função a qual Ihe foi

4.28 - Ser(eo) dcsipad(s), como fiscal(is) do Conuato, servido(es) para executar a gestão

Att.61 da

630

finanseira do côntrato, bem como operacionalmente, âs ações de acompaúameuto fisico, le
e

e

fiscalização do conbaÍo, desempenhando o papel de Representant(s) da Adminisuação de que
Lei8.666/93.

429 - A conbaÍada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o(s) fiscal(is) serao feitos sempre
por escÍito, nãô sendo corsideradas quaisquer alegações com fundamento em ordem ou declaragões
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5.1. A ContraÍada prestání os serviços objeto dosta licitação, cuja abrangência estende-se â todas as unidades
iotegrantes do Departamento de Polícia Fcderal no Estado do Rio de Janeiro, em car&er contÍnuo, de acordo
com as especificações e nonnas rcqueridas, úilizando recursos tecuológicos apropriados, devendo dispor,
para tal, dâ infre-estrutura e equipe técnica exigidas.

5J. SeÉ de inaira rcsponsóilidade da Conratada todo o investimeno necessário à implantaçao do sistema,
tâis como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, backup, segurança, credenciâmento da rêde

de empresas fomecedoras, mauutenção do sistema e üeinamento do pessoal s fomecimento de manuais de

opêração.

53. A Contatada deverá fornecer, em atc 15 (quinze) dias contados da expedição da ordem de execução dos

serviços, relaç6o completa das ofisinâs conveniadas e comunicar ao Conbatante qualquer acréscimo ou
supressão ocorrida.

5.4. A Contralada obriga-se a executaÍ os serviços objeto destâ licitação De acordo com as especificações e

Dormas requeridas, utilizando fenamental e recursos humanos e tecnológicos apÍopriâdos, devendo dispor de

infra-estrutura e equipe técnica exigidas.

55. A Conü-âtâda deverá fazer uma apres€ntação ilustrdiva do fimcionamento da seúa e dos protocolos de

aEndimentô À serem obsewados no ambietrte web em até 10 (dez) dias da ordcm de execução dos serviços a
ser expedida pelo SELOG/SR/DPF/RJ, no local e honário a serem determinados pelo
NUTRAN/SELOG/SR,/DPF/RJ.

5.6. A Confatada deverá fomecer manual explicativo para utilizâção dos sistemas de atendimento no

ambiente web abraugendo todos os perfs e configurações de menus de acesso e consolídação de dados, oa
quantidade a ser definida pelo NUTRAN/SELOG/SRIDPF/RJ, conforme a neoessidade.

5.7. O estabelecimento credenciado deveÉ responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à
Cont-âtaúte, por dolo ou culp4 bem como por aqueles que vcúam a ser causados por seus prcpostos, em
idôntícas hip&escs.

5.8, O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurânçs dos veículos enviados para

mâoutênção nas oficinas/couc€ssionárias credenciadas, ressarcindo ao Departamento de Polícia Federal
quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenha concorrido a Contratântê.

5.9. A Contratada deveÉ nomear e mmter preposto para represenüâ-la perante a Contatânte e

todas as questões relaÍivas à execugão do contato.

í10. A Contratada se responsabilizar:á pela permanente msnuteoção da validade da documentaç :J

5.11.4 Contatada devená maDter sob a sua exclusiva r€sponsabilidâdê toda a e direção da
execuçóo oompleta e aficiente do conü'ato, inclusive de todos os elementos necessários à manutenção e o
correto fincionamento dos sistemas empregados.

SETOR DE AO INISÍRACÃO E LOGíSNCA POLICIAL - SELOG'SR/DP/RJ
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Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da enpres4 assim como pela aoalizagão de
profissionais.
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5.12. A Contatada deveÉ instuir e fiscalizar a rcde credenciada de oficinas quanto ao recolhimento e o
descarte adequado do ólco lubÍrificante usado ou contaminado, originrário dâ cont-âtação, obedecendo aos
seguintes procôdimentos:

a- Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e

resistentes a vazttmentos e adotando as medidas necessárias pârâ evitar que veúa a ser misturado com
os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outrâs substáncias que inviabilizam sua
reciclagem, conforme artigo i8, incisos I e tr, da Resolução CONAMA n' 362, de 2310612005, e
legislação correlata;

b. Providenciar a coletâ do óleo lubrificante usado ou contamiaado recolhido, ataves de empresa
coletora devidamente aúorizâda e licenciada pelos órgãos competentes, ou en§egálo diretâmentÊ À um
revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou ao varejo, que Gm obrigação de recebêlo e

recolh&lo de forma segurq para fins de sua destinaçâo final ambienlalmente adequada" conforme artigo
lS,inciso Itr e § 2', da Resolução CONAMA rf 362, de23/0612005, e legislação correlat4

c. Exclusivarnente quando se traar de óleo lubrificante usado ou contamin do não reciclável, darJhe a
destinação final arnbientalmente adequad4 devidamente autonzaü pelo órgão ambiental competente,
conforme artigo 18, inciso Vtr, ila Resolução CONAMA n' 362, de 2310612005, e legislação correlata-

5.I3. À Conbatada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para cada unidade gestor4 com a
consolidação financeira dos serviços efetrados, acompanhadas do relatório dâs transações efetuadas pela rede
credenciada, no período de refeÉncia-

5.14. A CootâÍâdâ deveÉ cntegar mênsalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras, discriminando o
valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou tsxa de administração se houverem,
com consolidagão financeira dos sen iços executados, acomparúrada da Certidão de Regularidade Fiscal do
FGTS e a Certidão Negaüva de Débito do INSS devidamente válidas, ao Fiscal do Contrâto que a aiestará e
encaminhará ao setor competentg.

5.15. A Contatada deveú acatar todas as orientagões da Contratantg sujeitando-se a mais ampla e irrestita
fis6alização, no escopo do Conbato, prestândq por escrito, todos os esclarccimentos que forem solicitados
pela Contrataate,. obrigaado-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamagões atinentes, a quaisquer
aspêctos dâ execução contatual.

5.16. A Contrarada, indepcndentemente dâ aÍuação do Fiscal do Contato, não se eximirá de suas
respousabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das o
constant€s !o Termo de Refcrência.

5.17. Â Contratada deverá manter durante a vigência do conEato as condições de habiliação para
côm a A-dErinisFação Públic4 apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de rcgu laridade fi

5J0. A Contatada deverá fornecer tantas seúas quantos forem solicitadâs, além da previsão inicial, pelo
Departamento de Polícia Fedcral, sem qualquer ônus adicional

SETOR DE ADIIINISÍRACÃO E LOGÍSIICA POLICIAL - SELOG'§FUDP/RJ
Av. RodrEues Alve3, nc 01 - 30 andar - CenlÍo - R o de Janeúo-R., CEP: 20.081-2í)
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5.18. A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, aprêsentar os comprovantes de
empres4 em conformidâde ao ârtigo 195, § 3" da Constituição Federal-

5.19. A Contratada âssueirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas desorentes
execugão das obrigações conkatadas.

e perfeita
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5.21. A Cont'atada devená recompor o valor da garantia contratual sempre que a alterior vença ou tenha o sgu
valor reduzido em razâo de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda sempre que ocorrer modiÍicação no
valor do contrato, duranÍÊ a suâ. vigência-

522. A Cortuúaü arcará com todos os ercargos sociais previstos na legislaÉo vigentê e com quaisquer
ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdencirárias, fiscais, de acidentes de tabalho, bem como de
alimentação, transpoúe, ou ouko beneficio de qualquer natureza dos seus profissionais, preservando o
Departamento de Policia Federal de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e repres€ntações de qualquer
natuÍez4 resultantes da execuçâo do coatrato.

5.23. .{ Contratada serão vedados, sob pena de rescisãô e aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a
divulgagão e o fomecimento de dados e informâções Íeferentes aos serviços objeto do contrâto.

524. A Contatada não podeni se valer do contato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como
garaltia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em fi.rngão dos sêrviços prestâdos, em quaisquer
operações de desconto ba.ncário, sem préüa autorização do Departamento de Polícia Federal.

5.25. A ContraÍada respondená civil e administrativamente, sem prelúzo de medidas outras que possâm ser
adotadas, por quaisquer danos causados à Adminishação Públicq ou a terseiros, em razÁo da execugão dos
sewiços.

5.26^ O esta.belecimento credenciado obriga-se a repâxar, conigir, substituir, total ou parcialmente, à soas
expensas, serviços objeto do contrato em que se veífiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultartes de
execução irregular, de emprego de equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificâgões.

527. A Contratada devení facilitar'a ação de fiscalização do Departamento de Polícia Federal, fornecendo
informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamenÍe às

observações ô às ôxigências por ela apresentadas.

5J8. A Cont-atada obriga-se a âtender com prestrza as reclamações sobre a qualidade dos serviços
execrúados, iuclusive evênaDis falhas em seu sisêma, providenciando a suâ imediata corre@o, sem ônus para
a.{dministação.

5J9. A Contratada deverá areitar auditâgem nos seus controles e documêntâção fiscal referentes eos serviços
por parte de representante designado da Administação.

530. Â Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontuâl pagamento à rede credenciada pelos serviços
prestados e fornecimento de peças e acessórios originais às viaturas do DepaÍameuto de Polícia Federal

531. São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com:

a. Disponibilidade de todos os equipamentos n€cessários à execução dos servigos, nos
neste Termo de RefeÉnci4 ' OperaÉo e controle dos sistemas web utilizados, o que
recursos tecnicos, materiâis e hunranos;

os

c. Todas as despesas com custos diretos e indhetos requeridos para a execugão dos sêrviços objeto do
Côntrâtô-

SETOR DE AD INISÍRACÃO E LOGíSTCÂ POLICIÂL - SELOG/SR/DP/RJ
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533. A Conbatada devená disposibilizâr senhas, bloqueio c desbloqueio, além dos demais serviços inerentes
ao objeto do coot'ato.

534. A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam instaladas
noyas unidades do DepaÍtamento de Polícia Federal, em todo o tôritório nacional, que veúam a ser de
interesse da ContrâÍante por razões operacionais, procedendo à confi:cção e a cntega de seuhas adicionais,
conforme o caso, atendendo às solicitaçõe.s do Fiscal do Contatq sem custos adicionais.

535. Durante toda a execução do conbato, deveÉ ser mantid4 em compatibilidade com as obrigações
a.ssumidâs, todâs as condiSes de habilitação e qualificação exigidas na licitagão;

536. Execuar os scrviços conforme especificações do Termo de Rcferência e de sua propost4 com recrmos
necessários ao perfeito cuÍnprimento das cláusulas contratuais;

537. Pr€star aos veículos da CONTRATANTE os seguintes serviços, atavés dos estabelecimentos

credenciados e coúorme termo de refcÉncia:

a. assistência mecânica;

b. manutenÉo corretiva e preventiva;

c. revisão:

d. assistêocia e rcparos no sisêma elétrico;

e. lantemagem em geral, pintura e flmilari&;

f, substituição e instalação de pcças e acessórios (utilizândo-se obrigatoriamente pregos de mercado);

g. vidraçaria capouria e tapeçaría;

h. troca de óleo, elcmentos filtraates e lubriÍicantes;

i. rcboque de veículos 24 horas;

j. chaveiro;

538. Permitir ao servidor credeaciado pela CONTRATANTE fiscalizar os serviços objeto deste coutrato,
tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos sol
atendendo as rcclamâções formuladas, podendo o mesmo sustaÍ, recusar, mandar fazer ou desfazpr
servíço ou fomeciEento de material que não estêja de acordo com {§ nonnas, especificações e
ou quc dcDtôm conta a segurança dos usuários ou de terceiros;

539. Fomecer através da rede cÍedenciada à CONTRATANTE bem como úilizar no serviço osição 8e
pêças em seus veículos, peçâs e acessorios originais, novas e de primeiro uso, não
neúuma hipótêse, de itens recondicioÍados, excetuândo"se nos calios de viaturas fora
de peças novas;

valer-sq em
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532. A ConEatada deveÉ trÊinâr e capacitar os s€widores indicados pela Contalâtrte a utilizar todos os
recursos do sistema-
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5.40. Exigir que o cstâbelecimento credenciado dcvolva à CONTRATANTE as p€ças, mâtêriais e acessórios
que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados;

5.4I. Fomecer ao Setor AdminístraÍivo/ TrânspoÍte da Contratantê todo o marcrial c documentação técnica
necessária para a perfcita adeinisaação e acompaúmeDto do Conrato, tais como códigos de peças, tabela
de preços do fabricante (IMO), ódigos e rotinas dc op€ração, plaoos de manutenÉo recomendados pela
f;íbrica, a Lista ou Tabela de Tempo de Serviço e repaxos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a
soücitação formal;

5,42. Exigir que o csta,bclecimento credenciado forneça a nota fiscal do serviço efetuado na hora da entega
do veículo, juntamente com o mesmo, bem como cópia da nota Íiscal das peças adqutidas paÍa o conserto,
discriminaodo marcq modelo e gaÍântiÀ do serviço prestado e peças adqúridas;

5.43. A rede credenciada NÃO podeÉ colar nas viaturÂs decalques ou adesivos com propagaada própria da
CONTRADATA ou de terceiros;

5.44. Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em parte, no prazo
máximo de 05(cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções
resultantes rla execução ou dos matcriais empregadog a critério da Administação;

5.45. Não permitir a utilizâçâo de qualquer rabalho do menor de dczesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a ut' ização do tabâlho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

5.46.yúü a úilização, ua execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
oôupante de cargo em mmissão ou flrnção de conÍiança no órgão contratâtrte, nos tennos do aíigo 7" do
DêcÍ€to no 7 -203, de 2010, quc dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da adninistragão pública
federal.

6.l.Os serviços serão cxecutados pela CONTRâTADA na forma descrita no Termo de Referênciâ-

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os êrmos da proposta, promol'endo, quando
requerido, sua substiurição.

7.!. Â- CONTRATANIE obriga-sc a:

^. proporcionar todas as condigões para que a CONTRâTADA possa servlcos
Termo dede acordo coE as dêtqminaçõ€s do Contrato, do Edital e seus Anexos,

RefeÉncia;

b. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA" de
as cláusulas oonúatuais e os tormos de sua propost4

sEroR DE AplltNtsrRAcÁo E LocisÍca poLtctÁr - sELoG/sR/Dpru
Av. Rodrigues Arves, no 01-3.andar-Cenüo - Riode JaneircR., CEP:20.081-250
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^- 
para a, perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizax os materiais,

equipamentos, f€rrâmentâs e utensflios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

?
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c. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

d. notificar a CONTRATADA por cscrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execuÉo dos seniços, fixando prazo para a sus corr€ção;

e. pagar à CONTRATADA o valor resultaate da prestação do serviço, na formâ do contrâto;

f. zelar para que durante toda a vigência do coDtato sêjam mantidas, em compatibilidade com as

obripções assumidas pela CONTRATADd todas as condições de húilitação e qualificação exigidas
n licitação.

8.1 O valor mensal do contrâto é de It$ 73J83r3 (setonta e três mil' oitocentos e oitenta e trê§
reâis e trfuta e && centâvos), perfazendo o valor total paÍa 12 (doze) meses de R$ 686.600,00
(oitocêntos ê oitetrtâ e seis mil e seiscentos reais).

8.1.1. Valor:

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas
execugão contratual, inclusive tributos dou impostos, encargos sociais, trabalhistas, iirios,
fiscais e comerciais incidentes, axa de adnitristração, mateíais de consumo, seguro e
ao cumpdmcnto integral do objeto contratado.
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E 13. O valor acíma é meramente estimativo, de forma que os pagamcntos
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efeüvamente prestados.

sEroR DE ADt rNrsrRAcÃo E LocÍsncA pouclAl - sELoGrsR/Dp/RJ
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QUANTIDADE VALOR
}MNSAL

VAIOR
GLOBAL

lTEM DESCRIÇÃO

R$ 666.600,0001 Peça.VAcessórios 1 R$ 55.ss0,00

Manutenção de veículos leves
e pesados

I R§ 1E.333,33 R$ 220.000,0002

03 AdmiiistraÉo/Gerenciamento I R$ 0,00 RS 0,00

VAIORGLOBAL R$ 73.883,33 e§886.600y

à
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9.1. Será exigida a prestação de ga$ntia pôla ADJUDICATÁRIÁ, como condição para a assinatra do
contrâto, no percentual de 05% (cinco por cento) do valor total do contrato, nas modalidades
pre!-istas no EditâI, observados os demais requisios ali esabelecidos.

92. Não será aceita a prestâção de garantia que não cubra todos os íscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execugão do cortato, taís como a responsabilidade por multas e obrigações
tabalhistâs, previdenciárias ou sociais.

93. No caso de altcração do valor do contato, ou prorrogsção de sua vigência, a garantia deveÉ ser
roadequada ou reoovada uas mesmas condições.

9.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação
de prejuízo causado no decorre,r' da execução conhtual por conduta da CONTRATADÁ., esta dêverá
prcceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dies úteis, contados rla data em que tiver sido
notificada

9.5. Após a execução do conbato, constatado o regular cumprimetrto dc todas as obrigações a cargo da
CONTRATADA a gârântia por ela prestada será liberada ou r€stituída e, quando em diúeiro,
atualizada monetfiiamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATÀNTE.

f0.l.f, A CONTRATADA oÃo tem direito subjetivo à pronogêqão cont"alual.

102. Toda pronogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
de preços conuatados por ouhos órgâos e entidadcs da Adminístração hÍblic4 visando a asse

manúenção da conn*ação mais vantajosâ para â Administração, em relação à realização uma
nova licitâÉo.

10J. Ô contrato não podeú ser;rorrogado quando:

103.1. O valor cstiver acima do limite mráximo fixado em ato normativo do istério do

a

Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a legôciação pâra
readequação ao referido limite;

Preços, pzrra

103r. A CONTRATADA tiver sido declarada inidôoea ou
órgão contra,lrte, erquanto perduâÍem os efeitos;

suspensa no râmbito da união ou do

SETOR DE AOÍSINISTRACÃO E LOGÍSÍCA POLICIÂL - SELOG/SM)P/R.'
Âv. Rodrigu€s Atues, n' 01 - 30 andar - Ccntro - Rio de JaneiÍo-RJ CEP:20.08í-250

Íell. (21\ 203-4417 - Emait conbãtos.srÍi@dpf.oov.br
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10.1. O prazo de vigência do Contato seÉ de 12 (doze) meses, pelo peíodo de 01.011014 z 31.122014,
podendo, por ioteresse dâ Adminisaâção, ser prorrogado por períodos iguais e succssivos, limitado a
sua duração a 60 (sess€Dta) meses, nos termos do inciso II do artígo 57, da Lei no 8.666, de 1993.
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1033. A CONTRATADA não manüver, em compatibilidsde c.m as obdgações assumi,lâ§, todâs as

coDdições de húilitação e qualificação eúgidas na licitação;

103.4, A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contato, dos custos fixos ou
variáveis não renovávcis quejá tsoham sido pagos ou amoÉizados no primeiro ano de vigência
da contratação.

10.4. A prorrogagão de contato deverá ser promovida mediante celebração de termo âditivo.

11.1. O prazo pâÍa pagamento sêrá de aÉ 30 (trinta) dias, contados a pârtir da dats da a$esentação da
Nota FiscaUFatura pela CONTRATADÀ

ll2. O pagamento somente será cfctuado aÉs o "atesto", pelo servidor competênte, da Nota
FiscalrFaâta apresentada pela CONIRATADÁ, que conterá o detalhamento dos serviços
executados-

112.1. O 'atesto" fica condicioaado à verificação da conformidade da Nota FiscaVFatura apresentada
pela CONTRATÁDA com os servigos cfetivamente prestâdos.

113. [Iavendo erÍo nâ âpresentação da Nota Fiscal,tranra ou dos documentos pertinentes à cont-atação,
ou, ainda, circunstância que impega a liquidação da despes4 o pagâmento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situaÉo, não acarretândo qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

11.4. Nos termos do artigo 36, § 60, da Instução Normativa SLTyMPOG
efetuada a retenção ou glosa no pag,amento, proporcional à irregularid
das sanções cóíveiq caso se constâtê que a CONTRATA-DA:

no 02, de 301041200
ade verificada, sem

11.4.1. não produziu os resultados acordados;

mlntlna

638

11.4J. deixou de executar as âtividades contratâdas, ôu não as execulou com a
exigld4

11.43. deixou de utiliz:r os mat€riais e r€cursos humanos exigidos para a execução do servfi:
utilizou-os com qualidadc ou quantidade inferior à demandada, IzL

SETOR OE AD ITISTRÂCÃO E LOGISÍCÂ POUCIÂL - SELOG/SRA'Pru I
nv- Roaígues !

Íel: (21\ z;cB4417 - Emait elEítessd(Eblssy.bl l
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11.1.I. Os pagamentos decorentes de despesas cujos valores não ulbapassem o montante de RS

8.000,00 (oio mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, oontâdos da
data da apresentação dâ Nota Fiscal,Faírrq Dos termos do aÍt. 5", § 3o, da Lri n" 8 .666, de 1993.
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11.5. A-ntes do pagamento, a CONTRATANTE verificani por meio de consulta eletônic4 a regularidade
do cadasFamento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos siÍes oficiais, especialmente quanto à
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticádo e jrmtado ao processo de
pagamênto.

11.6. Quaado do pagamento, será êfêtuado a retenção tribúária previstâ na legislagão aplieível.

!1.ó.1. Quanto ao IÍnposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto
na l.ei Complementar no 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

!1.62, A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementâr n' 123, de 2006, náo sofreú a rêtenção tributária quanto aos impostos e

contibúções abrangidos por aquele rêgime. No êntanto o pagamento ficaná condicionado à

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao bâtamento
tributário favorecido previsto na referida ki Complementar.

11.7. O pagamento sení efetuado por meio de Ordem Bancária de Cédito, mediante depósito em codâ-
corÍente, Da agência e eshbelecimento banciário indicado pela CONTRATADd ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

11.8. O pagamento sená feito em cima do Eontante mensal dos serviçoVpeças efetivâmente
realizados/úilizados, aplicando-se o percenüral de desconto ê a taxa dê admidstação.

11.9. Será considerada como data do pagamento o dia ern que constar como emitiü a ordem bancária
paia pagâmento.

11.10.4 CONTRATANTE não se responsóilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela
CONTRATAD{ que porventurâ não têúa sido acordada no contralo.

!1.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa concorrido
alguma forma para taato, o valor devido deverá ser acressido de encargos moratórios
aos dias de ataso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento rté t datz do
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EIVI= I x N x1?

EM : Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariameate

I = Índice de atualização financeir4 calculado segundo a fórmula:

SETOR DE ADMINISTRÀCÃO E LOGÍSTCA POLICIAL - SELOGISR,IDP/RJ
Av. Rodrigues Atue§, n 01 - 3ó andar - Cenúo - Rio de Janêiío-RJ CEP: 20-08'l-250

Íel:. (21) 22C)34417 - Email: confatos-sÍri@dpíoov.br
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(6 i 100)

365

N = Número de dias ente a datÀ limite prevista para o pagramento e a data do efetivo
pag nento

VP : Valor da Parcela em atraso

Gesüio/Uaidade: Superintendência Regional no Estado do Rio dc Janeiro

Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001

Elemento de Despesa: 33.90.39.19/33.90.30.39/33.90.39.03

PI: Administação da unidade 2014

12.2. As despesas para o exercício futuro cor€rão à conlâ das dotações orçamenúrias indicadas cm termo
aditivo ou apostilamento.

13,1. O acompanhameDto e a fiscalização da execução do contrato consisêm na veri
conformidade da Festagão dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um
Administ'ação, espe-cialmcnte designado, na forma dos arts. 67 e 73 daLei n' 8.6
art 6o do Decreto no 2-271, de 1997 .

13.1.1. O ropÍesentmtê dâ CONTRATANTE deveú ter a e:rçeriência
acompsntrametrto e contole da execução dos serviços e do coltrato.

sEÍoR DE AD tNrsrRÀcÃo E LocísncA poucral - sEloc/sR/ppru
Av. RodriguEs Atues, n' 01 - 3P andar - Centro - Rio de JaneiÍo-R CEP: 20.08í -250

ÍeL (21) 2034417 - Email: @íEal9s.sEi@lDlqqyi!

a

66,

para o
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12.1. As despesas decorrentes da prcsente conbatâção coneúo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Gerâl dâ União deste exercício, na dotação úaixo discriminada:

Fonte: Recursos Ordinrários (010000000)

l-
i

:
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132. AIém das disposiçôes preüstas nôstÀ cláusula, a fiscatizagao contatual dos serviços continuados
devcÉ seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contatos de Terceirização) da
hstrução Normativa no 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Infomragão do Ministério do Plenejamênto, Orçamento e Gestão, no que coubeg sem prcjuízo dê
outas medidas que o órgãojulgar neces*irias, de acordo com a ospecificidade do objeto e do local.

133. A verificação tla adequação d8 prestação do serviço deverá ser realizadt com bas€ nos critérios
previstos no Termo de Referência-

13.4. A execução dos coDtratos deverá ser acompaúada e fiscalizada por meio de insturnentos de
contole, que conpreendam a mensuraçáo dos seguintes aspêctos, quardo for o cÂso:

13.4.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a vcrificação dos pÍazos de exêcução e
da qnalidalg 6.n1rdad4

13.4J. os recursos hunanos ornprogados, em função da quantidade e da formação profissional
eúgidas;

13.43. a qualidadc e quanüdade dos recursos materiais utilizados;

13.4.4. a adequação dos serviços prestâdos à rotina de execugão estabelecida;

13.4§. o cumprimento das demais obrigações decorrÊDtes do contato; e

13.4,6. a satisfação do público usuário

135. O Íiscal ou gestor do conaato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividâde
pactuada sem pcrda da qualidade na execução do serviço, deveú comunicar à autoridade
responúvel para que ssta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente rcalízada,
respcitando-se os limitcs de alteração dos valores conaatuais prcvistos no § 1ô do artigo 65 da
8.66ó, de 1993.

13.6. A conformidade do mat€riai a ser utilizado na execução dos servigos deveú ser
jlmtamento com o documênto da CONTRATADA que conteúa a relação detalhada dos
acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na propostâ, informando
quaotidades e especificações tecnicas, tais mmo: marca, qualidade e forma de uso.

13.7. O represent nte da Administragão anotffá em registo próprio todas as ocorrências com
a execução do contato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventuâlÍnentê

envolvidoq adotando as providências necesúrias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e
comunicaldo a âutoridade conpetente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1o e 2'do
artigo ó7 da ki no 8.666, de 1993

SETOR DE ADI|INISTRÂCÃO E LOGÍSTCA POLICIAL - SELOG/SR'DP'RJ
Âv. RodÍigues Alyes, no01 - 3o ândar- C.núo - Rio de Janeiro-R., CEP:20.08í-250

ÍeL (211 22031417 - Emai[ conhatos.sni@dof.oov.br
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13.8. O descumprimento total ou parciâl das responsabilidades assumidas pela CONTRATADd
sobretudo quanto âs obrigagões e ensargos sociais e trabalhistas, ensêjârá a aplicagão dê sanções
administarivas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposo nos artigos 77 e 87 da tri no 8.666, de 1993.

13.9. A fiscalizagão de que rata esta cláusula não exclú nem reduz a responsabilidade dâ
CONTRATADA, inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rÊsultante dê
imperfei@es tecnicas, vícios redibitórios, ou ômprego de material inadequado ou dê qualidade
inferior q na ocorrêocia d€st4 não implica err co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de scus
agentes ê prepostos, de conformi,Lde com o art. 70 da l,ei n' 8.666, de 1993.

14.1, Evcntuais aiterações conffiuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da kí no 8.666, de 1993.

14.1.1. A CONTRATADA ficani obrigada a aceitar, nas me$ms condigõos contratuais, os acréscimos
ou supressões quc se fizercm neccssários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor
inicial anralizado da conbâração.

14.12. As supressões resultâtrt€s de acordo celebrado ente os conEatantes poderío exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento).

l5.l.l. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

15.12. Apreseotâ! documentação falsa;

15.13. Comporhr-se de modo inidôneo;

15.1.4. Cometer Faude fiscal;

15.15. DescumprL qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Cont'aÍo

152. A Contratada que cometor quâlquer das infrações disaininadâs no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

SEÍOR DE ÀDI'INISTRACÁO E LOGENCA POLICIAL - SELOG'SR/DP/RJ
Av. Rodrlgues Alv€s, n'01 - 39 andar- CentÍo - Rb de JaoeiÍcfi., CÊP: m.ú1-250

Tet (21) mu417 - E nsil: g!]EêlEÊssi@!Ol,s9:48
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15.1. Comete inÊação adminiseativq ainda, nos termos da Lei Ít' 8.666, de 1993, da Lei n' i0.520, de
2002, do Decreto no 3.555, de 2000, c do Decreto no 5.450, de 2005, a Conbatada que, no decorrer
dâ contralação:
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b.1. Moratória de até 0)3/o (zem vírgula trinta e três por cento) por dia de ataso
idustificado sobre o valor mensal da conFàtação, até o limite de 30 (trinta) dias, pelo não
cumprimento/alêndimento às exigências coostântes no Edital Contrato e no Tenno de
Referência;

b2. Moratoria ile até 0í% (zero vírgula quetro por certo) por dia de atraso injustificado sobre
o valot do inadimplemento para o caso de descumprimento das obrigações assumidâs após o 30'
(rigésimo) dia, limitada ao pcrcentuâl de 20% (vintc por cento), pelo não
cumprimento/atendimento às exigências constântss no Edital, Conteto e no Termo de
Referêncía, sem prejuízo das demais penalidades.

b3. Compensatória de até 107o (dez por cento) sob,re o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigagão assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratóri4 desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

e. Declaragão de ioidoneidade para licitar ou contraÍar com a AdministraÉo Públic4 enquanto
pcrdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo pera-ote a
própria autoridade que aplicou a penalitladc, que seú conccdida sempre que a Contratada rêssaÍcir a

AdministrÀgão pelos prcjuízos carsados;

153.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

153. Também ficam sujeias as penalidadee de suspensâo de licita e impedimento de contratâr o
sas ou

no
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órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, âs
profissiolais quq em Íazão do contrato decorrente destâ licitâção:

153.1. Tenham sofiido condcnações definitivas por praticarem, por meio dolosos,
recolhimento de úbutos;

153J. Tenham praticado atos ilícitos visando a frusrar os objetivos da licitação;

1533. Demonsbem não possuir idoneidade para contarú com a Adminisbação
ilícitos praticados.

virtude de âtos

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administ-ativo que

assegurará o contraditório e a ampla defes4 obsewando-se o procedimento pÍevisto na Lei
de 1993, e subsidiariamenle na Lei no 9 .784, de 1999.

8.666,

SETOR DE AD INISÍRACÃO E LOGíSÍCA POLICIAL - SELOG/SR/DP/R.'
Av. Rodrigues Ahr€s, no 01 - 3o anda. - Cenúo - Rio de JaneiÍo-R., CEP: 20.081-250
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a. Àdvertência por faltas leves, assim entendidas coroo aquelas que não acarrotaÍem prcjuíms
sipificarivos ao objeto da contaÍação;

b. MultÀ

c" Suspcnsão de licitar e impedimento de conEatar com a Superintendência de Polícia Federal no Estado
do Rio de Jaaeiro, pelo prazo de até dois aaos;

d. rmpedimênto de licitar e contrataÍ com a União e descredenoiamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;
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155. A autoúdade compêtetrte, na aplicação das sançõeg levará em consideração a gravidade da conduta
do inÊator, o caráter educativo da pcnq bcm como o dano causado à Ar+ministação, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.6. As multas devidas dou prejuíms causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou rccolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanti4 ou ôind4 quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobradosjudicialmente.

15.7. Caso a Contratante determing a multa deveá ser Í€colhida no prazo Eáximo de f0 (dez) dies, a
coDtaÍ da data do recebimento da comunicação enviada pela âúoridÂde competente-

15§. As penalidadcs serão obrigatoriamente regisradas no SICAL

15,9. As salções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

17.1. São motivos para a rescisão do presente Coot:ato, nos ternos do aú 78 da [,ei n' 8.666, de 1993:

L o não cumprimento de cláusulas con&atuais, especificações, pmjetos ou prazos;

If. o cumprimento irregular de clíusüas contraÍuais, especificaçõcs, projaos e pÍrzos;

rÍr a lentidito do seu cumprimcnto, levando a AdmiDistragão a comprovar a impossibiiidade da
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV. o âtâso injustificado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, semjusta causa e prévia comunicação à Administração;

YI. a subcontatação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
cêssão ou tmsfêrência, total ou parcial, bem como a firsão, cisão ou incorporação, não
Contrato;

VIL o desalendimento às deteÍminações regulares da aúoridade designada para
a sua execução, assim como as de seus superiorcs;

SEIOR DE AOXIiIISÍRACÂO E LOGíSÍCA POLIAAL - SELOG/SR'DP/RJ
Av. Rodrigues Alves, no01 -3e andaÍ - Cênro - Rio dc Janeiro-RJ cEP:20.081-250
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16.1. Coosoante o artigo 45 da Lei n' 9.784, de 1999, a Adminimação Pública podení motivadarnente
adotar providências acauteladoras, inclusive rcteado o pagamcnto, como forma de prevenir a
ocorrência de daao de dificil ou impossível rêpaÍação-

l- pág.
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173.1. determinada por ato unilateral e escrito da AdminisraÉo, nos câsos enumerados nos incisos I a
Xtr' XVII e XWtr desta clá.r.rsul4

1732. amigável, por acordo ente as pâÍteq Í€duzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a Administação;

1733. judiciat nos termos da legislação.

17.4. Â rescisão adminisbativa ou amigável deverá ser precedida de aúorização escrita e fundamentada
da aúoridad€ competelte.

175. Quantlo a rescisão ocorrer com base nos incisos )üI a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da
CONTRATADÁ, ser:í esta rcssâÍcida dos prejuizos regularmente comprovados que houveÍ sofridq
tondo ainda direito a:

17.5.1. devolução da garantiq

17.5r. pagâmentos devidos pela exêcuç5o do Conhato até a data da rescisão.

17.6. A rescisão por dcscumprimento das cláusüas cont"Íuais âcarreta.rá a execugão da garantia
contatual, para ressarcimento dâ CONTR.ATANTE, c dos valores das multas e indeoizâções a ela
devidog bem como a retengão dos créditos decorrentes do Contrâto, ate o limite dos prejuíms
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste inshumento.

17.7.1. Balanço dos €ventos contãtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.13, lndenizaçóes e multas.

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão pela
CONTRATANIE segundo as dísposiÉes contidas na Lei n" 10.520, de 2002, no Decreto
de 2005, no Dccreto n' 3.555, dc 2000, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Consumidor, no Dccreto n" 3-722, de 2001, na L,ei Complementar n' 123, de 2006, no

2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTLMPOG n' 2, de 30 de abril de 2008, e n'8.666,
de 1993, subsidisriâmentê, bem como nos demais regulameotos e normâs admin
que fazem parte iDtôgrante deste Conbâto, independentemente de suas

SETOR DE ADIIINÉTRÂCÃO E LOGíSICÂ POLICTAL - SELOG/SR/DP/RJ
Av. Rod.igues Alves, no 0í - 3' andar - Cenko - Rio de Janeiro RJ CEP:20.081-250
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17.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

11.12. Relago dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

I
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19.1. Incumbirá à CONTRATANIE providenciar a publicação do exhato deste Contato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinc ao de sua assinaÍura, para ocôrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data

E assirn, por estarem de acordo, ajustados e cont-atados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presentê Contato em 02 (duas) vias, de iguâl teor e form4 para um só efeito, na
prÊsença de 02 (duâs) tÊstemunhas abaixo assinadas-

Rio de Janeiro, 27 de Dêzembro de 2013.

Av. RodÍbues Alves, no 01 - 3p andar - Centro - Rio da Jeneiro§., CEP: 20.081-250
Tel.. (2'l\ 22034117 - Émãll: conFatos,sÍíi@doíqov.br
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20,!.. Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Rio de Janêiro - Justiça FêderâI, côm exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNI

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASS RIA

EMPRESARIAL LTDA., com endereço à Calçada Canopo, ne lL,2e andaÍ, Sala 03 - Ce Apoio

ll, Bairro Alphaville, município de Santana do ParnaÍba / SP

CNPJ/MF CNP.I n'05.340.639/0001-30 lnsc. Estadual ns 623.05

72270, é nossa fornecedora nos serviços discriminados abaixo:

PROCESSO Ns 08410003555 120t740

PREGÃO ELETRONICO N9 0712017.

TIPO: MAIOR DESCONTO E MENoR TAXA DE ADMINSTRAçAO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns 022017-SRIDPF/PI

CoNTRATO Ns 89310/2018-002/00

Valor Anual da ContrataÉo: RS 74.095,00

Período Contratual lnicial: 05/07 /IOLB A 05/07 /2079

Quantídade de Veículos: 15

Quantidade de Ordens de Serviços - OS: 5

Estado do Contratante: São Paulo

- cEP 06502-160; rita no

1.405.115 ln cipal ne

,tl§

\q

§§

Rede Credenciada obrigatória no Estado de São Paulo

Objeto Da Contratação: Contratação de emp sa especializada em gestão de frota com

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de embarcações, para forneclmento de
pêças, componentes, acessórios, extintores e outros materiais, operada por meio de sistema na

7/2

MÂRINHADO BRÂSIL

CAPITANIADOS PORTOS DE SÃO PAULO

Cais da Mariúa - PoÍo de Santos - Macuco

CEP i1015-911- Santos - SP

(L3) 3221-3 45 4 - cpsp.s ecom@cpsp.mar,mil br
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características do sistema: Sistema informatizado e integrado de gestão que interligue a rede
credenciada, a equipe especializada e os órgãos/entidades contratantes, em ambiente Seguro,
executado via web browser (internet), que possua funcionalidades que permitam o
planejamento, acompanhamênto e controle das manutenções dos veículos oficiais, que tenha
funcionamento online e real time para o registro e consuha de dados, e emita relatórios
operacionais e gerenciais.

Equipe Especializada: A equipe responsável por orçamentos na CONTRATADA deverá

enüío efetuar levantamentos junto à rede crêdenciada bus@ndo o menor preço e as

melhores condições para a execução do orçamento proposto, efetuando as consultas de
preços quanto à conformidade dos preços do àbricante.

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os

parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, incluindo a disponibilização de

equipe técnica (gerenciamento compartilhado), e até a presente data não constam em nossos

registros, frtos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santos, 10 de julho de 2019

AL 0, tz
ROBERTO CE IRA DOs SANTOS

Primeiro ne AA

Enc. da Divisão de Manutenção d arcações e Vieturas

t

\

2/2

.:

plataforma WEB, compreendendo orçamento dos materiais e serviços especializa{os de

manutenção por meio da rede de oficinas credenciadas pela Contratada.
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MARINHA DO BRÂSIL

CAPITANIA DOS PORTOS DE SÃO PAULO

TERIIIIO DE COiTTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS N. 89310/2018{02/00, QUE. FAZEM

EiÍTRE SI A UNÁO, POR IiNERMÉDIO DA

CAPITANIA DOS PORTOS DE SÃO PAULO E A

EMPRESA PRIIiE CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA.

t. CúUSULA PRIMEIRA- OBJEIO

1.1. O obieto do presênte instÍl.mento é a contrateÉo de sêrviços de Contrataçáo de empÍesa

especializadâ ern gestão de frota com gerenciamento de mânulençáo preventivâ ê conetiva dê
embarcaçôes, para fornecimenlo de peças, componentes, âcêssórios, extintoíes e outros

maleriais, operada por mêio de sislêma na plaHoÍma WEB, cünpreêndendo orçâmento dos
materiais e seÍviços especializados de manutênção por meio da rede de oficinas credenciadas
pela Contratada, que sêrâo prêstados nas condiçôes estabelecidas no TeÍmo de Refêrência,

anexo do Edital.

1.2. Este TêÍmo de Conkato vincula-se ao Editâl do Pregão no O7l2O17 da SuPeÍinlendência

Regional no Piauí da Policiâ Federâl ê ao Termo de Reterência da Capitania dos Portos de São

Paulo.

A Uniáo, por inteÍmédio dâ Capitânia dos Portos de Sáo Paulo, coÍn sêde nâ Rua Cais da Marinha
íno - Baino Macuco - Porto de Santos, na cidade de SantoJSP, inscrito no CNPJ sob o no

00.394.5020054-56, neste ato representado pelo Capitito dos Portos DANIEL AMÉRICO ROSA
IVIENEZES, noÍneado pela Poiaia n" ?IUMB, de 28 de agosto de 2017, publicada no DOU de 30 de

agosto de 20í7, inscrito no CPF n0 905.660-507-06, portador da CarteiÍa de ldentidade no ,14033E-

MB, doravante denominada CONTRATANTE, ê a PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA inscnta no CNPJ/MF sob o nô 05.340.639/0001-30, sediada na Calçada
Cenopo, 11, 20 andar, sala 03 centro apoio ll - AÍhaville, Santânâ dê Parnaiba/SP - CEP 06.502-
í60, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela SenhoÍa FLAVIA THAIS
GOMES MOREIRA, CPF no 358.233.09&21, tendo em vida o que consla no Processo no

63054.0024í 5/20í 8{0 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, da

Lei n" 10.520, de 17 de iulho de 2002, do DecÍeto no 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto n0

7.892, de 23 de janeiro de 20'13, da lnstruÉo NoÍmâtiva SEGESMPDG no 5, de 26 de maio de 2017
e da Portariâ n" 409, dê 21 de dezembro de 2016, rêsolveín celebrar o pÍesente Termo dê Conlrâto,
decorrente da adesão do Pregáo no 0712017 da Superintendência Regional no PiauÍ da Policia

Federal, mediante as cláusulas e condiçóea a seguir enunciadas.
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1.3. Objeto da contrataÉo:

GRUPO I

ITEM oEscRtçãq
ESPECIFICAÇAO

DESCONTO 
'TAXA

VALOR

?

Serviços de Í!ânutenção
em geral incluído socorro
mecânico e por
guincho/reboque das

embarcações-

6,11'/o
R$

27.532,50

4

Fornecimento parcelado de
peças e acessórios para
embarcâções, originais dou
genuínos, novos, de
primeiro usq necessáÍios a
manutenção.

6,11%
R$

46.5§2,50

5

Serviços de gestão de
frota com operação de
sistema informat izado via
internct e tecnologia de
pâgamento por meio de
cartão magnético nas

redes de
estabelecimentos
credenciados parâ a
manutenção operacional,
preventiva e coretiva
dos veículos e

embarcações.

Taxa de Adm
de 0o/o

TOTAL
RS

74.095,00'

2. CúUSULA SEGUNDA -vIGÊilCN
2.1. O prazo de vrgêndâ deste Termo de Contrato é doze meses, a partir da data de assinatuÍa.
podendo ser proÍrogado por interesse das paíes até o limite de ô0 (sessenta) meses, desde que

haja autoúagão foÍmal da autoridade coínpêtente ê obGervados os seguintes requisitos:

2.í.í. Os serviços tênh n sido pr6tados regularmente;

2.1 .2. A Administreçáo mantenha interesse na realizagáo do serviço,

2.1.3. O valor do contrato peÍmaneça economicamente vantaioso paÍa a Administraçâo;

2.1.4. A contratada manifêste expÍessamentê intêrêsse na prorrogaÉo; e

2.1.5. A CONTRATADA náo tem direito subietÍvo à prorÍogaÉo contÍatuel.

2.2. A proÍcqaç,.o de oonlÍato de\reÉ sêÍ proÍnovida mediante celebraçáo de têrmo aditúo.

ft,
\-



3, GúUSULA TERCEIRA - PREÇo

3.1. O valor do presênle crntrato é estipulado em R$ 74.095,00 (setenta ê quâlro mil, ê noventa
ê cinco Íeais), tendo como vâlôÍ eslimado para Manutenção CoÍÍettva o valor estimado de R$
27.532,50 (vinte e sete mil, quinhentos e trinla e dois reais, e cinquenta centavos), para

aquisição de peças ou âcessóÍios, o valor de RS 46.562,50 (quarêntâ e seis mil, quinhentos e
sessênta e dois e cinquenta centavos) e paÉ ta)(a ds edministrâção, o valor de RS 0 (zeÍo)
Íepresentado pela taxa de 0oÁ (zero por cento).

3.2. No valor acima estâo incluldas todas as despesâs ordináries diretas e indirelas decoÍrentes
da execução do obiêto, inclusive tÍibutos elou impostos, encargos sociais, trabalhislas,
previdencÉrios, íiscais e comerciais incidentes, taxa dê administração, frete. seguÍo e outÍos
necessários ao cumprimento intsgral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima ê meramêntê estimativo, de forma que os pagâmentos devidos à
CONTRATADA dependeÉo dos quantitâtivos de seÍviços efetivamente prestados.

5. CúUSULA AUINTA - PAGAMENTO

5.'1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçôês a ele reÍerente§ en@ntram-
se deÍinidos no Edital.

6. CúUSULA SE§A - REAJUSTE

6.1- Considerendo que os lances sáo eíimâdos em percentuais dê descontos, náo há quê se

falar em reâjuste.

7. cúusuLA sÉTrMA - REGTME DE ExEcuçÃo Dos sERvlços E FlscAllzAÇÃo

7.1. O Íegime de êxecuÉo dos serviços a serem executados Pela CONTRATADA, os mateÍiais

que sêráo emprêgados e a fiscâlizaÉo pelâ CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigaçóês dâ CONT&qTANTE ê da CONTRATADA sáo aquelas previslas no TeÍmo de

RefeÍência, anexo do Edital.

9. CúUSULA NONA - SANçOES ADMINISTRATIVAS.

9.1.As sançôes relacionadas à execuÉo do contÍato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.
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4. CúUSULA QUARTA - DoTAçÃo oRÇAMENTÁRn

4.1. As despesas decorrenles desta contÍatação estão programadas em dotaçáo orçamentária
própria, prevista no orçamento da Uniáo para o exercÍcio de 2018.

4.2. No(s) êxercÍdo(s) seguinte(s), coÍreÍáo à conta dos recursos próprios parâ atênder às

despesas da mesma natureza, cuja alocaÉo será Íeita no inÍcio dê cada exeícício Íinanceiro.
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í0. cúusuLA DÉctÍnA- RESCTSÃO

10.1. O presenle Termo de Contrato podeÉ ser rescindido nas hipóteses prêvislas no art. 78 da
Lei no 8.666, ê 1993, can as consequências indicadas no art. EO da mesma Lei, sem prejuÍzo
da aplicaÉo das sançóês prêvistas no TeÍmo de Rdêréncia, anexo do Edital.

í0.2. Os câsos dê rescisão contratual serào foÍmatnents motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à pÍévia e ampla defesa.

10.3.4 CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE eÍn caso de rescisáo
administraüva prarista no arl 77 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.4. O termo de rescisão, sBmpre que posslvel, será precedido:

Í0.4.1. Balanço dos êventos @ntratuaio já cumpnidos ou parcialmente cumpridos;

'10.4.2. Relaçao dos pagamentos.iá efetuados e aindâ devidos;

'10.4.3. lndenizaçôês e multas-

13. CúUSULA OÉCIMA TERCEIRÂ - DOS CASOS OMISSOS

í3.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 8.666, dê 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Oefesa

do Cônsumidor - e normas e princÍprios gerais dos contratos.

14. cúusulA DÉctíutA QUARTA - puBLrcAçÃo

14.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE prqridenciar a puHicaçáo deste instrumento, por extrato, no
DiáÍio Oíicial da Uniâo, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

1í. CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - vEDAçÔEs

11.í. É vedado à CONTMTADA:

'I í.1.1- Caucionâr ou ulilizar este TeÍmo de Contrato para quahueÍ operaÉo linanceirâ:

1í. í.2. lnterÍornper a execuÉo dos seNiços sob alegaçâo de inadimpleÍnenlo por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos prev'stos em lei.

í2. CúUSULA DÉCIT,A SEGUNDA - ALTEMÇÕES

12.1. Eventuais alteraçôês conlratuais reger-seão pela disciplina do art 65 da Lei no 8.ô66, dê
í993, bem cdno do ANE(O X da lN no 05, de 20Í7.

12.2, A CONTRATAOA ê obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condiçÕes contratuaas. os acréscimos
ou supressões que se Íizêrêm nêcessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualizado do conlrato.

12.3. As supressóes rêsultantes de a@rdo celebrado entre as paúes contratantês poderáo

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrato.
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15. CúUSULA OUINTA - FORO

15.1. O Foro parâ sôlucionar os litÍgios quê decorrerem da execução desle Termo de Contrato
sêrá o da Seção Judiciária dâ êidâdê de Santos - Justiça FedeÍal,

SantoíSP 05... a".......... 
4,.fla

de 2018.

DANIEL ER ICO ROSA MENEZES
Capitâo de Mar e Guena
Ordenador de Despesas

ES MOREIRA
da ContÍatada

Para firmêza e validade do pactuado, o píesente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teoÍ, que, depois de lido e achado êín ordem, vai assinado pelos contraentes.
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Ate§tsmosparro§deYidosfins'queâemPr6oPRIMEcoNSULToRIÀEASsEssoRLt
EMPRESARLA,L LTDA., com endereço à Calçada Canopo, no I l, 2'andar, Sala 03 - Centro Apoio Il,l :-jj
Baino Alphaville, município de Santana do Pamaíba / SP - CEP 06502-160: inscrita no CNPJÀ,(F CNPj n. 

i
n'05.340.639/0001-30 lnsc. Estadual n'623.051.405.115 tnscr. Municipal no 72270, oÀ câtegoria dd. '.'li
prcsladora de serviços de gêrenciamento informatizado do absstecimento da frota de veículos.,-j1l
automotores, objeto desta licitaçâo, para a Prefeitura do Município de MoDte Negro, empresa jurídica . _;;
de direito p(rblico, inscrita no CNPJ n' 63.761.985/001-98, com sede adminisrrativa na Praça Paulo

M ioto, 2330, Centro. No Município de Monle Ncgro, Estado de Rondônia; conforme especificado abaixo: ..)l

Nrrüreza do§ Serviçm Prestedos: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO
ABASTECIMENTO DE COMBU§TÍVEIS E MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEçAS E
SERVIÇOS, LAVADOR E BORRACHARIA, por meio da implantaç:o de sistemâ informatizado e
integrado com utilizaçâo de caíão magnético para abastccimento da frot8 de veículos da Prefeituli .r..
Municipal de Monte Negro-RO, em rede credenciada de postos, com fomecimento de manutençâo enÍ .,r.

redc especializada de serviços. Em conformidade com as especificações tecnicas e condiçõê3 ..
complementares descritas nos Anexos deste Edital. ,:.ia-,';i

PROCE§SO No.392015 . "'

N" Do Conrraro; 025/2015 datado dc 2910617015

Vâlor do Contrâloi Rl$ 2.907,003,72

Y igêaciaz 29 I 0612015 z 2810617016

Prorrogação: de 2910612016 a281062017 - Valor de RS 2.907.003'72

Prorrogaçío: de 29106120l'l a28106/r018 - Valor d€ R§ 2.901.003,12

Quaotidede de veículos e Máquina.s: 87

0l

Cofúa oê dado. tlo aio êm: htlp§r/s!lod'{r'td.qpb,iu!.b. 4 co..lrl. o ooornêob.ô: htp§/42â/..1oô61ô..iatô.t o..mh/lô3020306217ô2949t936
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oAutêntlcação Dlgital Códlgo: í63020305217629491936'1
Oala: 03/05/202Í 11:26:35
velor Total dô Ato: R3 4.66
Selo DigitalTipo Normal C: ÂLL'|9454€lV5;

Cartório Azevêdo Bastos
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURÂ DO MUMCIPIO DE MONTE NEGRO

SECRETARIA GER{L DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS. SEGAFIN

--Hft,t
ã&<
r-rrícef

Vrkirlotrl *ÍTiú l
ErhislrâtirrD.§criÉo

R9 t 762.908, t7 0.0t./" R3 r.763.084,40
Coolíal.çIo & cDFlsr cspccirlizadr cm rêrviçoa da âúogêsúo dc fiolr,
prn prcstâçào, dÉ fomrs coüiilua" da gÉíancirmcoao, conúolê a

cÍÊdsncrúrnro da rcdc csprrcislizadâ prÉ fofiq:imEnlo de comhGÚv.ii

RÍ r.r41.805,01 0,01%

Conü_aEsÀo dÊ 5.Íviço dc g.ícnciúnênro do foínacimênlo & firmlteô{ro
ptlyc,tiva c coÍÍEtivi parâ rticulos lêvas. nâlioa a pc!odo6, fiotociclctú.
mlqrin6 pasúúas divcÍtas, Stupo gi'edorcs. cmbrÍlrfpca coífl motolls
íúrilimos c de popq trdoÍa,, implanÉnto\ motôJs(ÍÍs, Íoçrdciaú,
coííprcuúoí.s dê rGÍ.s ripo $po, ô PÍEfeilun M[icipál dc MmtG Ncg.o
- RO, cÍrvolwído r implüruçlo a op.raçro rb üm siÍemô infoÍmalizâdo.
vis inEmlt. aüôvés da Ecnologia dr críio êlatÍônico, corfoÍrnc
cspaciíicrçnas constancs do T€rrm rk RefcíàEia.
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Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os Parâmetros

técnicos de qualidade exigidos c no prazo pactuado, e até a presente data não constam em nossos

registros, fatos que dcsabonem sua condua e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas. i

Monte Negro-RO, 04 de outubro de 20 I 7

IRA
retário Geral de Admioistração e Finanças

CPF: 332.172.20240
Telefone: (ó9) 3530-3110 / 3133 - 995+1464

Email: arildo30@holmail.com

Co.íE o§ dâdo. do alo.m: htlp6./s.lodklnâLtjpbius.br oú CoGuh. o Oocrrmnlo dn: hflp6r/.:.ls<lobs§to§.mthtt ocumnld163020305217629/í91936
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Allenticação Digital Código: 1630203052'1752949í936-2
Data: 03/05i202í 11:2ô:35
VâloíÍotal do Ato: R5 4,66
Selo OigitâlTipo Nôrmâl C: ALL1945*N94;

Cartório AzeYêdo B3stos
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GOYERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MTJMCIPIO DE MONTE NEGRO

SECRETARIA GERAL DE ADMIMSTRAÇÃO E
FINANÇAS . SEGAFIN
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO
SECRETARIA MUNICIPAL DÉ GESTÂO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
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SEGAFIN

"PRIMEIRO TERMO ADITÍVO DO CONTRATO N" 025/PMMN/2015".

.PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO NO 025/PMMN/2015, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

MONTE NEGRO E A EMPRESA "PRIME

CONSULTORIÀ E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EPP'.

A Prefeiture do Município de Monte Nêgro, empÍesa juÍldicâ de
direito público, inscrita no CNPJ no 63.761 ,995/0001/98, com sede ne Plaga Pãulo
Miolo, no 2330, Municipio de Monte Negro, êstâdo dê Rondôniâ, daqui a diante
denominada CONTRATANTE, neste alo represenlado pelo Excelentissimo PÍeÍelto
Municipaí Sr. Jair Mlotto Junior, portador da Cédula de ldentidade RG no 836.206
SSP/RO e CPF no: 852.987.002€8. PRIME CONSULTORIA E ASSESSoRIA
EMPRESARIAL LTDA EPP / CNPJ: 06.340.639/0001-30, com sede Calçada Canopo
no 11, 20 andar, sala 3, Centro, Apoio 2, CEP: 06.54í-078, BairÍo de Alpheville, cidade
de Santana de Paranaíba, estado de Sâo Paulo, neste ato dênominado
CONTRATADA, em conformidade com o que consta do Processo Administrativo
n039720115, referentê ao Pregão Eletrônico n0 034/2015, com fundamento na Lei
Federal no 8.666/93 ê suas alterações, resolvem assinar o pÍesente TERMO ADITIVO
ao Contrato principal n0 025/PMMN/20í5, medianle as cláusulas a segulr
estabelecidas:

í,1. É o objeto do Presente Termo Adítivo a proÍrogagáo do prazo de vigência,
estebelecido na Cláusula segunda do Contrato, cu,jo periodo inicial compÍeêndeu-se da
as§inatura do Gontrâto ôm 29 de junho de 2015 a 28 de junho de 2016, poí mais 12
(doze) meses, com inígo êm 29 dê iunho de 2016 e término em 28 de junho de 2017,
podendo ser prorrogado, por iguais ê sucessivos periodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses de acordo com o inciso ll do Artigo 57 da Lei Federal no 8.668/93. O objeto do

N-

Coôfirâ os dedc do âto em: nnp.r/sdodAri.lqpb-j'r§.br Co.!'rrlr o Ooqln ib m: htFsr/davc<bbal6-noÚr/rbo,rrnrdlô3020305212ü8562411

Autêntlcsção Digital Códlgo: í6302030521264856241 l-1

Data: 03/05/202í 11:26:36
VâloÍ Tolaldo Atô: R§ 4,66
Sêto Oigital Tipo NormãlC: ALL1945rc2OX;

caíório Azevêdo Bâstos

^v. 
Pdrd..r. ÉDilclo Pdo. . l1a5

B.l4! d@ E t dô, Joao p.r.o - Pa
('3) !r.r-6ao. . En d.cÉwdoÚ.tô.sLb.

turrtrrt r.d.ôúróro,l-t,

Á

t
d)(!
t-ffiÊ _@.



Contreto no 025/PMMN2015 é a contrataçâo de emprosa especializada na

PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE

COMBUSTIVEIS E MANUTENÇÁO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS.
LAVADOR E BORRACHARIA, por meio da implantaçáo de sistema informatizado e
integrado com ulilizagáo de cartão magnético pera ebastecimento da fÍola de veículos

da Pr€íeitura Municipal de Monte Negro-RO, em rede cÍedenciada de posto§, com

fornecimento de combuslivel em rede especlalizada de serviços.

3.2. E, por estarem assim justos e acordados as paíes, assinerem o presentê

inslíumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só ,im de direito.

Monte Negro, 28 de junho de 201ô.

OTTO JUNIOR
Prefeito do Município

CONTRATANTE
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2,1. Os recursos pârâ âtendimento das despesâs do referido objeto, ocorrerâo à conta
dos íecursos especÍficos consignados no Orgamento de 2016 o de ecordo com o
Orçâmento a ser prevlsto parc 2017, perfazendo o valor anual estimado de R$

2.907.003,72(dois milhões novecentos e sete mil três Íoais e setenla e dois centavos).

3.í. Em tudo o mais, o presente Termo de regerá pelas demais cláusulas e condiçóes
pactuadas no mencionado Contrato.
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SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO '

" SEGI]I\'DO TERMO I}E ADITAMENTO
CONTRATO: 025/PMMN/20í5,.
Pregão Elêtrônico no 034/2015
PROCESSO N" 397t2015.

.SEGUNDO TERMO DE
ADITAMENTO DO CONTRATO N"
025/PMMN/20I5 REFERENTE A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECI"ALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERV|çOS DE

GERENCIAMENTO DO

ABASTECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS E MANUTENÇÁO
coM FoRNECIMENTO DE PEÇAS
E SERVIÇOS, LAVAOOR E

BORRACHARIA: QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MI"JNICÍPIO DE
MONTENEGROEAEMPRESA
"PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA EPP".

O Município de Monte Negro, pessoajurídica de direito público,

inscrita no CNPJ no 63.761.985/0001/98, com sede na Rua Castelo Branco no 2330

Praça Paulo Miotto, lvÍunicípio de lvÍoúe Negro, estado de Rondôni4 daqui a diante
dsnsminr(s CONTRÀTANTE, nest€ ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito

Sr. Evandro Marques de Silvn, portador da Cédula de Identidade RG n" 583.534

SSP/RO e CPF n': 595.965.622-15, e a EMPRESA PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP / CNPJ: 06.340.6391000í-30,
localizada na Rua Calçada Canopo no í1, 20 andar, salâ 3, Centro, Apoio 2,

CEP: 06.541-078 ,baino de Alphaville, , cidadê de Santana de Paranaíba,
estado de São Paulo, neste ato denominado CONTRATADA, ajustam o SEGU\DO
TERMO DE ADITAMENTO ao CONTRATO 025/PMMN2016, de acordo com a
Lei lederal n" 8.666/93 e alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições, na

fomn a scguir:

s.*ffii
,T&É
unicef

ESTADO DERONDÔNIA
PREFEITURA DE MONTE NEGRO

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÀO
E FINANÇAS SEGAFIN

No. fls.523

Proc. No 39712015

-/.visoy'4,,,..------.
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TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO

.TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO: 025iPMMN/201 5".
Pregão Eletrônico n' 03420t5
PROCESSO N. J97l2015.

.TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTR^TO No 025/PMMN20|5 a

CONTRATÂÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NÂ PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE GERENCTAMENTO DO
ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS E
MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS E SERVIÇOS, LÂVADOR E

BORRACHARIA:QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE MONTE NECRO E A
EMPRESA .?RIME CONSULTORIÁ. E
A§SESSORIA EMPRESARIAL".

O lvíunicípio de N4onre Ncgro. empresa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ n' ó1.761,9E5/0001/98, com sedê nâ Rua Ca$elo Braneo no 2330 Praça Paulo Miotto,
Município de Monre Negro, eíado de Rondônia, daqui a diante denominada CONTRATANTE.
nesle al.o representado pelo Excelemíssimo Prefeito Municipal Sr. Evandro M.rques dâ Silvâ,
poÍrâdor ds Cédula de Ídentidâde RC n" 583.534 SSPiRO'e CPF n": 595.965.622-15, e a

EMPRESA PRJME CONSUI"TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP /
CNPJ: 0ó340,639/0001-30, localizada na Rua Calçada Canopo no I l, 2oandarpala 3 Centro

Apoio 2 CEP:0ó.541-078,Baino de Alphaville, no municÍpio de Santana de Paranalbs, estado de

São Paulo , nesre ato denominado CONTR^TADA, ajuslâm o TERCEIRO TERMO DE

ADITAMENTO ao CONTRATO 025/PMMNr0l5, sendo estabelecido a celebrar o presente

instrumento, de acordo com a Lei Ferjeral n' 8.666193 e alteraçõcs, mediantc as scguintes

cláusulas e condições, nc forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fics PRORROCADO o prazo de vigência do contÍato n'025/2015,

cm l2 (dozc) meses, quc passa a viger de 28 de junho de 2018 e 2N de Junho de Z0l9' pois ss

faz necessária a continuidade da prcstação dc Serviço de Cercnciamento do Ab8$ecimento de

Combu$ível e Manutençâo Com Fomecimenlo de Peças E Serviços, l,avador o Borracharia; por

scr mais vantajoso para a adminisraçâo, nos Termos do lnciso tl, do Caput, do AÍtigo ,7,
Lsi 8,66ú?3,

cooír. 06 d€d6 do alo âÔ: tlE r/$lodb{.1,tÊ&i.!. ou cô.elr. o ooq,rÉnb m: hip6r/â..v.dobstc.no!b./&qrín nb/163020305212§a8562al I

ão*^""'3

Autêntlcôção Dlgital Códlgo: í 630203052126485624i 1.5
oata: 03/0Í2021 í1i26i37
Valor Tot l do Ato: Rl4,ô6
Sêlo Digitãl Tipo NormalC: ÂLLí9460€U09i
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QUINTO TERMO DE ADITAMENTO

" QUINTO TERMO DE ADMAMENTO
CONTRATO: 025/PMMN/r01 5'.
Pregão Eletrônico n" 0342015
PROCESSO N" 397r20t5.

"QUINTO TERMO DE ADITÁMENTO AO
CONTRATO 025/PMMN/2015 À
CON-TRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECiALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO
ÂBASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E

MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS E SERVIÇOS, LAVADOR E
BORRACHARIA: CELEBRÂM O MI,]MCÍPIO
DE MONTE NEGRO E A EMPRESA "PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA

f,,MPRESARIAL LTDA ',

A Prefeitura do Município de Monte Ncgo, pessoa jurldica de direito
público, inscritâ no CNPJ n" 63.761.985/0001/98, com sede na Rua Castelo Brânco n" 2330

Praça Paulo Miotto, Município de Monte Negro, estado de Rondônia, daqui a diante denominada

CONTRÂTANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Evandro
Maryues da Silve, pôrtador da Cedula de Identidade RG n" 583.534 SSP/RO e CPF D":

s95.965.622-15, e EMPRESA PRIME CON§IÍLTORIA E ASSESSORIA EMPRFÁARIÀL
LTDA / CltlPJ: 05340.639/0001-30, localizada na Rua Calçada Canopo no 11, 2'andar, sala 03,

Centro, Apoío 2, CEP: 06.541-078, baino de Alphaviüe, cidade de Santana de Pamaiba estado

de São Paulo, nestÊ ato denominado CONTRá,TADA, âjustam o QUARTO TERMO DE
ADITAMENTO ao CONTRATO 025/PIUlvÍN/2016, de acordo com a Iei Federal n' 8

e alterações, mediante as sêguiDtes cláusulas e condições, na forma a scguir:

Côônla 06 dâd6 do aio .ni üSô/slod rgtrâl.tÊ.,ü6.0. d cdsltr o ooorrEÔlo .m: htF.r/t:.r.dob6b.íolk/&orrítio/163020305212818562'1 1
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SECRETARIA GERAL DE ADMIMSTRAÇÃO E
FINANÇAS SEGAFIN

N". fls._

Proc. No
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CLÁUSULA SEGUNDA - Permanece Inalterado o valor do conuato no 025lPMMNl20l5. o
valor total do presente é de R$ 242.250,31 (dois milhões qovecentos e scte mil tês Íeais e

setenta e dois centavos), referente ao valor total dos lotes adjudicados em favor da empresa

GRIMER CONSIJLTORIA E ASSESSORIA EMPRDSARIAL LTDA EPP).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do Contrato n" 025/PMMN20I5, permanecem

inalteradas oHecendo à legislação pertinelte e que úo côÍtraÍiem o intcrcsse Público.

CLÁUSULA QUARTA - As condições omissas do prcsente Termo de Aditamento seÉo rcgidas

em conformidade com a I*i Federal n." 8.666193 e suas altêrações.

CLAÚSULA QTIINTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Ariquemes para dirimir eventuais

dúüdas do prcsente Termo de Adilamento, com, renrÍncia expressa de outro, por mais

privilegiado que seja-

E, por estâÍem assim justas e acordadâs as partes, assinâm o presente

instrumento

Monte Negro/RO 28 de Maio de 2020.

RO

ues da Si

Pre do Município
CONTRÀTANTE

PRIME CONSULTO SOzuA EMPRESARIALLTDA
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE MONTE NECRO

SECRETARIA GERAL Ot 
-MP\[5TR.,.\çÃO 

E
FINANÇAS SEGAFIN

co.6áosdadosdoaioêm:htlps]lselodjgltal.ilpb|Us,bÍoÚconsullêooGumêntoêm:htps/]à:e!edobaíos.ml.bíd@mên1o/163020305212648562t11

rn&r+'}m I adêntlcãcáo Dloltal códlso: í6:!0203052126'{856zlll'ro , 'Ç r Cârtório Azevêdo Bastos

ffiffi Ê i:r;g'"'li'::';Jl;11. .mã, i,",ffiffiâ,I;i""
E-fi4É#( Ú selô Dbiral rlpô Normâl c: ÂLLí9't6*l3R; :'Y.-í- 6 h É*Ey.,'0.!r6,oth'

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica PRORROGADO o prazo de ügência do conkaro n" 025/2015,

em 30 (rinta) dias, que passa a viger de 29 de Junho de 2020 a 28 dejulho de 2020 pois se faz

necessriria a continüdade da prestação de Serviço de GúcnciaÍnento do Abastecimento de

CombustÍvel ê Manutenção Com Fomecimento de Pe§as E Serviços, Iavador e Bouacharia; por

ser mais vantajoso para a administraçã0, nos Tcrmos do Inciso II, do Capu! do Artigo 57, da

Lei 8.666/93

No. fls,

Proc. lf
Visto:_
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFE]TIJRA DE MONTE NEGRO

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS SEGAFIN

N'. fls._

Proc. No

Visto:
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SEXTO TERMO DE AD

:

i*SEXTO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO lN' 02slPMMN/2015 A
CONTRATAÇ+O DE EMPRESA
ESPECI-ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GERENCT.AMENTO DO
AB ASIECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E

MANUTENÇÂO COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS E SERVIÇOS, LAVADOR E

BORRÁC}IARIA: CELEBRAM O MLTN'ICÍPIO

DE MONTE i XECNO E A EMPRESA
*PRIMER CONSI]LTORTA E ASSESSORIA
EMPRESARIÀL LTDA EPP".

A Prefeitura do Município de Monte Nego, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n' 63.761 .985/0001/98, com sede na Rua Castelo Branco n" 2330

Praça Paulo Miotto, Município de Moote Negro, estâdo de Rondônia, daqui a diante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimô Prefeito Municipal Sr. Evandro
Marques da Silva, portador da Cedula de ldentidade RG n" 583.534 SSP/RO e CPF n":

59s.96s.622-15, e EMPRESA PRIMER CONSWTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA / CMJ: 05,340.639/0001-30, localizada na Rua Calçada Canopo no

11, 2" andar, sala 03, Centro, Apoio 2, CEP: 06.541-078, baino de Alphaville, cidade de Saritana

de Pamaíba estado de São Paulo, neste ato denominado CONTRATADA, ajustam o SEXTO
TERMO DE ADITAMENTO ao CONTRATO 025/PMMN/2015, de acordo com a Lei
Federal n" 8.666/93 e altemções, mediante âs seguintes cláusulas e condições, na forma a

confÉ 6 dados do ato êm: hflpsj/*lodioiral.riÊjos.ú ou cd$hê o Docurunro êm: hflpsr/â2êvêdobâsl6.nor.Ú/ddmenro/16302030521264856241 1

Autenticaçâo D,gltal Códlgo: 1630203052126485624'Í I -l 1 Cartório Azevêdo Bastos
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. SEXTO TERMO DE A.DITAMENTO
CONTRATO: 025/PMMN/2015".
Pregão Eletrônico n' 0342015
PROCESSO No 397/2015.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURÂ DE MONTE }IEGRO

SECRETARIA GERAL DE ADMII.üSTRAÇÃO E
FINANÇAS SEGATII.I

l

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica PRORROGADO o prazo deivigência do conrrato no OZ5t20l5,
em 60(Sessenta) dias, que passa a viger de 29 de Julho d e?020 a?8 de Setembro de 2020 pois

se faz necessária a continuidade dr prestâÉo de Serviço dê GereDciâmento do
Abâstecimêtrto de Combustível e Manutençáo Com Fornecimento de Peças E Seniços
Lavador e Borracharia, Devido a licitação do novo processo de Frota do município esta em

fase Recursal sendo de ertrema necessidade mais esse adiiivo para que o município e sua
frota não Íique desassistido em tais serviços,, conforme Justificativa do Secretario Municipal
de Cestão em Administração e Finanças de acordo com artigo 57, § 4', da Lei n" 8.666/93 nos

Termos do lnciso II
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CLÁUSULA TERCEIRA- As condições omissas do presente Termo de AditaÍnento serão

regidas em conformidade com a Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alteragões.

CLAÚSULA QUARTA- Fica eleito o Foro da Comarca de ;{riqucmes para dirimir eventuais

dúvidas do presente Termo de Aditamento, com renúncia oçressa de ouüo, Por mais

privilegiado que sej* :

E, poÍ estarem assim justas e acorda@s as Partes, âssinam o preseDte

Mo;te Negro/RO 21 de Julho de 2020.

NE

n tcl

C TANTE

PRMER CO}-SULTO SARIAL LTDA EPP

*:#i#i#:

Co.fl3 6 dado6 (,o ato sm: htir6/3.todigirat.qp§ju..b. o! Co.'sun o Llodri.nlo êm: hrp.1/âzol,sdoôslos,mttr/d@nlo/1{Ú0m30521264a562411

o auten câçáo Digital códl9o: 163020305212648562{1 1

Dala: 03/05/2021'll:2ô:37
valor Total do Ato: Rt 4,66
Selo DlgitalTipo Normel C: ALLl9467.RL9Z;

cartório Azevêdo Bastos
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l

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais pláusulas do Conbato fr" ozsnm,n'VZOt5, pem:anecem

inalteradas obedecendo à legislação peÍinente e que não contnirian o interesse Público.
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F§TADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE MOI{tf, NEGRO

SECRETARIA MUNICTPAL DE GESTÃO EM
ADMINISTRAÇÃO E T'INANÇAS. SEGÀFIN

No. fls. _
Proc- N'

Viso:

669

TERMO DEADITAMENTO

SETIMO TERMO DE AI}ITAMENTO
CONTRATO: 025/PMMN20I5".
PREGÃO ELETRÔMCO N" O34noI5
PROCESSO N.397/2015.

§ETIMO TERMO DE ADTTAMENTO AO CONTRATO N"
025/PMMN/20I5 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIÀLTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCTÀMENTO DO ABASTECIMENTO DE
COMBUSTiVETS E MANUTENÇÂO COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS E SERVIçOS, LAVADOR E BORRÂCT{ARIA:
CELEBRÂM O MTJNICIPTO DE MONTE NEGRO E A
EMPRESA 'PRIMER CONST'LTORIA E ÀSSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EPP',

A Prcfeitura do Município de Monte Negro, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ n" 63.761.9E5/0001/98, com sede na Rua Castelo

Bmnco no 2330 Praça Paulo Miono, Município de Monre Negro, estado de Rondôniq
daqui a diante denominads CONTRATANTE, nestc ato rcprescntado pe lo
Excclentíssimo Prcfeito Municipal Sr. Evandro Merqucr de Silvr, portador da Cédula

de Idcntidade RG n' 5E3.534 SSP/R0 e CPF n': 595.965.622-15, e EMPRESA

PRIMER CONSULTORIA E AS§ESSORIA EMPRESARIAL LTDA / CNPJ:

05340.639/ü10l-30, locali?â,lr na Rua Calçada Crnopo n' I l, ? andar, sala 03, Centro,

Apoio 2, CEP: 06.541-t)78, bairro de Alphaüllc, cidade de Santana de Pcmaíba estado

de São Paulo, nestc Eto denominado CONTRATADA, ajustam o SETIMO TERIIIO
DE ADITAMENTO ao CONTRATO 025/PMMN/2015, de acordo com a Lci Federal

n'E.6ód93 e alterações, mediante as seguintes cláusulas e condiçõcq na forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Fica PRoRROGADO o prazo de vigência do contralo no

025/2015, cm 90(novcnta dois dias), que passa a üger de 29 dc Sctcmbro dc 2020 e 3l
de Dezembro de 2020 pois se fez necessárir a continuldrde dr prcstrçlo de Seniço
de Gcrenciemcnto do Abrrtccincnto dc Combusúívcl e MuulcnçIo Com '

FornÊcinerto dG Pcçrt E §cniços Lrv.dor c Bornchrrlq Dcvido r licltaçlo do
novo proce33o dc Frota do município Êstr cD fr3ô Recursel serdo de crtrema
neccssidrde mris csse rditivo parr que o municlpio c sur frolr nlo íique
desrssistido em trir rcrviços, , conforme Justilicativa do Secrewio Munieipal de

Gestão em Administração e Finanças ,dc acordo com artigo 57, § 4', da Lei n' 8.

nos Termos do Inciso ll.

co.frra o§ dados do âlo êm: htlp§://selodrgilal.lipb.iu..Ú d cmdlê o Ooortm.ro d: ÀtEsr/ât.vldob6lo6.iotbr/.loo,n nto/1ô!I)2o3052126'8562t111

Aurenücâqâo Oisltâl Códlgo: 163020305212ô4856241 I -,3
Dâla: 03/0512021 tlr26:37
valoÍ Íotal do Ato: R3 4,68
sêlo Dlgltâl Tlpo tlor.nal C: ALL19a68{WFR;
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CLÂUSIrLA SEGTJNDA - As demais cláusulas do Contrato n" 025iPMMN/2015,
pernlaneoem inslteradss obedecendo à legislação pertinente e quê não contraicm o

inreressc Püblico.

CúUSULA TERCETRA- As condições omissas do prcscntê Tsrmo de Aditamenro

serão regidas em conformidade com a [,ei Fcdeml n.o 8,666/93 c suas alteraçõcs.

CLAÚSULA QUARTA- Fica cleito o Fom da Comarca de Ariquemcs para dirirnir
eventuais dúüdas do pÍesente Termo de Aditamento, com renúncia exprcssa de ouúo,
por mais privilcgiado que scja.

E, por estarem assim justas e rordadas as paíes, assinam o
pÍesenle inshrmento-

Monte Negto/RO 14 de Sctembro de 2020.
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMÉRO OE INSCR

05.340.639,/000í.30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÂ

OAIA DE AA€RÍIJRA

1711012002

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA
NOMÊ EMPRESARIAL

ENÍE FEOERÁTIVO R I€L(EFR)

T TUr-O CJO ESÍ^BEIÊCTMEMTO (NO E OÊ F^NTAS|Â) PORTE

DEMAIS

EDE OA ATI!'IDAOE

70.20-4.00 - Atividadêô de consulloía em gêâtáo empre3â,ial, êxceto conÊultoÍia técnica sspecifica

couco E o€scRrÇÁo Dcs AÍrMoaoEs EcoNÔMtcas sEcuNDÀRt s
82.99-7-02 - Emlssão dE vales-alimentaçáo, vales-trcn6poÉê e simila.es
45.30"7"03 . Comércio a vãaejo de pêças ê acessórlos novo6 para veiculos automotoaes
46.19.2.00. Rep,esentanlês comêrclals e agentes do comórclo de me,cado as em gêIal nâo espêcializado
41.10-7-00 -lncorporação dê empreêndlmentos imobiliárlos
6,1,63.8.00. Outras 6ociedades de parlicipação, êrceto holdlngÊ
47.51.2-Ol - Comércio va.êiista especialhado de equipamentos ê suprimento6 de into.mática
77.33.í.00 - Alugusl do máqulnas ê êqulpamentos pa,a o6crilórios
74.90.1-04 - Atividades d9 lntermedlaçâo e agenciamento de serviços e negócios em gêrâ1, gxceto imoblllário6
82.99-7.99 " Outra6 atlvldadês de sewlços p.estadoa prlncipalmênte às empresas náo êspeclÍlcadas ante.lormêntê
62.02.3.00. Desênvolvimonto e licencl.mento dê progÍâmas do compltador customizávêls
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologla da lnformação

CÔDIGO Ê o€SCRIÇÀO oA NAÍUREZAJURiocA
206.2. Soci€dads Emprqsária Limitada

LOGRADOURO

CALC CANOPO
NÚMERO

11

COMPIEMENÍO
ANOAR 2 SALÂ 3 CEITRO APOIO II

CEP

06.trí-07E
EAtRRO/DISÍ,RtÍO

ALPHAVILLE
uNtclPro

SA'{TANA DE PARNAIBA SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

coNTATO@PRtüEBENEFICIOS.COM.BR
TELEFONE

(11) 4154.2398

OAÍA DA SITUAÇÀO CAOASÍRÁL
2,t09t2005

SIÍUAÇÁO ESPECIAL OÁÍA OA SITUAçÁO ESPECIAL

Aprovâdo pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 01/0712021 às 08t27t33 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nomê: PRIME CONSULTORIA E ASSESSoRIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e cêrtificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêcêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Certidáo te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 211012014.
Emitida ia 01107120?1 <hoÍa e data de Brasília>
Válidâ
Código rtidáo: 62D7.E87C.3063.D889
Qualquer a invalidará este documento

672
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08:54:52 do
2ü12n021.
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01t07D021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http:/ ww.pgfn.govbr>.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
nodos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

su.ieito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pará€rafo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de iulho de 1991.
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Estabelecimento

IE:623.051.405.115

CxPJ: 05.340.639/000r-30

l{ornc Emrrc.rdali PRÍME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESÂRIÂL LÍDA

]{olllê F ntasiã:

l{atunrzâ ruídic.: Sociêdadê Empíêsárià úmitada

Endêreço

Logôdouro: CÂLCÂOÂ CÂNOPO

Í{o:11

CEP: 06.í1-078
Mln|cíDio: SANTÂNA DE PÂRNAÍBÂ

Complcmcntor ANDÂR 2 SALA 3 CENTRO
ÂPOIO tt
3.irro: ÂLPHAVItI-E

U;: sP

Informações complementares

Informações NF-e

Dâtà dê crGd.n iâmênto como Gmi§soÍ dê t{l-. ZAtOUzOrz

Indlcartor dê obrigâtorlêdadê dê t{F-.: Obrigatoriedâdê Totôl

D.tâ dê tnÍciô de obrlgâtorlêdade dê IF-ê: 01/04/2010

Voltar

ObservaÉo: Os dãdos àcima estão bôseados em informações fomêciclas pêlos próprios contribuintês
cadàstràdos. Não valem como certidão de suô efetiva existêôda de làto ê de direito, ôão 5ão
oponívels à Fazenda e nem êxcluem ô responsabilidade tributária derivàdô de operações com
eles ôiustàdàs.

https:/,vrrvr,cadesp.Íazenda.sp.gov.br/(S(2ea41zli5why5h2wa03imÍ)),/Pages/Cadastrc/Consultas/ConsullaPublica/ConsullaPublica.aspx

&

Código de coôtrole da consulta: 416859be-d5b3-47cc-889b-134cabdd6497

Situ.ção Crdâstral: Atiyo Dâtà da Situ.çáo CtdâstÍal: 31/08/2011

Ocorrência Fiscal: Ativâ Posto Fi5cal: PF-10 - EARuERI

Rêgimc d. 
^Puraçáo: 

NORMÂL - REGIME PERIóDIco DE

Atividada Econômiaâ: Âtividades de consultoria êm 9e5tão êmpre5ôrlô!, etceto consultoriâ t&Íricà êspêcíficâ

Secretaria da Fazenda do Estado de Sáo Pâulo
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